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Ao leitotí

Por occasião dc desempenhar, na Casa da Moeda, a

Commissão Fiscal de que me encarregou, por Aviso n. 7

de 8 de Maio dc igoS o Exni. Sr. Dr. Leopoldo de liulliõcs.

digno Ministro da Fazenda, euconirei os artigos que aqui

vão reeditados, publicados por um dos mais dignos directores

daquelle importante estabelecimento, o Dr. Candido de

Azeredo Coutinho, com o titulo ((Estudo sobre a Moeda dc

cobre e a subsidiaria no Brazilo ea ((Casa da Moeda».

E' um importante estudo restrospectivo do meio circulante

no Brazil e comparativo com o de outras nações, desde mui-

tos séculos passados, e ao mesmo tempo um repositório de

elementos indispensáveis ao conhec^imento da matéria e com

magistral competentencia tratado pelo digno brazileiro. a

quem coube a gloria de imprimir á importante Casa da

Moeda do Brazil o mais completo e benéfico movimento,

como provam os documentos que deixei reunidos, ult.ma-

menle, no seu archivo.

/



Mellior 0|>|)ortmiifla(!e iirio sj me poderia oflerecer para

fazer roiuVinoratlo Ião ulll Iriiljallio. allcnla a modificação

por (|iie Ifin passado enirc iiis o iijeio circulante, rendendo,

ao nicsnio loinpo, jusla lioinenagem á memoria daquelle

distincto lunccionario, que tanio lionrou a administração

publica entre nós.

. Em seguida a tão preciosos escriptos tianscrevo as cartas

regias que instituíram a Casa da Moeda do Rio de Janeiro e

deram as primitivas inslrucções sobre a organisação de seus

serviços nos tempos coloniaes, interrompendo, dest'arte5 o

esquecimento nalural que o perpassar dos séculos creou.

Rio de Janeiro, I3 dè Janeiro de 1904.

o^ti-z >J^. (Bava^anú' c/e (^/^u^uer^ue

Director das Kendas Publicas do Thesouro
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Melhor O[)|)ortuniclii(lc iiiio sv"

fazer ronioiíiorado Ião ulil Iratall

por que tem passado enh e nós o

ao iiiesinn (empo, jusla homen

(listiiicto íunccionario, que lánli

publica entre nós.

Em seguida a tão preciosos e

regias que instiluiram a Casa da

deram as primitivas instrucções

serviços nos tempos coloiriaes,

esquecimento natural que o per

Rio de Janeiro, 13 dè Janeii

oGn^z Jí. (Bavat

Direclor das Ren



Noci-asiiladc il.' au.^mciit.i (la <tiilniiiajci.i iia m.jc.la aiisiliai- do

,„ala il.. Uia/il

Metrologia acltial In lira/.il ....
Actual nioeila tle 1'i ala ou A uova niocja auxiliar

Esluilo sol>rc a moeda de cobre e a subsidiaria do Urazil
.

.

Carla lie:;la di- 13 d.. Março d.- ilillS mandando dar Instruoções

para a iuslallaçrio da Casa da Morda no Rio do Janeiro.

Inslrucções do lo de iSovenbro de iSIGj

Tranferonela da Casa da Moeda de Pernambuco ,,«ra o Rio de .la-

neiro L-m 1702.
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PRIMKIRO' ARTIGO

Sr. Rcdaclor.— Sc as lamilias só com o Iraballic expcilom

a miséria, oblTTii a folga, e por vezes deparão com honrosa

abastança, as grandes reuniões de faniilias consliluindo

nações satisfazem seus encargos, nianlèm seu credito c equi-

libi-ão as receitas com as despczas á custa de impostos e de

economia priiilenlf e razoável.

O primeiro dever dos ([ue dirigem os destinos das nações ú

velar em que os impostos não sejão desviados do thesouro,

em t[ue os regulamentos de arrecadação sejão por tal maneira

claros que desnecessário se tornem interpretações e arestos

de ordinário avessos aos menos protegidos da fortuna, ou

aos mais honrados, prescrutar e desen^oiver novas fontes de

riqueza do paiz. afim de folgados occoi'rercm is necessidades

impostas pelo engrandecimento nacional, finalmente res-

peitar os contratos celebrados, e evitar quanto fòr possivcl

tratados com outras nações, especialmente com as mais pode-

rosas.
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Se por taes meios é qut- as nações se elevão no conceito

geral, e concjuistão futuro prospero c duradouro, o Brazil,

não podendo pelos recursos ordinários satisfazer lodos os en-

cargos da actualidade, tem seu presente coniproniettido, e

caminha para ura futuro bem duvidoso.

Ninguém ignora o estado do paiz. Todos reconhecem que

nenhum syslema hnancciro posto em pratica satisfará o pre-

sente e garantirá o futuro, se pelo menos não fòr ajudado

por largo augmenlo de impostos.

Reconhecida a necessidade de ampliação dos tributos,

parece-me que o accrescirno de senhoriagem na moeda de

prata, não só nem dc leve prejudica nenhuma das fontes da

riqueza do paiz, mais até liberta o lhesouro de inútil o talvez

prejudicial dcspeza.

Para justificar a ultima proposição, apresentarei cm pri-

meiro lugar o estado da nossa moeda de prata desde os tem-

pos coloniaes até 1849, cm segundo mostrarei que a senho-

riagem imposta pelo decreto de 28 dc Julho de 1849, *°

nunca se verificou, mas até tem obrigado o thesouro desde

i855 a não pequenas despezas.

I

A grande parle da moeda de praia cjue circulava no Brazil

até 1C76 compunha- se dos pesos hespanhóes. que com o

nome de patacas (i) e meias patacas, ctc, circulavão,

aquellas com o valor de 600, estas com o de Soo rs., etc.

Naquella época pedirão os Fluminenses a el-rei D. Pedro II

que lhes permittissc elevar o valor das patacas a C/io e das

meias patacas a 820 rs.
,

etc., porque prelerião trocar seus

géneros por menor peso de prata a ver sabir a moeda,

ficando por tal sabida exhautos delia.

(1) Pataca, nome de uma moeda de prata cunhada cm l''laudres, que

trazido pelos Hespanhóes a Portugal, d*ahi passou ao Brazil.
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Feita esla rcpieseiitação, esporarão ali 107;), época cin

que o senado da camará de^ta cidade niaiulou correr laes

moedas com o valor de Ci/io rs. e cariiuliar niiiilafe delias :

por isso, (juando em i(i8o el-r()i quiz mandar punvar essas

patacas com o valor pedido, o dcscmbaifiador João da lloclia

Pila, eiUão provedor da lazeridu 110 Uio .Ic Janeiro, levou ao

real conhecimento cpie lai carimliagem só daria prejuízos .1

sua real fazenda, visto jnuitiis dessas níoedas já se acliareiíi

carimbadas e todas correrem por 6/|0 rs.

Com a rogativa dos Fluminenses elevnu-sc i'in lodo o

Brazil o valor das patacas.

Em 1G8S, acliando-se (juasi Ioda a moeda portu;;ueza

cerceada, baixou a lei de 4 dc Agosto, dispondo (pie a moeda

antiga corresse por peso, recebendo-se o marco de ouro em

moeda 011 de quilates por Qtij;, o grão por ao rs : e o da

moeda de prata ou de 1 1 dinheiros por Cig, eintanlo que

iguaes pesos-de moeda nova circulariào, o de ouro por

103S400, o de prata por CS4oo.

Destas disposições segue-se cpie as senhoriagens"da nioiMla.

tanto de ouro como de praia, ou que os lucros do lliesouro

pela amoedagem dos dous, eião captivos ás despezas de

6 2 3 "/„, e que a rclavão da moeda de ouro para a de prata

era dc i:iO, isto é, que um peso qualquer dc ouro oliliiilia-

se dando em troca lO vezes igual peso de prata de idêntico

toque.

.\ lei de 4 de Agosto de 1 GíSS pouca inilneiicia teve sobre
.

a moeda dc que ora dou resumida historia, porém sem a

e-xposição delia não se comprelienderião as disposivõcs da lei

cjue creou a casa de moeda provisória na líabia.

Depois de 16S8. comquanto ein todo o Urazil as patacas

circulassem por C4o rs.. comtudo, como essas obtivessem

maior valor nos paizes estrangeiros, começarão a ser expor-

tadas ou cerceadas.
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Cônscio (las coiis(H|nericí:is que rcsultai"ino tin saliifla c

corc('ii> da moeda, pcilio oe scnaíio da camará da líaliia a

cl-ici I). l'pdro II lima casa do moeda provisória, em que

lavrasse moedas proviíiciaes (|ue tivessem tanto menor valor

inlriiiseoo quanto bastasse para se lhes iiào adiar conta em

as I lansporlar e Inndir. Ksta siipplica, depois de condialida

por muitos consellieií-os. deu em resultado a l"i de 8 de Mar(,'0

de ili()íj. mandando crear imicamente na lialiia casa de

moeda, que lunccionaria só pelo tempo necessário ao Um
pedido.

.\ lei de i()94 não parece bem pensada, pois mandando

que a valor do ouro e da prata se levante io"/,i aléui do

levantamenin já determinado |iela de /| de Agosto de |088.

tomou como Ijases desse levantamento gGS para o ouro e para

a prata ti$/|Oo, cnitanto que aquclle era o valor por que se

conqjrava o marco de ouro e este ou por que se einillia o

mai co demoeda de prata.

.\ commissão encarregada de exccidar a lei de idq/i.

conqiosta do governador do Estado D. João de Lan-

caslro, do chauceller João da Rocha Pila e do provedor

José Uiheiro Hangel. elevou o preço do marco de ouro

amoedado a [la.G/^oe o da prata a 7$(ioo, cslabolccendo

enireoouroe a prata circulantes a relação de i:i l,S3. Se

a lei dl! i()()4 fosse e.\(!cutada, o marco de ouro seria cunliado

com o valor de loSiCoo e o da prata com o de 7S0/1O, c a

relação entre as duas moedas seria de 1 dc ouro para i5 de

pra la

.

Entretanto, apezar do marco de ouro dar cunhaJo

1 1
aÇ(i4o. as pait(!5 só recebião io5SGoo em moeda desse

melai, dei.vando na i-e[)ar lição 780/10 ; e dos 7$Goo produzidos

pela cuidiagem do marco de prata, ellas só cubravão 7 .o/io,

pois ficavão na fabrica 5Go rs.



As c|i.;iiitias ivliriíis no c^lMM-íminnilo .M,>i„'li,rio l:ii,l„

pela amoudagcMii do our,. toiHo |„'la ila pi-ala ci-ão dpliiiailas

ao pogainoiílo dos iMiipic-ados. á coiiipia aos ,^(lu•|•os c rm
gciiics nreossai ios á ralH Íi'a, c .(maliiUMilc á anmrlização dos
inacliiiias,

Comipianlo a casada inncila pl(l^i^(>|ia Iosm^ unii-aiiiciilc

cn-ada para a lialiia, a pedido dos F1iiim1mciim's \cio rlla

riiiUTioiiai' 110 Rio dl' .laniMio cm l sriido |-iinliaMs-

fol ida dahi pai a 1'iToaiiiiiiico. ili' oodc di' novo \ olloii i-iii

17o'! para i'sla cidade com caracler de permanência
,
>). As

moeilas cunhadas desde ifií)/! até 1701Í nas Ires províncias

linlião as ilr ouro os pesos de 1 (i/tjgrãos. .Si! j;rãos e l\ 1 f,'i'ãos

c os valores de ,'|?, aí e iS; as de praia pesavão 5 oilavas e

28 gi'ãos. I ol, 3 oilavasc õo grãos. 1 oilava c aS gi-ãos, ,'|S 1 /!

grãos, 3/1 1. 2 c ir! l/S grãos, e os valores de (i/io, 3'io. i()0,

80, /[O o 20 rs., e denomiaavãn-se dnas patacas, nina palaca.

meia palaca. ([iialro, dons e mii viiilens. (!\)

III

FiiihUiiuIo d. 11 (111 i~()'í, no liiu (Ir .í;iiH'ii*<), cas;!

dc luoctla pcrinauciilc, (If-lLriiiinoii om aula iriíia dciíi do

priinoiro mez dcssu anuo <[U(' nclla só se fabricassi' moeda de

ouro com o (juilah' da lei. c por ouli a dc - dc Mai m do mesmo

anno diz (|uc ncs^c cslabclccimcnlo >ó sc lavrcln moedas

nacionacs.

(2) íllsiuT.inios qiic <l« uiim \ez [);ii;i .si-iiitiic liquc (!fnioii>h;iiÍii (\ur ;i

cisa lia (iinií(l:< [nnvismi.i vcin Bahia (lara o "Uio de .lam-in. <• .liilii |iaia

PonriM.ln.rM,

(ít) Oh, 1, (11 .il^im- .\iil"iv>. [iDrldííiie/Rs que a iiioe(ta,,froviíirial i\>- [tiala

de (i-'io Si. li \ . •.->(• > oilavas, suas divisórias pesos [irupoiTjioiíai-s. I.slca rs-

criptnn.'s oLi i^n..lM^n. os faclo-s. oii náu fueráo o^* calculo-;: pois 5 oitavas

e iS tii-ju- \ .11:- .
iV''>,'i:;s'i, diíToi-L- de li^io, pt>la t"rao';;*i<> n,nHi6.

\, , ,,,, ,1 , 1,1 |,i ivisoriiis iMiiilinrão i^m ouro 75-^:^^!» íG/i'i, L-ni

praLi 1 .."hí: i:m,^.ií in. ,1 : a da línliíji 101:070; cm ouro. 8 iS:i|^a 51 /lo

em prata; a .lu Bio (k .j,tii.:in> Ili8:6.'i/i$ll4n c^iu ouro. -lããlliO^i-fll',.. nu praU;

a dè Pcrnamimco íí;to8? «m ouro c íiS8:íiG3!í;3(io em pr.il...
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Pela primeira das carias régias só pcrmiUc ai[ucllo roi a

amocrlaííÍMn do ouro; da segunda coUiguc- so c|ue no Brazil

lambem SC poderá fabricar Kioeda^ dc praia, comlanlo que

seja nacional.

Com a creação da casa de moeda permancnie tiverão lugar

no Brazil duas relações eiilre as moedas de ouro e de praia, a

saber: i:iZ|.S;!i entre as moedas-^provinciaes, e i:i3.473

entre a nova moeda de ouro e a prata provincial.

IV

Assim continuarão as relações das moedas cunhadas no

Brazil. quando por duas stniples cartas escriptas em 1788 a

Gomes Freire de Andrade mandou-se cnidiar moeda de

praia com 5 oitavas e valor de fi/iors., suppriniindo-sc da

antiga serie dessas moedas as de ao e !\o rs.

Parece que o capitão-goneral, ou não recebeu essas cartas,

ou simulou não as ter recebido, porque eui 17/14 enviarão-

Itie as segundas vias com a competente advertência, pelo que

a cunhagem dessas novas moedas começou depois de 1745,

tendo as duas patacas 5 oitavas.

Com esta cunhagem desapparcceu o determinado pela

carta régia de 7 de Março de 1702, isto é. que no Rio de

Janeiro só se cunhasse moeda nacional.

Em 1747 bai.\ou a consulta do conselho de fazenda, man-

dando que o marco de prata de lei fosse comprado por

7111 i/f), e depois de lavrado cmittido em Portugal por

7$5oo e no Brazil por SSaSo.

Por esta consiilta, mais duas relações entre o ouro e a

prata apparecc(jro no Brazil; uma entre as moedas nacionaes

de ouro e as novas de prata, outra entre estas e as de ouro

provihciaes. A primeira era de 1:12, 4, a segunda de

1 : i3,65 I '9.

listas relações, junlas ás duas (pie já existião, elevarão seu

numero a 4-
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Por tal consuUa cnlcndcij-sc na colónia que a oilavn de

prata dc 1
1 dinliolros seria coiliparada por 1 1 1 i /g r^., e que

depois de amoedada seria posta em circulação por 138,90635,
ou com a scnlioriagem de ie,p*iC%; e como a prata que
aqui SC amoedava provinha de pesos liespanlióes, comprados
ncsle porto por 700 rs., ou dos remcttidos poios governadores

das capitanias do sul pelo preço dc 100 rs. por oitava, scgue-

se que a senlioriagem era de 28.9 por 100.

Foi, pois. o consellio da Tazenda quem, fixando cm 7 de

Agosto de 1747 o preço de compra da prata e da cmissSo

dessa moeda, estabeleceu no Brazil a senlioriagem delia, c

não a lei dc -1 de Agosto de iGSS.^onio querem alguns. (5)

V

Os liomens a quem em Porlugal a capa e espada ou a

beca davão diploma dc babeis financeiros não se conlentarão

com a existência de quatro relações entre o ouro e a prata

no Brazil. Entenderão, talvez, que quanto mais confusão

bouvcssc na moeda colonial mais ouro aflluiria da colónia

americana para a mãi pátria: assim, fizerão apparecer as

moedas de ouro de .'1? com 1(12 grãos.

Ainda não deparei com a lei ou aclo algum ollicial que

mandasse cunhar cs.sa moeda e Ibc marcasse o peso, salvo o

decreto de 12 de Setembro de 17/18, que determinou-

a

cunhagem dc 80:000.^ em Lisboa, os quacs dcvião ser renret-

lídos para o Maranhão, sendo (al ípiantia composta dc moedas

de ouro de -'n, de prata e de cobre: c parece que foi por esla

occasião que teve lugar a diminuição de 2 grãos na moeda

de t?, de ouro. Mas, quando mesmo existisse uma lei dcler-

(.5) Os que tiverem lido as Meolorijis He Maiiricl lífrii.irdo Lopes pen-

s.ir.lo que eijtgerei o preço do iiiareo (!• praia, pois aquclle senlior dá pira

preço do ijieliiio peso desse metal 7.$! 10. e eu 7.51 11 ' /9- Attenilí-ie, porém,

que, «e^uudu consulta e ordem do conselho, uí i '3 marcos du praia dcviSo

custar o mesmo que l marco de ouro, íst« é, 06$. e que, pru-lanlo, u cal-

culo aritlimelico diz que enuncio « verdide.
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minando tal cunliagiMu, seria inr acto despótico e oxpoliador,

visto continuar no Brazil a lni''de íi de Agosto de if)88, em-

bora modificada pela de 4 de Abril de lyaa, que creou as

moedas de !a?8oo, (33400, ãjaoo," d6oo, etc, com os pesos

de 8 oitavas, 4 oitavas, ele.

Em consequência da cunhagem das moedas de /i? com

o peso dc lOa grãos, ficarão existindo no Urazil mais

duas relações entre as dc ouro e de prata. Estas novas re-

lações com quatro que já dominavão no mercado brazileiro

prefaíião 6.

Estas ultimas relações erão dc i do novo ouro para iS.^g

de moeda dc prata de ^525o cm marco, c daqucUe para

i4,g7 da moeda de prata provincial, cunhada antes de lyoS.

O numero das relações entre o ouro c a prata não devia parar

ahi.

VI

Em 1753 baixou, pedida por Gomes Freire de Andrade,

a provisão que determinou se fabricassem nas casas dc

raoeda do Rio de Janeiro e da Bahia (ti) moedas de 600. Soo,

i5o e 75 rs. para circularem em Minas e Goyaz.

Se a provisão fosse cumprida na parte relativa ao peso, a

moeda por ella creada nenhuma outra influencia mais teria

do que facilitar a compra e venda do ouro. cujo preço da

oitava era de i,$aoo antes de quintado. Não tem aqui lugar

o exame das causas que antes dc D. Maria H levarão os mo-

narchas portuguczes a não consentir a sua effigie na moeda

de prata. .A falia, porém, desse retrato fazia com que, pela

ignorância que dominava na casa de moeda do Rio de

Janeiro e mesmo nade Lisboa, ainda menos altenção sc pres-

tasse ao toque e pesos dessas moedas.

(fi) E' Siiljido que L-m [81/1 ejtabec8u-i6 nu Bailia casa tie moeda perma-

nente. Os cunhos deílt? moedas forao por ordem regia abertos no Rio

dc Janeiro,



,VII

A confusão inlrotlnzicla nn clrnil:i<.-no iiioncloiia do liraiil

pelo variado numero de veUnòss enire as moedas de ouro e

de praia continuou seni modificavão no reinado do Sr. D. .iosií

e no governo de D. Maria I.

Soba regência do D. .loãu VI baixou eoni Ibrça de b>i o

alvará de 30 de Novendjro de 1S09, dclerminando que os

pesos liespanboes se curiliasscm com o valor de ()(io reis.

Por Chie alvará o preço da ]irata baixou, ou anles o peso da

moeda augmentou.

A oitava de prata foi ejuittida com o valor de laS rs.. c

.como pela ordem de 17/17 devia ser comprada por 11 1 i/g

deixava a scnboriagcm de i5,ig

A relação entre a moeda nacional de ouro e a praia (\w o

alvará mandou circular por ia8 rs.. a oitava, licou sendo

i:i2,5; eniro a de ouio provincial e a ultima de prata

1:1.3 3/4; enk e esta e a de ouro emitlido com o valor de

'777 7/9 P<"' oitava- era de i:i3.88.

Vè-so pois, cjuc o alvará de 20 de Novembro de i8o() está,

como por outros meios pro\ei no Mcdalliriro^ bem longe de

merecer as accusações ipie lhe lizerão. embora sua execução

fosse péssima.

Vlll

Dir-sc-ba talvez que o loque dos pesos liespanboes não era

de 11 dinbeiros, emqiianlo que a antiga moeda de praia

tinha esse toque ca de ouro 23 quilates.

Era esta persuasão um bello sonho que teve triste acordar

!

Que a moeda de p'ala nunca teve 1 1 dinheiros prova-o a

circulação dos pesos hespanhoes anies da existência das casas

de moeda provisórias, e dalii em diante o emprego quasi

exclusivo desses pesos na amnedagem prallcada nos estabolici-

mcntos monetários da colónia, pois a afinação dos mctacs só
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começou no Rio do Janeiro cnuiSig. O toque dessa moeda

variava de 888 a 907.
'

Quanto ao ouro que se lavrava nos estabelecimentos mone-

tários provisórios, compunhaTse etle de antigas moedas por-

tuguezas, do ouro de obras e do da costa d'Africa, nenhum

dos quaes linha o quilate da lei ; nas casas de moeda perma-

nentes o deleixo, a incapacidade, e o desejo de dar rendi-

mentos, laiia variar o toque dessa moeda de gi4 a go5.

Em uma palavra, o toque das moedas do Ijrazil só foi ex-

pressão e vcrilicação da lei depois de Setembro de iS5o.

Da veracidade destas proposições segue- se que o alvará de

1809 não abaixou o t(jque da prata, mas augmentou a

quantidade que de prata se devia dar em troca de determinado

peso de ouro.

IX

Nesta confusão de relações entre a prata e o ouro pro-

clamou o Brazil sua independência ; infelizmente não pro-

curou occorrcr aos inconvenientes de tal desordem na cir-

culação monetária, nem a muitos outros do systcma finan-

ceiro, que exigião prompto remédio. Esta imprevidência

admiraria se trinta e oito annos depois não apparccessem,

como prova do progresso do pai: em taes matérias, o regula-

mento das alfandegas e o da casa da moeda.

Continuarão, pois, apciar da independência, as nove re-

lações que entre as moedas de ouro e de prata em circulação

antes existião, a saber : Entre o ouro nacional ou deiOooa

oitava c a moeda de prata provincial t:[3,47á : para a da

consulta de conselho de fazenda de 1747, de i : 1 2,4i 2 , e para

amoeda de prata do alvará de 1809. 1:13, 5. Entre o ouro

provincial ou de r76o por oitava e a moeda de prata lavrada

nas casas provisórias i:i4.82l, desse mesmo ouro para a

moeda de prata determinada pela consulta i:i3.G.53, e para

a do alvará de 1809, 1:13.70.
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cni i7 lSmiik' i-j- -;()coni as Ires diversas mordas sã.)

:

>

\

Com estas nove rcl:u;õos conlinuou a cirnilação. alé que

eiii i!Sj3 baixou a lei dr S de Oulidi.o, deleniiinaiido im
seii piinieirn arligo ijiie ua receila e despeza das reparliíjões

publieas eiili as>eiii o ouro e praia, em barras ou cm moedas

nacionaes ou esiraugeiras. a aSõoo por oilava de ouro de

23 quilates.

Nenhuma disposição desla lei gaulorisava o governo a

amoedar a praia.

jNo regulamento de 18 do dito mez só eslabeloceu-se a

relação dc i5 5/8 de prata para i de ouro. enlrctanlo

cunharão-se moedas de praia de iSaoo, 800, 4oo, aoo e

100 rs., com os pesos de 7 1/3 oitavas, 5 oitavas, :>. 1 •. oi-

tavas, I I 4 oitavas, e liualmente com 4o grãos; e por uma

portaria estabeleceu-se uma senlioriagem de 6 1/4 no ouro

e de 1 5 i õ na prata.

(^ue as velbas moedas circulassem com os valores acima

designados, é fácil de conceber ; não se apresenta com tanta

facilidade a conveniência de fabricar moeda com tacs valores.

Diz a lei que as moedas de oui-o eslrangeii'as serão rccc-

bicias nas estações publicis com o valoi- de 2jr5oo por oilava

de 32 cjuilates ; entretanto, para tornal-as nacioiíaes. exigia-

se uma senlioriagem de 6 i;4
°/o-

Parece, pois, que se não queria circulação monetária com

typo nacional.

E Iiaveria pnibabibdadc de fazer, com tal e.vpediente.

entrar na circulação moeda estrangeira

Se a moeda nacional fora da circulação expellida pelo

dominio do cobre, entraria a moeda estran,geira no Lnereado

quando invadido pelo papel ?
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Vi que a lei não pcrmittio ai cunliagcm da praia ; entre-

tanto, não só tolerou essa cuilliageni. mas até parece ter se

admittido a senlioriagem imposta em seu fabrico, pois a lei

de 3() de Setembro de f8/io ordenOu que essa senlioriagem só

fosse de 5 °/„ na amoedagem da prata, e de i "/„ iia do ouro.

Esta ultima não excedia ás despezas de fabricação.

A lei de I I lie Setembro de i8/ifl elevou o preço cia oitava

de ouro de 3íí quilates a 4 ooo.

Em 'io de Setembro de if47 foi o governo aulorisado a

lavrar moedas de aí, i í e Soo rs., de 1 1 dinheiros. Cumpre,

porém, sabei não. só que nunca se lavrou prata desses

valores como moeda de pagamento illimitado, mas lambem

que a cunhagem das moedas de ipaoo, Soo e 4oo rs., etc
,

continuou até Julho de i84g.

XI

Creio que d'ora em diante para todos será clara a his-

toria da circulação e das moedas de ouro e prata da co-

lónia, do reinoe do império brazileiro. Não haverá mais quem

por documentos inexactos faça o ministro dizer em seu res-

pectivo relatório que a casa da moeda permanenle do Rio de

Janeiro só lavrqu moedas de 0$4oo, de 4$ p de menores

valores, não cunhando nunca moedas de maior valor ; entre-

tanto que cila amoedou desde 1708, época de sua creação,

até 1727, moedas de ouro, meias moedas e (jnarlinhos, cujos

valores erão 4$8oo, a';7ioo e i$200, e só depois de 1727

começou a lavrar não .só moedas, de 6$4oo e suas divisões,

mas também as de 12S800, que unicamente deixarão de ser

amoedadas depois de 1784.

Sr. Redactor. A extensão que tomou este artigo ohrlga-

me a apreciar em outro os sacrifícios que faz o thesouro com

a fabricação da moeda auxiliar de prata.

Rio de Janeiro, em 36 de Julho de i8€7.

Dr. Candido de Azeredo Coutinho.



SKOUNIJO ^VRTIQO

Sr. Redaclor. — No aiilcceclciiio arliirn, para tornar iiiais

clara a liistoria da moeda dc prata, fui obrigado a expòr a

amocdagcm do ouro.

Parecendo-mc conveniente que o publico lenba pleno

conhecimenio das alterações por que tem passado a moeda

deste metal, no actnal li alarei priineiranienle da.s modificações

que a este respeito occorrerão de iS-l^ até 18G0: depois

occupando-me da cuiiliagem da prata com o caracter de troco,

mostrarei que, ainda nas melhores circumstancias. essa

cunbaiíem nào produzlo a senlioriagem legal.

1

A loi dc 30 de Setembro de 1S47 deteniiinoii a ciinliagcni

das moedas de 5 e 2 1 2 oitavas de orno dc 2U quilates, as

qiiíies com os valores dc aoS e 10 concovrcrião promisciia-

mente com as de prata de 2?. i? e õoo rs. aiilorisailus |icla

mesma lei.
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Já o publico eslá inteirado clc.que as moedas dc praia di-

laes valores só se cunliarão em*i8/i(). mas como troco. Cuiii-

pre-me, pois, inteira-lo de que também a nova moeda de

ouro só nessa época foi cunlitida. •

Nesse mesmo aimo appareccu o decreto de 18 dc Julho

desmonelisando a prata e lixando como medida de todos os

valores nacionaes a oitava de ouro de •! a ([uilalcs do preço

de -l^ooo.

Desejaria eu cpie um nclo de lauta magnitude tivesse ema-

nado directamente do corpo legislativo; entretanto, como

aquelle decreto foi levado a este alto poder nacional c ne-

nhuma opposição ahi encontrou, i' boje lei do paiz.

II

Em i85i ordenou o ministro da fazenda que a antiga

moeda de ouro que entrasse na thesouraria geral e não tivesse

immediala applicação fosse renietiida á casa da moeda para

ahi ser reduzida a moedas de 30,S' e 1 0,^000.

Parece me que com esta resolução ipieria S. Ex. saber

quantos por cento despenderia o tbesouro, transformando a

antiga em nova moeda, com o fim de, se essa dcspeza não

fosse além dos recursos do tbesouro. solicitar do corpo legis-

lativo a determinação de um prazo dentro do qual toda a

moeda cunhada antes de 1849 fosse lavrada com os pesos de

5 e 3 1/3 oitavas e com o toque da lei, á custa do tbesouro

e sem outro encargo dos possuidores mais do que a demora

exigida para a amoedagom ; e também que toda quanta não

tivesse sido apresentada dentro desse prazo, deixasse de ser

moeda nacional e fosse considerada barra cujo valor depen-

desse do toque e do peso.

Baixou com effeilo uma lei a tal respeito, poslo que sem

sancção penal. Essa lei, porem, dormio, e a intenção do

ministro não teve seguimento. Talvez entendessem alguns

cpie a despeza cojn aquella hella operação era superior aos



recursos do lhesouro, embora fossem as circumslaiiclas as

mais favoráveis por afduir a lodos os mercados do paií ex-

traordinária quantidade de moedas de óuro. c poder o go-

verno obler o dinheiro que.preciíava com o juro de i i /a "/

.

Entretanto a despeza da transformação de iSôigi/LiJaBo de

moeda de ouro antiga em moeda actual do mesmo metal foi

de 2 26 °/o. entrando nessa despeza a elevação do toque fun-

dição, a inação, cunliagom e mesmo o juro dessa <|uantia

durante o tempo decorrido entre sen recebimento na casa da

moeda e sua entrega no tliesouro.

III

Em i8õ4o fallocido marqucz de Paraná, conbccendo que a

existência sódasmocdasde aoSe io?tornava osyslcma mone-

tário imperfeito por obrigar a fazer continuo uso da auxiliar

de prata, entretanto que com a moeda de ouro de fií muito

menor emprego teria a de troco, e attendendo também que a

meia libra esterlina tem meimr peso do que a moeda de 5*,

propoz ao corpo legislativo a amoedagcm de i 1 //| oitavas de

ouro de 21 quilates com o valor de 5^. E porqui* os incon-

venientes da grande diflerençn entre a menor moeda de ouro

e a maior auxiliar de prata tivessem igualmente lugar entre

a desse melai e a subsidiaria de cobre, mostrou em sua pro-

posta também a necessidade da moeda de too rs.

Em consequência de tal proposta baixou a lei que mandava

cunhar essas moedas.

Em 1S60 mandou outra lei desmoneíisar a moeda de 5?. e

aulorisou o governo para sujiprimir a de prata de 200 rs. logo

que se cunhasse a subsidiaria de liga.

Pareceu-me que, senão era dado ao lírazi! ler um svstema

monetário tão perfeito como o que em 21) de Jllllio de i8.'i/|

fiindou-se cm Portugal, não se devia peiorar o que pouco

antes aperfeiçoara no paitodignn marquez.
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Com o decreto de 2 de Mar^-o de 1860, que mandou en-

tender por 0,917 niillesimos tento a expressão— 22 íyííííoíps,

como a de— ri dinheiros,—findarão as modificações por que

tem passado a moeda de ouK). ,

IV

Quando em 18/19 ° decreto desnionetisou a prata, deixan-

do-! lie apenas as funcções de troco, entendeu o legislador

que a scnlioriagem de 25.25 em oitava ou 9.803 % seria

bastante para deixar ao tliesouro um lucro liquido de 7 a

7,4 °/o. sem receio de falsificação. Demais, existia o exemplo

de Inglaterra, que desde 1816 conservava sem alteração a

senhoriagem approximaSamente do 10
"/o- fFic nessa época

estabelecera sobre sua moeda auxiliar.

Mas em 1849 ^''^^ ainda bem conhecidos os effeitos da

exploração das minas de ouro da Califórnia, da .\ustralia e

da Sibéria, nem os das remessas de prata de Europa para a

Asia, nem lambem os dos retornos em ouro desta para a

Europa.

Também a Inglaterra acliava-se em circumstancias bem
differentes das do Brazil.

Com eíTeito, a nação ingleza é o grande mercado onde geral-

mente se abastecem de prata as demais nações da Europa. O
governo inglez encontra, portanto, esse metal no próprio

paiz, o que não acontece ao do Brazil. A falta, pois, de

documentos exactos em 1849, circumstancias especiaes

de Inglaterra podião fazer pensar que a senhoriagem de

9,863 "/u
na moeda auxiliar não facilitava a falsificação e era

bastante para dar lucros ao tliesouro, mesmo quando por

algum tempo o preço do cambio subisse a 25 pcnces por mil

réis.

V

Posto em pratica o decreto, reconheceu-se logo que não

era possível comprar prata em grande quantidade por 256 rs.



— 'n
-

a ollava de i
,

dinl.ciros, o,,|uo <lnvn .m losultado nHo se

obter a senhoriagem marcada Aessc decrolo. A mesma mooda
antiga, que o governo pagava por esse preço por causa de seu
baixo toque, não produzia o impo'sto estipulado.

O mappa seguinte, que abrange os excrcicios desde i8/|fj—
i85o até iS5õ— 18.56, durante os quaes o importo da praia
era pago no lliesouro, provnr.-i qne a senhoriagem ellecliva

estava muito abaixo da calculada.

Exercícios /Vcvn mnlia ,l,i nilavii lie 0,9/7

i S/19—
I São aCo.ong

i85o— i85i
^ 357,8:í(í

i85i— 1802 '
i!59.257

1852— 1853 261,914

1853— 1854 261.37ZÍ

1854— 1855 265,718

iS55— 1856 2G2.37S

O preço médio da oitava de prata de 1 1 dinheiros foi, pois,

nos sete exercicios especificados na tabeliã, dea6i,2i3. Se

ajuntar-.se 2% de cunhagem (i) 9. mais i/2 7„de juro

durante o mez da amoedagcm, se elevar.á aqucllc preço a

^(j?, 743320, e a senhoriagem reduzir-se-lia imicamcnte a

13.50G67Õ em oitava, ou 5, o/i "/„.

VI

Sendo de 18Õ6 em diante o governo forçado a mandar vir a

prata, cuja cunhagem o dever lhe impunha, cumprc-mc.

nas compras que de então para cá se tèin feilo. tomar em consi-

deração: i", o premio por quatro mezes do dinheiro enviado

a Londres para a compra da prata, e o de um mez deccorrido

entre a compra e entrega do melai na alfandega da corte; 2°,

o preço do cambio, pois nos preços calculados e inscriptos nos

(
I
) Em França a grossa moeda de prata paga além dos cunhos 1 t / a " /„,
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balanços da casa da moeda só tem cm vista o cambio de

27 dinbciros por mil réis.

Com estas declarações \cja-se qual foi o cuslo real da oitava

de prata cunliada nos tres exercícios abaixo especificados,

não contando nem dcspaclios nem carretos.

Exercícios Média da oitava de prata de

0,yi7 em cada exercício

1856— 1857 205,897

1857— 1858 208,iotí

1858— iSSg 2Úii,/i^o

Preço médio de cada ^litava. nos Ires exercícios, 3(17, /I87.

Ajuntando a este preço 3 "/(, de seis mezes de premio, cinco

decorridos desde a tomada da cambial até a entrega da prata

na allandega, e um para a anioedagem, aquelle preço subirá

a 275,51 i5i, que com mais a
'/o

cunhagem sabirá a oitava

da moeda por 281 ,02 1 8422, isto sem terem conta o expe-

diente da alfandega nem os carretos.

Dos inquéritos feitos por ordem do governo cm 18G0

segue-se que o cambio médio no decurso daquelles exercicios

foi de 2tí,i)4- t) preço, portanto, da oitava daquclla prata

custava, antes de altender ao premio do dinheiro, lavor, etc,

não 267,487, mas 268,08.

Ajuntando os '6
"/„ provenientes dos prémios e 2 "/^ de

cunhagem, acharemos em dclinilivo 281 ,644848 para preço

da oitava de prata de 0,1)17 comprada pelo governo.

Em 1878 o Exmo. Sr. Souza Franco, prevendo pelo passado

os prejuízos futuros do lhesouro no fabrico da moeda auxiliar,

propoz augmento de senhoríagem nessa moeda. O senado,

porém, vendo nos orçamentos quantias designadas com o

titulo de senlioríagem, que lhe devião parecer exactas e que

realmente eião fictícias, c tendo ainda muilo viva a lem-

brança dos males produzidos pelo cobre falso, oppoz-se a tal

augmento.



Xão [lodcmlo n<|Ucllo sciiljii' .MMii acpilação (lo sua pii)

posta occon or ás perdas do flicsonro. para atlrniia-las or

dciimi <pie n casa da moeda i-eeebesse por particulares lofla a

praia tpie alli le\assem par;( trocar por moeda desse melai, e

cpie. conhecido o seu peso e toque, sê en'ectua.sse a troca na

moeda pedida, á razão de por oitava de 1 1 dinlieiros.

VII

A portaria que o ministro (ez baixar á casa da moeda lialii-

lilando-a para trocar por moedas auxiliares a praia que os

particulares levassem a esse eslabelecimeiilo, loi censurada a

titulo dc que a faculdade de lavrar prata só lóra concedida ao

governo, e que este sem concessão especial do corpo legisla-

tivo a estendera aos particulares.

Tal censura não é bem fundada. A' vista das fuucvões <pie

preenche a moeda de troco, couclue-se das disposii,-ões do

decreto de iSig que o governo devia fornecer aos mercados

do paiz a quantidade dessa moeda que fosse indispensável ás

suas transações, o que c bem differenle da faculdade de

amoedar.

Sc. pois, ao governo incumbia aquelle dever, preciso se

tornava que tivesse os meios de preenche-lo. Ora, não dis-

pondo o governo deminas de prata, indispensável era compra-

la. Entendendo o ministro que a troca da prata dos parti-

culares por moeda auxiliar desse metal era para o tbesouro

publico a mais vantajosa compra que podia fazer, facilitou os

meios dc uma lai compra pela portaria censurada.

Para que bem claro se tornasse que a operação que iniciava

não ia além de uma compra elVecluada.com moeda de troco,

por tres vezes alterou o ministro a quantia que c.n moeda

auxiliar devia dar o estabelecimento por uma oitava de prata

'''Não'n>e consta que o governo inglez. para fazer a operação

que no Brazll iniciou o Sr. conselheiro ISernardo de Souza

Franco, precisass,. de uma lei do parlamento.
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Penso, pois, que o ministi-o, fazendo baixar as portarias

de que Irato, zelava os inlcreíSes do tliesouro, sem se afastar

dos deveres que llic erão impostos, pois longe estava o rao-

menlo de satisfazer ás neces'sidad(?s do mercado.

VIII

Vio-se no paragrapho antecedente que já no exercício de

i858— iSSg a senhoriagem tinha dcsapparecido; vcja-se

agora o que tem acontecido desde esta época até o exercido

de i86C— 1867.

Exercícios
^

Preço médio da S' de 0,917

iSSg— i86o 370.708

i86o —1861 369,395

iSGi— 18C3 265,754

1863— 1863 269,810

1863— 1864 269,616

1864— 1860 268.478

2865—1866 273,461

1866— 1867 365,240

Desla tabeliã segue-se que a oilava de praia nos oilo cxcr-

cicios nella designados custaria ao governo, ao cambio de 37

dinheiros st. por 1$, 268,995, quantia esta que com seu

premio duranle 6 mezes montaria a 277,06485, á qual ajun-

tando 3 °/q SC elevaria a 282,606147.

Mas o cambio durante os oito exercícios foi, termo médio,

proximamente (2) dc 25,3a pences por 1$; logo, a oilata de

prata posta na alfandega custou, preço médio, 286,843, e,

(3) Digo proximamenie, porque não achei no inquérito de 1866 Ol preços

(Io cambio de Janeiro a Mari,o de 18G0, nem deparei com o Jornol do

Cíimmeriio de Janeiro dc iSOr. que Irat» desses canibioa.

Lembro também que, teudo o Elmo. Sr. José Podro Dias de Carvalho

mandado, a meu pedido, vir prata Una eiu vez de ligada, o thesouro tom

tido cm cada uma das pequenas remessas um lucro que vai de 9oo$ a i:5oo^.
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caiTcgando nessa t|iianlia 3 tle prcinln por seis inczes c

2 "/o (la cunhagem, eleva-se ellá a 3o
i
,3.")y 'iBaS,

Comparado esle pre<^'.o com o da emissão isto é, '.'.<Si,:!.) (»»r

oilava, segue-se (joe houve um prcjuizo de 20, lo-u.i.iS para

o governo.

Fica, pois, provado que o Exmo. Sr. conselheiro So\iza

Franco, propondo a emissão d;i moeda ile iroco por 3oo rs.

a oilava do 0,917, não laeilitava a falsilicaião delia.

IX

Provando o calculo, fundado cm fados inatacáveis, que

a elevação do preço da praia ahsorvèra a senhoriageni de que

em i84gfòra carregado o fabrico da moeda auxiliar desse

metal, e que pela subida do cambio sua ainoedagem acarreta

não pequenas despezas ao thesouro, parece que só Ires lucios

se podem offerecei- para sahir das difficnldades que a lai res-

peito se apresenião: 1", acabar com a cunhagem des.sa

moeda ;
2". reconhecè-Ia moeda legal em todos os pagamentos:

3\ finalmente, augmenlar sua senhoriageni.

Destes Ires arbítrios só o ultimo é acceilavel
.
O r não

convém, porque .seria talvez dar um passo no caminho da

bancarota, além de deixar o publico á mercê da immoral

circulação de dilacerados pedaciulios do papel de gôndolas,

barcas, etc. O 2> não deve .ser adoplado, porque converter

hoje o troco em moeda nacional seria um conlrasenso que

vitaria a sabida da moeda e augmentaria os vexames
não evi

actuaes.

Disse que os factos cm que lundava meus cálculos er.io

inatacáveis. Estes factos são os que, em 3 de Agosto próximo

passado, a casa da moeda levou á presença do Exmo. ministro,

em duas bem desenvolvidas tabeliãs, que dão a conhecer o

estado da escripturação e contabilidade, .losle eslabelec.monlo

noclonal
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c

Piovanios ató a evidencia os pipjuizos tio Ihcsouro com

a continuação da cunhagem da moeda auxiliar de prata. Para

romper as ultimas duvidas que mesmo no futuro possão

apparecer pelas apparentes senlioriagens, vou apresentar um

facto que agora mesmo a tal respeito se dá.

Vai a casa da moeda enVegar ao tliesouro em moeda

auxiliar de prata ri3:.Í90?78i , proveniente de senlioriagem de

prata cunhada de .lullio de 18O6 ao fim de Julho de 1867.

Esta quantia nada mais c do que uma indemnisação de

parte das perdas que teve o thesouro durante aquelles doze

mezes, pois as quantia* emiltidas nesse espaço de tempo,

incluindo a senlioriagem. forão de 6 14;373'^-, entretanto

que se amoedarão '!i7q.5/|3.5 citavas, (|ue, a 3oi ,372.558,

devião. para não haver prejuízo para o thesouro, produzir

fiõ5:854;;558. Gomo. porém, esse numero de oitavasse pro-

duzio a quantia eniittida. segue-se que o paiz supportou um

prejuízo de 42'582.?558 na quantidade de prata emittida em

doze mezes. (3]

Sr. Redactor.— Pessoas ha. mesmo dotadas de hastanie

iiitelllgencia, que pelos trabalhos a que se dão julgai ão não

lhes .ser licito perder tenipo na verificação dos cálculos de-

nioiislralivos da necessidade do augmenlo de senlioriagem ;

como. porém, desejo que todos reconheção lai necessidade,

principiai ci o seguinte artigo por outra dcmonsiração, cuja

simples leitura terá força para a lodos convencer.

Kio de .Janeiro, em 5 de Setembro de 1867.

Dk. Candido de Azeiuído Coutinho.

{'^) iíe |>| il]>n,ito li.Hi — iMrn irtn — (lo l86(i -iSli^, p(H-<lllt' Pstf .TtiVan-

ge ^)rata eiiLrad.i uaijiKlIi" o^j)ai;o leinpo c :iiiul:in;1u ^Minliaila.

Quando essa praia estiver ainootlatla, a chanrul i — ^i nliuri;i-('in— .siiliii-á a

In;i8l>líí7, porém lamheiíi mii 'to iniioi- -íer/i n prcjoizn do thi-smiro se

Continuar b sonhoria{,'i'in nitual.



TERCEIRO ARTIGO

Sr. Redactor. Comevarci o prcsenle artigo demonslramlo.

scin emprego de calculo, a necessidade do augmento de

scidioriagein na moeda au.xiliar de prata. 1'rovada tal neces-

sidade, mostrarei que para obfer-se os resultados que o paiz

espera desse augmento de imposto, é indispensável adoptar

a proposta da commissão da camará dos Srs. deputados.

I

De fins de 18^9 até o ultimo de Junho do corrente anno

emiltio o governo quarenta e um milhões duzentos c noventa

contos quatrocentos e sessenta c um mil e quinhentos réis

(it).69o;/|6i.5oo) de moeda auxiliar, que apenas emiltida

desappareceu do mercado.

Nem se diga que grande parle dessa quantia tem sido des-

monctisada pelos ourives: se estes industriaes tivessem trans-

formado por anno no paiz 5oo:ooo? dessa moeda, cu daria

emboras ao Brazil porque sua prosperidade seria grande na
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actualidade : o eslado, porciit, dc decadência a que tcni

cliogado a ourivesaria pela ausência do contraste (i) para suas

obras, garantc-ine que nos dezoito exercícios marcados nas

tres tabeliãs do artigo antêcedeiflc, nem 5o:ooo ? dc moeda

auxiliar se empregou em tal industria.

Desta verdade segue-se qiie toda a quantidade cunhada foi

remettida para paizes estrangeiros.

Ora. nenhuma indusliia medra quando não dclsa lucros

aos que a exercem, portanto, apezar de pagar a moeda em

sua exportavão approximadaniente a °,„ (3), um de frete e

oulro de seguro, os quaes sommados com 9.803 "/„ de senho-

riagem prelazem 1 1 .8G3t%' 1''' lucros em remellcr a moeda

de prata para fora do paiz.

Se ha lucros em tal exportação, o paiz perde.

A única maneira, pois. de evitar essa perda, é elevar a

scnhoriagem da moeda auxiliar.

II

Não se dirá que a moeda de prata é retirada do mercado

unicamenie pela depreciação do papel-nioeda.

No artigo antecedente mostrei que desde 1867, pela ele-

vação do preço do metal, tinha desapparecido a seulioriagem,

e que as quantias que sob esse titulo appareciài) nos relatórios

só represenlavão uma parte dos prejuízos que tinha o thesouro

com tal cunhagem.

A sabida da moeda auxiliar de prata começou no Rrazil

cm épocas anteriores a iSS^, nas quaes o papel não soflria

depreciação.

(i) Em i8(io tivtí a [lonra (te levnr á presença do f,'Ovrnio iim regula-

mento para o contraste, atim de ver se desta arte era solicitada do i-orpo

legislativo niua lei a respeito. Meu trabalho teve a forliuiA de merecer a

approvaçiio da secção dc fazenda do conselho de Estado, o que tanto mais

me lisongea quanto nessa secção se achão os Exnis. Srs. viscondes de Itaho-

' ahy e .lequitinhonha .

(3) Não é exactamente 3 "/„. Enlendi, porem, não procurar fixar com
exactidão esses números para não desviar y .atteiição do objecto principal.
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Finaliiienlc, so a moeda [irala coiiliniiassc com spiilio-

riagera que não Ibssc ficlicia. c só deixasse o mercado pela

deprcciaç<ão do iiapel-inoeda, quando ha dous annos appa-

receu grande lalla de billiítcs de iS e aS, as moedas de praia

desses valores não desajipareccrlão, apenas lançadas em cir-

culação.

111

Persuadido que só deixarão de enmpenelrar-se da necessi-

dade do augmenlo de senlioriageni aqnelles que não quizerem

attender nem á austera eloquência do calculo, nem á lógica

dos factos, passo a examinar a proposta tpie sobre á senho-

riageni approvou a camará dos Sis. deputados.

Esta proposta me parece a mais acertada.

Talvez lembrem- me que não loi isso que em oilicio dirlgitlo

ao Exm. Sr. Carrão pedia eu. Em primeiro lugar observarei

que as circumstancias erão difTerentes, ein segundo que. pedir

muito é por vezes nada querer obter. Além de que, eu não

esquecera a sorte que tivera a proposta do Exm. Sr. Souza

Franco a respeito do augíucnío de scnboriagem.

Finalmente, meu pedido acha- se incluído naqiiella pro-

posta, a qual o publico vai julgar se é ou não acertada e quii,-,-í

a única que se podia desejar.

A proposta da commissão da camará dos Srs. deputados,

dividindo a moeda de troco ein duas classes, uma de moedaj

de aS e ig com a scnhoriagem de i4. ' 77% 0"t''i> <lc moedas

do õoo e 200 rs. com a scnhoriagem de 23 °/„ para ser em-

pregada no troco dos bilhetes daquellcs valores, é a mais bem

pensada.

Com elleilo, a imposição de 32 7„ sobre as moedas de 3.S c

iS não impediria sua sabida do mercado se ellas fossem

actualmente cunhadas, já por desnecessárias á visla da grande

quantidade de bilhetes destes valores, já pela elevação do

preço do cambio, entretanto que se o cambio descer, o que é
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de esperar, e quizcr-se retirar jja circulação os bilhetes pe-

quenos, dando assim cumpriiíento a uma lei que a tal res-

peito dorme desde i85o, os particulares lerão nessa occasião

sensível prejuizo. •

Estes inconvenientes não se dão nas moedas de Soo e

200 rs. Estas moedas não encontrão concurrentcs no mercado:

lançadas na circulação, muito diílicil se torna ajuntar quan-

tidade que de lucro quando reniettidas para fóra do paiz ; o

abaixamento de sua liga, sem ser tal que concorra para a

falsificação, as torna menos procuradas ; accresce que não

será com cilas que o governo retirará da circulação os bi-

lhetes pequenos.
^

Finalmente a proposta approvada pela camará dos Srs.

'deputados, além de ser o único meio de nessa parte tirar o

paiz do embaraço cm que se acha, apoia-se na convenção

ora existente entre as nações franceza. italiana, belga esuissa.

IV

Como cm um dos artigos, por mim publicados no Jornal

do Commercio, até certo ponto desapprovasse a creação de um
segundo toque para as moedas francezas de prata, cumpre-

me provar que não ha contradicção- em minha maneira de

pensar dc então c a dc hoje.

As sciencias económica e monetária não são a arithmetica :

aquellas tem por objecto a riqueza e bem-estar das nações*

esta é abstracta em seus principies e absoluta em suas conse-

quências.

Se assim é, na applicação daquellas é indispensável atten-

der-se a um grande numero de circumstancias, com refe-

rencia ao paiz em que sobre a matéria se legisla. Sua posição

topographica, seu estado de grandeza, sua riqueza e industria,

seus hábitos, emfim, todas as suas vantagens e necessidades

são bases em que se devem sentar as diversas opiniões.
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Partindo deste principio, e examinando as condições cm

que se achavSo a Helgica e a*;5uissa, eu teria cm iXtio,

pertencesse a alguma destas nações, approvadoa liga de cobre
e nickcl para a moeda de troco, siilvo cotntudo a iiitroducção

de prata nessas ligas, pois ainda não comprclicndi a sciencio

da Suissa relalivanienle a tal introducvão.

Como Bra/ileiro, combati com experiências o razões o

emprego dessa liga na moeda subsidiaria de troco do lirazil,

e releva dizer que a tal respeito me tornei tão tenaz, que o

fallecido ministro de então enviou sobre a matéria diíersas

consultas á Europa, cujo resultado loi por tal maneira em
meu abono, que o grande llnanceiro pratico do Brazil, o

fallecido conselheiro Joaquim Frantisco Vianna, disse-mc :

Aão avançarão uma só idéa mais f/o que r/.s que por ti forão

emittidas.

Firmado ainda nos mesmos princípios, adopto no Brazil

os dous titules. Como Francez não os approvaria em França,

salvo comtudo se me garantissem que isso era um meio para

levar a nação a adoptar o padrão monetário em ouro, e que.

feita esta mudança, toda a moeda de 5 francos seria imme-

diatanienle retirada da circulação com lucro do Ibcsouro.

Não se tendo em vista esto fim, a creação em [""rança da

nova moeda de prata com o toque de o, 835 fará sabir desse

paiz dous milbares de milhões em moedas de 5 francos.

Portanto, mesmo sem ser Francez, podia criticar tal

prejuizo. No Brazil nada disso tem lugar porque os

16,690:461.500 que se tem cunhado já desapparccerão do

mercado : o prejuizo do thesouro está consumado.

A' visliá do que acabo de expòr, creio não me achar hoje

cm contradicção com o meu pensar de outr'ora.

V

A novidade c a impressão do momento farão sem duvida

ver muitos inconvenientes na adopção da proposta. Per-

mitta-se-me a tal respeito adiantar algumas considerações.
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O primeiro inconveniente que talvez cn^erguenl será a

depreciação da nova moeda, 'especialnicnlc quando o preço

do cambio descer.

Tal depreciação não é efe temer porcjue a esse respeito a

apprehensão i'unda-se ou na existência de moedas de prata

de duas composições ditícrentcs, ou na elevação da senlio-

riageni. Contra a primeira protestão os exemplos dados an-

teriormente pela Hollanda, e peio ZoUvercin, e ultimamente

pela França, llalia, Bélgica e Suissa. ctc.. que aprescntão

suas moedas com as mesmas composições que se propõe paia

as do Brazil. Quanto a senlioriagcm imposta, ella em grande

parte é apenas nomlnal^visto coiiio em meu segundo artigo

provei que a fixada cm 1849 desappareceu completamente

pela elevação do preço da prata.

Talvez também cause impressão a idéa de que se facilita a

falsificação da moeda auxiliar elevando-se a senhoriagem.

Não ha fundamento para assim pensar-se. uma vez que

essa moeda tenha as garantias exigidas.

Estas garantias são : emprego dessa moeda na menor

quantidade possível, satisfazendo-se, comtudo, as necessidades

dos mercados ; legalidades nos pagamentos, tanto mais

restricta quanto mais seu valor real se affastar do da moeda

indefinidamente legal ; fmalmenle perfeita gravura e com-

pleta cunhagem.

A quantidade de moeda de troco circulante deve ser tal

que satisfaça as necessidades do mercado, porque de outra

maneira appareccm os vexames e mesmo o desespero, que

facilita a falsificação.

O excesso de tal moeda a deprecia. E' esta talvez a única

causa de sua depreciação. Ella deve ter nos pagamentos

uma limitação proporcional á sua senhoriagem, allni de não

lesar o credor, não dar origem a abusos e ter o governo

meios de reconhecer o momento em que excedeu a emissão, e
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rclirai" ciriiiliií^-no ;i (|iuiiil^i;ul(' í[iu' fitr ilcsnccossaria ás

exigcucicis ílo inorcado.
*

Sc a moeda de cobre cuiiliada de iSo() a i<Sli'! í.'í) salisli-

zessc as condições que venho de t'spòi'. ella iiãn serio lalsi-

ficada. apezar da relação com que circidava iia maior parle

do Império, a saber, de i de ouro jjara i fin de cobre. Mas

sua leiíaliilade nos pai,'ainenlos era iiulellnida. .\ relação para

o onro era nas provindas de de S. Paulo. Minas. Malo-Grosso

e Govaz de i de ouro para 8o de cobre, o que fazia exigir no

Império valores duplos para o mesmo peso desle melai.

As mesmas moedas lavradas na còile linbão por vezes

menos de melade do peso li pnl. As mulras deslas moedas

não provinhão do cunllo^ liiados de respeclivas malrizcs.

pelo conlrario laes cunbos resnllavão de punções leilos

cada uni por operário diverso o cpie não merecia o nome de

gravador. A cnubagem era l'e!la sem virola, o que dava as

moedas um conlorno polvedro em vez de cvllndrico. menos

visivel nos discos que vinhão de lMj,dalerra.

Parle do cobre empregado nossa moeda, especialmcnle

depois da independência, provinba de forros de velbos navios

do Estado. Tinhão, porém, taes moedas a e-»i/.if/cm de sa-

hirem do cunlio com mesclas verdes.

A eslas numerosas causas de falsificação ajuntava-se

aqnelU. que provinba do valor da moeda de 8o rs.. que, |)or

íírande, dava lugar a laceis lucros.

'

n) l'u-i.,i. no p:n. » cr,.„,;a He . Dlv»rí dc Ahrll .1.- .8o9 i„lro.lu/,o

„. V, , „n ISrí/M .-ol.iv ,0.11 n vilor ilu IO rs. lira ollava.

: 1 .,1

"
ór s . v»ln,. r„i uu.lKuU o,„ Lisl,^, do .7S7 a i»-

o, „ri,„oln,. .o;o..,5 |,.r:, s=ro,„ hocado, ,MU ouro chu-garao ao Um, de

U,!Z,. ,.,„ o„lw.S„.h;viJx. „a .junla do fazenda : sol. ova ordnm, por

.„ „„ , ™,>bcce... |icla «a. p>-lo nomo de D. Man.a I.

T^U.MrlÍ., do contorno, devo-o» ao «lis» 'lireetor d» rend.a o br.ci\,\. 110 niii

°"';«"v":;:„bl;^:do cobre era por lal maneira indisn., .,ne do. re^isl-

dalada,„ni con.ta terem .ido jolgad:. l.gaes moefc ,ne. por ^lU

de peso e muito defeituosas, for5o apprebendidas con,o laN.s.
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A' vista, pois, das condições fm que se achava a moeda de
cobre, ninguém se admirará d*a sua falsillcação ; sendo muito
diffcrcnles as condicções em^ que se deveriio achar as de praia,
nenlium receio p.ide haver* de que sejão lalsiGcadas estas -

moedas.

VI

^

Occorrorá lalve/ a alguns que a adopção das duas scnho-
nagcns fr^rá augmento de trabalho na escripturação e
contabilidade do thesonro. Creio, porém, que esse
t.abalho nao será grande, pois em meu entender, por muito
tempo, só se cunharão m.edas de .5oo e 300 rs., de modo que
quando a descida do preço do cambio facillitar a cunhagem
das moedas de 2^ e já bem pouco precisas serão as pe-
quenas, pelo qul. bem di.ninuto será o trabalho da escri-
pturação.

Sr. Redactor.-Nos relatórios sobre os trabalhos da casa da
>"oeda. que live a hon.a de fa.er subir em ,858 e ,80(3 ao
Exm. Sr. ministio da fazenda, julguei dever iniciar a idéa
deaugn,enlod,.,,enhoriagen, na nossa n.oeda de prata Nessas
epoeasjáeu estava convencido desta necessidade; hoje que
ale,,, das causas que já exislião, conco.Ten, circumstancias
a,nda n.a.s poude,o,sas pa.a que se adopte aquella idéa era
de meu dever contribuir para que a p.-oposta que ora se
d.scule na ca.nara legislativa seja adoptada e posta em exe-
cução. Se pude com o ,nen pequeno contingente concorrer em
parte para esse benef.cio ao paiz, dou ,ne por satisfeito.

Uio de Janeiro, em ,2 de Setembro de 1867.

Dk. Candido ue Azeredo Cout,mio.
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METROLOGIA ACTUAL DO RRAZIL

Sii. Redactor.— ])escreven(lo cm sen .Innial de S de

Oukibio do anno pio.xirno passado o bcllo svstrma melrico

do pi incipe regente (i j, depois Sr. D. ,lo3o \ I. dcelarel <|iie,

sendo a uniloriiiidiíde geral de petos e nicilidas nnia necessi-

dade, não só do conirnercio e das arles. mas alé das scien-

cias. desejava concorrer para o eslabeirciinenio da melrnlngia

decimal no Bra/il.

Vou. pois, dar principio á lealiza^iif, desse jnen desejo,

começando pelo svslema de pesos e medidas (pie a Ião me-

nosprezada quão alterada lei de de ."^rli inhro de l83õ

decretou para o Império, por estar persuadido de que. sem

pleno conhecMiiento do s\stenia meti'ico cr-eado por essa lei.

e dos resultados do seu menosprezo, e bem dilticil coidiecer-

se a relação que ba entre a metrologia actual e a decimal, e

por isso as \;mtagens da sub.-^tituição dacpiella jinr isla.

(i) .AHm de <|iie meu arlij^o los^e iii) fiitiiio iiiiia verdaile inc»iilcstad:i,

apresentei na ex|)()sr(,.'io naeioiiat dn aiin>> pai-adn a eollcvão de pesos e ine-

did.'i» laliricados em eúnlorniidade de;i'C svslema.
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1

MUniDAS LINEARES DE GRANDE EXTENSÃO

A maior extensão lei restre bem medida é a da meridiana,

isto é. a da linha que, circundando a terra, passa por seus

pólos e coi ta a pi/hÍ/ioí-iVi/ em pontos diametralmente oppostos.

Esta linha que é, pelos pontos notados, dividida em quatro

partes iguaes, contêm 1 8. 1 8 1 :8 1 8, i8 braças brazileiras. A

extensão de cada uma das quatro parles em que se acha cor-

tada pelos pólos e pela intersecção da equinocial, abrange

4545:45-1.54 das braças indicadas.

Estas exiensões ou arcos dividem-se em noventa partes

iguaes que se chanião gréos.

Cada um destes grãos tem 5o5o5.o5 braças de compri-

primento.

Os gráos dividem-se ainda em léguas maritimas e ter-

restres.

Vinie léguas maritimas formão um grão.

Cada légua maritiraa abrange pois 3.535,3525 braças bra-

zileiras. Divideui-se também estas léguas em tres milhas,

contendo cada uma 84 1 .75 braças brazileiras.

A commissão de i833 propoz que a légua terrestre fosse a

mesma que a marítima : a lei de i835 determinou, porem,

que essa légua continuasse a ser acjuella em conformidade da

qual se tinhão concedido as sesmarias, isto é, de 3.000 braças

de comprimento.

Por essa disposição do corpo legislativo ficou o grão com-

posto de 16. 835/5o léguas.

Os exploradores e engenheiros têm, porém, empregado

outras divisões do gráo.

Nos trabalhos do rio S. Francisco tomou-se a légua

de vinte ao gráo, dividindo-a em 5o5o,5 meias braças ou

raras.
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Em oiUros Irahalhos o gr:í.() r díviíiido cm i8 Icfíuas, o

mesmo cm 17 1/3 ; as primc/ias conlcndo u<Su5.s;-> hnivas

(3) as segundas 3886-^

11

MEDIDAS LINIÍAHKS DK MENOH EXTRNSÃO

Segundo a lei de 1 835, só se devia empreííar a Iiniv;». n

meia braça ou vara. o palmo ou (iiiiiilo d:i \ara. c ii

gada ou oitavo de palmo, a (pisd s<MÍivide em 1
-.! linlias, e

estas em i 2 pontos.

Contra a disposição expressa da lei continuáo a servir de

medida a l.oeza, o passo (jeomclriro, o os fica intilr:i's <> frnwezcs.

K ioezn içm coinprimenlos diveiÇ^os : a ini^ieza. (pie tam-

bém é conhecida com outros nomes, conslando de seis ph
inglezes, é igual a 8,8137 palmos de cinco em vara.

A toeza /mncejtt, que alé 39 de Oulubro de 1800 com pu-

nha-se de seis prs do rei, ou de 1 .()493o37 metros, e(piivalia

3 8 palmos também de cinco em vara.

Por decreto de 13 de Fevereiro de i8r.i (ol croada nova

loeza com dous metros de extensão, a cpaal corresponde a

(j
JL palmos dos acima indicados.

(3) Dir Luiz Travassos Valdez cm sua \tUifl'i xohrr jirsus c mcUilus, que

o cosmographo Diór do íin[)prif) |Ktrliimnv. M.tinic! PiíiiL-iilel, d/i [lara coiii-

primento da légua de cm yráo 'jSi-^S palmos. Pude slt ! vlslo ter em

Portugal havido, ao menos e[ii livros, diversos |ialiiios qiuí são :

O palmo de tres em covado.

O da junta do comraercio de Lisljòa de o.aooa inrlrfis.

O palmo adoptado pelo Dr. Cicia (pic se [)r.-p;^r;iva p;ira a triangulação

do reino, quando em i8o'j foi imnieiido para, i:oui o Or. José líonífacio de

Andrada, tenente-coronel de ciifjenliBiros Manoel .laciiitlio Nnj;ucira da

Gama, etc, etc., fazer parlo da commissão ([ne tinha di* [iro](or a reforma lie

pesos e medidas do império português. líste palmo « ile o.aaiiíi metro.

O de Kelly, cnmhistn Universil, de o,'ii93 inetrn.

O palmo craveiro de o.aa melro depois de 1803.

O palmo empregado paio teni;nle--;cneral Luiz Serrão, cosnioyrapho-mõr

de Portugal, palmo que é iguala o.aiioa melro.

Finalmente o palmo apresentado por Teixeira Gyrão ou o fié ile Arrln-

medes de o, 3335.

E' porém verdade que a legua de iS ao -ráo não tem 38178 palmos de

0,22 do melro.
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O /íí^ írtíj/e: cnrn-spoiulo a 0^804799 metro ou a i,3o85

palmos de Ti em vara. *

O pé do rei ( io;uaI a o,3:í48 ou a i .4'j() dos mesmos palmos

de cinco em vara

.

O pé frnncez actual é ii^nal a o. 333 i /3 metro.

O passo (feoiíiffrico c iniial a ciuco pés ou a 7,") palmos

actuaes. quesecliamão crurcims. ou de 3'i centímetros, final-

menie de 5 em vnia.

O pé portiujiiez iein pa'tno e meio ou 33 ceiílimetros.

Ill

c
r\ZKM)\S r; ESTOKOS

Pela lesdluçào de i<S3ri síÍ se deve servir em taes medidas

da braça e da vara. í3).

A braya coiilém como já foi dito, duas varas ou dez pal-

mos craveiros.

A v^Tra divide-se» uào soem cinco palmos, mas lambem

em dous meios, Ires terças, (pialro quartas, seis sesmas, e

linalmente ein oito oitavas.

Apezar ila lei de i835, emprega-se para taes medidas o

corado, íi jarda, a alna e o nwtro.

(S) Atliuillliiilo que a braça tem in palmos craveiros ou au centimetros, e

que se (iUiili" em tlii^s varas. flej;tie-se que na vara lia cinco destes palmos,

F.nlretanto, o rMlIi-t-icli) general Coelho diz ler adiado na vara da camnra

nmnicipal da corte 5 millimetros de mais ; confessa, porém, que isso pode

provir da imperfeição das escalas e tie outras razões.

Parecc-iiie, com eíTcito, que essa j;randc dilVerença provém das escalas,

porque, comparando a vara da caiuara iimciicipat com diversas escalas ordi-

nárias, achei mesmo mais de .õ millimetros ; entretanto, com a archivada

na casa da mnedu, apenas essa vara excede os onze deoiuios do metro em
dous milliniRtrns. e por isso, não querendo augmeiitJir a coidusão que já

reina nas medidas do paiz, toniei-a como tendo i,i metro.

Não posso, porém, deixar de nolar que esse excesso de grandeza é mais

uma prova He que a vara dc Lislioa era mais exacta do que a de Thomar,
que. apezar de uão conter os i,i metro, foi a preferida pela commissão
de i8o3.
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O foiWo (-1
1

da cainara municipal dividi^-sn cm Ires |ial

mos não craveiros, mas de -i.fS.H dcciinillimelros.

X jarila é medida ingleza de pairnos cravciins.

Xalna mais empregada no llrazil. parece ser a cio Brabaiile.

cjue se divide em (irnmie a pequeim.

A primeira contém 3. i8 do palmo, a segunda .'i.ii do

mesmo palnio craveiro.

IV

MF.niUAS 1>K St I^KUnCH';

Antes da lei de iS3j as superfícies crão medidas por lej^nas

cpiadradas de 3.000 bradas de c\leftsãii, on por quadrados

cjue continlião C):ono.ooode bi-aças quadradas.

Nessa época determinou- se também o euqjrego do <pia-

drado de 20 braças de lado, com o nome de Gcira.

-\lém das medidas legaes empregão-se em lugaies diversos

o alqueire de term. a eonln. ele. ele.

V

MEDIDAS DE CAPACIDADE

Segundo a lei por vezes citada, o padrão para as medidas

de seccos é o alqueire^ sessenta dos quaes constituião pela

mesma lei o moío.

Determinou o CO- po legislativo que o alqueire de lodo o

Império fosse daquella data em diante igual em capacidade

ao da camará municipal da còrte, e que o padrão desle

ficasse archivado na casa da moeda do Império.

{!x) Querem alguns que o covado seja medida importada das cidade.»

asiáticas : lendo porém na memoria de Teiíeira Gyr.io—solire prsos r miàidas

de Porlujaí, o foral dado em Sía pelo infanlc D. AlTonso Henrique, jul.so

essa medida antiquíssima cm Portugal, Ainda mais. com a leitura daquella

obra não só sou levado a pòr de parte a lembranc^a de KelW que as medidas

portuguezas vêm de grios de cevada, dos quae.s quatro fariSo a larçura

do dedo. e seis o da pollegada, ele., mas até s persuadir-mc de que e>.-iii

medidas c pesos vierão da Sicilia.



- 4o -

Em cumprimento de tal decieão, a casa da moeda tomou

em uma bana de lerio as dimensões do alqueire da men-

cionada camará municipal, as quaes são i5,583 poUegadas

quadradas de base, 7.916 pollcgadas de altura, cujo pro-

ducto dá para capacidade dessa medida 1933,3/1338 pollcga-

das cubicas.

E porque o alqueire se divida em dons meios alqueires,

quatro quartas, oito meias quartas, dezeseis salamins e

trinta e dons meios selamins, segue-se que a capacidade de

meio alqueire é de gfit.isii/i pollcgadas cubicas, a da

quarta 48o.56o57 e da meia quarta de 34o. 3^0385 das

mesmas pollcgadas.
^

Metade deste ultimo numero prelaz o selaniim, a quarta

parle o meio selamim.

Se a lei de i835 fosse cumprida existiria boje uniformi-

dade nas medidas de capacidade eni todo o Império. O ca-

pricbo porém, e a negligencia fizerão que na actualidade a

capacidade do alqueire variasse de província a província : o

do Pará contém 678 poUegadas cubicas mais do que o da capi-

tal. Segundo o Sr. senador Ferreira Penna (5) o de Sergipe

é oito vezes maior do que o da Bahia.

A variação de capacidade não se dá só entre as medidas

das differentes províncias, ella existe lambem entre as das

comarcas da mesma provinda, e até com tàl variedade se

depara nos municípios da mesma comarca.

As mesmas variações se encontrão na divisão do alqueire.

Ha lambem lugares em que lèm desapparecido as medidas

legaes, empregando os habitantes outras de convenção arbi-

traria .

Continuando ainda com as medidas de áridos, ajuntarei

que a cal e o sal medem-se por moios de i5 fangas, cada uma

de quatro alqueires.

(5) Bem conhecido discurso proferido por esse excellentíssimo seohor em
8 de Outubro de i8i'i, no senado, no qual provou o mesmo senhor a con-

fusão que reinava na metrologia do paiz.
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O carvão fk^ pedra coiiinja-si' |ior Imiclíiila iiiglcza, a

lenha por niillieiros de aclias. bii por talhas de i(i leixes, e o

carvão de madeiras ])or jacazes o\i sarros. \'è-se. pois, (juc

não estando bctn íixado o volume de cai-vão, iieiii o da lenlia,

laes objectos eslão até cerlo ponto sujeilus ao caprielio do

vendedor.

As telhas e ladrilhos vendein-se aos milheiros.

O papel conipra-se por hnbis, cada uma das (piaes coni-

punha-se outr'ora de 3i! resmas, a resma de 'io mãos e u

costaneiras, cada mão de 5 quadernos, o rpiadernodc õ folhas.

Continlia pois cada resma 5oo folhas além das r.oslanei

ras ; hoje porém as resmas conlénij^ioo folhas, e só o papel

almaço de Itália traz costaneiras.

VI

xiEomAS DE líquidos

Os líquidos medião-se outr'ora por toneis de duas pipas,

contendo estas geralmente iSo canadas cada uma ; hoje.

porém, o tonel serve como vaso de deposito e contém maior

numero de pipas.

A lei de iS35 determinou que a canada fosse a medida—

padrão ; que doze canadas formassem uma nova medida,

chamada almude, e que se subdividisse em quatro quartilhos.

Por esta resolução a pipa contém t5 almudes, o almude

13 canadas, a canada 4 quartilhos ; estes dividem-se cm 3

martellos e 4 meios martellos. (6)

A capacidade da canada é geralmente avaliada em laS

pollegadas cubicas.

Procurando cingir-me á resolução de i SS.'). c não possuindo

a casada moeda, padrão dessa medida, servi-me da canada

da camará municipal que contém 1 37.36 pollegadas cubicas,

(61 Fnlcndo ,,..o tnianto mah subdivididas s.io as medidas, mais .o allendc-

ás illl"lde. L pequenas fortuuas, e ás va^Ugen. do pe,u.uo commerco.



vislo ler o (líaiiK-tro de siiii l)iiM',5 p. f 6 L., e sua altura

5 p. ! 4 i/j L . porque nfiiílo ciKndrica seu volume c

_3jltl6^-
p. e L.)*f5 p. e4 13 I'-

,
representando por

Do diâmetro da base, e por A a sua altura, esic volume é

ifjual a 0.785/1 I) " \ A.

Knlrelaulo, como se lenha gerahncnle tomado para ca-

pacidade da capada 1 38 policiadas cubicas^ e possa ter havido

alguma alteração no padrão da camará municipal, prescindo

dos meus ca cu los e sujeilo-me á opinião geralmente

aduiittida.

'

VII
c

rKsos

Pela lei de 1 S35 detcrminou-se que o padrão fosse o marco

íi/a libra ) que se dividij ia em oito onças, cada onça em oito

oilauas ea oilava em 73 grãos.

Decreloii se lanibein que dons marcos lives.sem o nome de

libra, que .Sa destas se chamassem arroba, que á reunião de

quatro das ultimas se dés.se o nome de quintal, e que i3 1/3

(juiufaes foi'massem a torifUula.

.\' libra, peso duplo do marco, tem- se dado os valores

seguintes: 4'">^ grammas e ()3 centigranmias, /|58 grammas

e 931 milligrammas. grammas e () decigrammas, final-

mente 4Õ9 grammas e .T cciitigi animas.

Em 3 de Julho de i80(i piihli<]uei no Jornal do Commercio

umf> memoria em que provei e([ui valer a libra brazileira

exactamente a /iõg giammas, que era até iSõa o peso da

libra porlugueza. ou pelo menos da que lôra por essa nação

taxada ém lei.

.Não admira que até a época de minha publicação se desse

no Brazil diversos valores á libra, e por isso ao marco : por-

que em Portugal não só estando este fixado por lei em gram-

mas, mas até tendo apparecido bellos escriptos depois de



l8;>"í sobtv a inatcri.-i. se a^it-rsctiliin uni mi'Slit' lU' cscolit

hixiiiulii :i iiliia |)()i liiíiu-zn rfii i ^niitiinas.

E' imlispensavcl que rrciuiiiciilciiiciiie sr as |in-

lavras proniiiiriadas pelo grande piolcssm- de merliaiiica

Poisson

—

Ln scirnce i/c benwonp ile iimnde rrmsisle en fiiire

milremenl !

As leis doBrazil não inarcíindo a tonelagem para os liíini-

dos. cumpre conservar por ora a disposição do alvará tie -lO

de Novembro de i^õl), que fixou iji palmos cúbicos de cra-

veira para a tonelagem desses corpos.

Pela lei de 'de Setembro de iSS") licárão abolidos no

Hrazil a libra de botica e seus eiijblemas: como porém sen

uso conliinie. parece-me coitveniente qne tndos tenbão delia

cnniieoiíiienlo.

A libra de botica divide-sc em i í nnçíis. dracliiiias

(oitavas), -íSS escropvilos, <i3()i'i gi"àos.

\ 11

l'EDU.VS l'UK»:IOSAS

A lei de iSo.") não taxou os pesos que ilevia lazer uso o

commercio de diamaules. rid>ins. ele. Naturaluienli' persua-

dirão-se os legisladores que. unilormisados em lodo oiuq)eno

o uiarco e suas «livisões e leita a comparavão daquelle e deslas

com kilogranuna delerminado (içaria o ,;mí.i)<'. peso empre-

gado na compra e venda das pedras preciosas.

Como porém, apezar das disposições da lei. nunca st'

procurasse estabelecer a unilormidade exigi<'a, e só boje se

acbe o marco lixado c comparado ao kilogrannna. julgo con-

veniente apresentar os pesos empregados i.a apreciação da

merca.loria de que ora trato, os (|uaes são os «•guinlos

:

Unça que conlén. oito oitavas, cada oitava divide-se em

Ires escropulos. o escropnlb .•m seis quilales. esle ullin.o

compõe se de quati" grãos.
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Os quilates dlversiricão com os paizcs em razão de padrão

de peso por elles atloplado.

No Brazil o qiiilale corresponde a deci-millií>ranima,

em Borneo, Java, Araijia. Molucas, etc. o (piilate lem

nienoi' peso.

E' de necessidade conliecer se o peso que sei ve de base no

conimercio dos diaTuanles e de outras pedras preciosas, por-

que quando o peso de quilate dobra. Iri|>lica. ele. seu valor

primitivo rrudtiplica-se pelo quadrado cubo, etc. ; assim, se

o diamanie brulo de vun quilate vale 4o$, outro que da

mesma qualidade tiver dous quilales vende-se por /|0$ mul-

tiplicado por /|, e se líver Ires quilales seu preço .será

de AoSxy.

O preço dos diamantes lapidados eleva-.se muito por causa

da perda do peso na lapidação, da mão de obra, da lórma,

da pureza e da còr.

IX

t)K OIRO F. 1)K l>l<AT\

O gráo de Uno do ouro é designado por (luilntes. o da praia

por dinheiros (,)uando esles metaes eslão puros diz-se que são

de marco.

INo ouro o marro (lei ou titulo) divide-se em 24 quilales,

o quilate eni 4 grãos ou quartos, cada um destes ein 8 oitavas.

Na prata o marco contém it dinlieiros, o dinheiro 34 grãos

e o grão 8 oitavas.

Ha i(3 amios que a casa da moeda, adoplando o processo de

(iay i.assac para os ensaios de prata, emprega a divisão

decimal no ensaio e contraste desta, e do ouro. Desde i86o

que para pesar os metaes preciosos só applica aquella repar-

tição a oitava e o grão, visto serem esses os pesos de que se

servirão os particulares.
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ouno

Os valores destas moedas são : aoS, loS e 5Sooo.

As do 3oS tíiii o poso de 5 oilavas on r7,()'Ji) ifiaiiinias. as

ouli as cm proporção. A composição ó de 0.1117 tli- oin o liiio r

de o,o8á de liga dc cobre e praia ; soa lolcraiiria para cima

ou para baixo é de um grão nas dc aoS. meio dilo nas de

10$ e de um quarto dc dilo nas dc fjÇooo.

ritATA

Estas moedas têm os seguintes valoys ; aS, iS, 5oo aoo rs.

Sua composição c de 0.917 de prata fina.

O peso da moeda de aS c dc 7 oitavas c 8 grãos, ou dc

35,5 grammas, as outras em proporção; a tolerância para o

peso é na primeira de 3 grãos, e nas outras cm proporção.

De todo o exposto conclue-se que, apezar de por vezes

orrlenar-se o deposito dos padrões dos pe.sos e medidas na casa

da moeda, nella só existe o do alqueire c o da libra, sendo

este ultimo levantado pela actual adinioistração, á vista do

padrão do peso da moeda dc aoíooo.

Quem a tal respeito nutrir duvidas queira ler a resolução

do presidente da província do Pará. .leronynio Francisco

Coelho, publicada no dia 3i de Maio dc iSfm, época cm que

ainda não dirigia eu os trabalhos do estabelecimento mone-

tário do Império.

Permitta-me. pois, Sr. Redactor, conclui este trabalho

persuadido de que apezar de não serem depositados na casa

da moeda os estalões dos pesos e das medidas do Império, o

chefe daquella repartição não deixou dc estudar a metrologia

do paiz.

Dr. Casdido de Azeredo Codtikho.

Em 26 de Janeiro de 1867.
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ARTIGO PRIMEIRO
1

I

Si-. Rcdaclor.— Quando iMii SiHemliio di- i.SCí; a coniiiilssão

de finanças da caiiiaia das Sis. de|iiilados suLiniHlia á con-

sideração do corpo legislativo o piojecto das novas moedas

auiiliares, piddiquei em três ailigos um esUiin liislorico das

moedas lirazlieiras de ouro e de prata.

Esse esbovo abraiii,'e Iodas as allera(,ões por que lèiu pas-

sado taes moedas desde sua oriiieni em até .Setciuhro

de i867.

O íim desses meus artigos era lacililar ao pul)lieo os meios

de julgar da conveniência ou inconveniência do projeiln

daquella commissão.

Apezar. porém, de emittir no final de taes artigos a pi'<»-

posição seguinte: uAttento o actual svstetna nionetaiio do

paiz, o projecto da commissão da camará dos Srs. deputados

éo mais bem pensado, e quiçá o único possiveln. esse prO'

jecto passou a ser lei do Estado sem que contra elle se fizesse a

menor reflexão, nem no recinto das camarás, nent na im

prensa.



— 5o —

A" vista do silencio enlão guardado, era para esperar que

o decreto que puzcsse ein vigor a disposição do corpo legisla-

tivo, relativa ás novas moedas, só seria censurado pela deter-

minação das mulras, c a casa da moeda pela demora no com-

primento do decreto, ou pela execução artislica dos cunhos.

O publico vai,' porém, verificar que censuras não pre-

sumíveis se fizerão á disposição da lei de 36 de Setembro

que autorisou a cunhagem da nova moeda de prata, ao de-

creto e á casa da moeda.

Felizmente ouso esperar que os actuaes artigos reduzão a

seu justo valor taes censuras.

•
II

A execução do decreto de a8 de Julho de i849 ^ todos

convenceu de que o preço de 281, 3D para emissão da oitava

de prata de 0,917 não dava a senhoriagem calculada.

Seguirão- se os annos, com elles crescêra a procura da

prata cm Europa. Como esta procura augmentasse rapida-

mente o preço daquelle metal, maniíestou-se no Brazil a

probabilidade mesmo de grandes prejuízos para o thesouro.

Em 1807 o ministro da fazenda expõe em seu relatório a

conveniência de elevar a senhoriagem dessa moeda. Em i858

solicita o mesmo ministro uma medida a tal respeito.

Nada, porém, resultando da proposta do ministro, devia

concluir-se, ou que tal medida não era realmente necessária,

ou que o corpo legislativo não dava a devida altenç.ão ás

publicas necessidades.

Cumpre-me mostrar que nenhuma destas illações é ver-

dadeira.

A medida lembrada em 1857 e solicitada em i85S, em
nenhuma dessas épocas fôra discutida de maneira a produzir

convicção de que havia prejuízo para o thesouro. sem van-

tagem da circulação. E depois da discussão encetada no re-
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cinto do senado a respeito daquella proposta, nada mais
conheço antes de i86(5.

Assim fallando não levo em conta a discnssão de i8tío,

porque foi esse um anno de abei rações linaneeiras, monetárias
e regulamentares.

Ora, a matéria era tão delicada e dlHlcll (pie sem plena

convicção o corpo legislativo nada devia resolver.

Se como creio, a lalta de convicção foi a única causa de
tal demora, procurou aquelle corpo evitar o que acontecera a

um dos mais Ibrles tlieoricos da época, unidos espíritos tão

absoluto em fianças quanto presumido de seus conhecimentos

monetários, a M. Chevallier emfim.

Este economista, atterrado com oí ,3oo milhões de prata

que annualmente importava a Kronça. cm 184; solicitou e

mesmo provocou do governo francez medidas que salvassem

a depreciação da moeda desse metal.

Em i85o esse mesmo espirito forte começoou a combater

a invasão do ouro.

Qualé hoje o pensar desse financeiro llieorico '?

Consta que as portas do collegio de França llio forão por

algum tempo fechadas, sendo-lhe de novo abertas. Talvez se

lhe desvanecesse o terror incutido pela invasão do ouro.

A necessidade que tinha o corpo legislativo de convicção

apoíava-se também nas vicissitudes monetárias por que tinha

passado o paiz.

Tanto é, pelo menos, verosiniil ser a falta de convicção a

razão da demora da medida solicitada, que. apenas esse alto

corpo de Estado convenceu-sc da justeza e necessidade da

medida, logo uma de suas commissões apresentou o parecer

que deu lugar ao bello arl. 3) da lei de 2(i de Setembro.

III

O artigo 37 da lei citada não teve só o alcance que osten-

sivamente delle se depara. Outro não menor envolve aquella

disposição.
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A lei de Agoslo de iS(ia, qm' lielerniiiioii a siibsliluição

im'li'oloi;ia niiliga prla (Icciiiiai liasfacla no rnetrn, conser-

vando nas moedas as anlitjas nnidades meli icas não só lirava

Ioda a nniloi niidade e Ijelleza da lei, jnas alé indnzia a ciei'

que ella era antes a salisíavão de um capriclio do c|ue uma

lei rivdisadoia e ile iililidadi' geral.

A dis|)osi(,'ão soljre as novas moedas anxillares, fixando

sen |)eso em graimnas, levou a lodos a convicção de que a lei

de i8IÍ3era geral e dr nlilidade |Mil>liea, e deu-llie maior

Ibi-ça moral I i

)

IV

c

Nfis niofflas auxlllnrcs, gravadas c cunliadas cm vii Liicle do

decreto dc i8-í(), nào sc díslinguc o anverso ác reverso delias,

porque, se de um lado tem a iiiscripção Pelrus II I). G. Consl.

hnji. El. Perp. Bras. Def., do outro apresentão o euiblema

da nação ou as armas do Império.

Se aquolla inscripí^-ão circunidnsse o retraio do imperante,

scin contestação essa base do cvlindro constituiria o anverso,

a outra o reverso dessas niedallias.

Por inCeltcidade a letra— 1). l\'dio II. por graça de Deos

imperador constilucionai e deleiísor perpetuo do Brazil—cir-

cunda o valor da moeda, pelo ([ue uns tomào por anverso o

lado da inscripção. outros o das armas.

(i) Talvez se qm- n ]i."-nlin,;íri toniada pelo cnrpo leí;ÍBlativo não è

coiiiplcta, vLslo cuiiio o valor da nineda de ouro coiitinúa linseada na oitava.

A isso op|)onlio a consideração seguinte : O ouro c no Brazil o padrão

de lodos os valores ; não é, pois, perniitlido alterar sua base sem acurado

e\aiiie e reflectido estudo. O olijeclo i- por lai maneira dilUcil que na In-

glaterra o padrão monetário é a libra Iroy, que lalliada em libras esterlinas

não produz numero exacto destas.

Em Portugal o padrão é a moeda de io$, que não contém numero
exauto de ^raninias.

Substituir na uomposição da liga o systema duo-decimal pelo decimal,

apresenta o inconveniente de maior consumo da moeda ; além de que não
se oouseguiria obter em AS um numero exacto de grammas.
Provado fica. pois, que o corpo legislativo obrou com a devida prudência,

separando o fructo de acurados e bcui dirigidos estudos feitos sobre o objecto.
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Nas auxiliares clfcrclatlas cin .'ío de Si^lcnil.ni ili- iSfi- o

anverso e reverso aclião- se bem di^linidos.

Nas moedas cunliadas depois da indepcndoncia existe a

inscripção—In Une Signo Vinccs—que nunca fòra l)rasileira>

pois a da moeda do Brazil é— Soli a Prolee(,-ão da Cruz

Appareceu e Medra o Brii/.il.

A leira— In lloc Signo \ inces— applicada á moeda sem

disposição legislativa, e depois de coidiecido o emblema da

naçtão, além de anii-religiosa, prestava-se a inler|)rela(,'ões

contrarias á moral.

Era anti-religiosa, porque os inimigos do ebrislianisnio

negavão o appareciniento da cru/ acompanbada de tal ins-

cripção a Conslanlino; a nossa moeda apresenlando-a fóra

da cruz de Clii-islo dava gaubo de causa aos adversários da

religião cbrislã, visto pertencerem taes mc^edai a um paiz

catbolico.

Preslava-se acprella inscripção a interpretações immoraes,

porque, inscripta na moeda, parecia indicar (|ue o dinbeiro

vencia tudo e que sem elle a virtude era um peuivcl tardo.

Esta ultima interpretação tornava-se quasi forçada por

terem as antigas moedas o valor lá onde S('i devia apparecer o

retrato do imperante.

A nova moeda foi, pois. da parte do governo a destruiçSo

de um principio irreligioso, o banimento de uma idéa ini-

moral, um acto, pois de verdadeira ci\ilisação.

V

As novas moedas, além do svmbolisarem a moral c a civi-

lisação. reconmiendão também o decreto de sua emissão pela

equidade para com os credores.

O decreto de iS/lg, fundando o syslenia monelario. cuja

base era a oitava de ouro de quilates (boje de o.<)i7)

com o valor de iS, determinou (|ue de prata só se fabricasse

moeda auxiliar que com o loque de ii dinbeiros tivesse a

relação de it\ 3, 9 oitavas para uma de moeda de ouro.
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Uma das disposições dacjuelle decreto era que lodos scrião

obrigados a receber em pagamento ale 20$ em moeda

auxiliar.

O decreto de 3o de Setembro, conservando aquella obri-

gação para as moedas de 3$ e 1$, a restringie a loS nas

divisórias de 200 e 5oo rs.

Esta disposição do ultimo decreto, libertando os credores

de i-eceberem grandes quantias naquella espécie de moedas,

facilita ao governo os meios de reconbccei-se a quantidade

que delias gyra é a proporcionada ás necessidades do mercado.

VI

Os S§ anlecedenles convencem que na emissão das novas

moedas auxiliares tomou-sc em alta consideração a digni-

dade do paiz e o interesse de seus mercados, o actual pro-

vará que a casa da moeda do Império levantou-se acima de

sua missão.

Em 3o de Setembro appareceu aquellc decreto, em 2 de

Outubro baixou á casa da moeda ordem para executa-lo, dez

dias depois entregava essa repartição ao lhesouro moedas de

200 rs., a i5 do mesmo mez também moedas de Soo rs.

Era possível que a gravura e cunhagem da nova moeda

estivessem sujeitas a impressão do momento, mas não que

dessem lugar ás censuras que circulárarão.

Estas criticas erão :

«A moeda parece gasta pela circulação.»

(c A gravura da nova moeda não tem relevo.»

(cO retrato nem mesmo é sensível ao tacto.»

Estas criticas são o maior elogio que se pôde fazer á ex-

ecução artística da nova moeda.

Como pôde a gravura da nova moeda parecer gasta se o

planeie da orla. muito mais elevado do que os pontos cul-

minantes do retrato, se conserva intacto ?

As moedas não são unicamente medalhas.



Asmodallias são ohjccios il'ai ti' c|ir', i-oi.s|.;Miimli) íinifiilrs

factos scivem de docunionlos li liisldiiiic de base ao ensino

da gravura. Conservão-se por isso nos inrdallieií^ns

As moedas são jiiedallias i|uc. si-r\lMdo de nii-.lid.i c

valente de lodos os produrlos. g\rrio eoni riei|nenein. |iclo

que dão a conhecer mm rapidez a civilisaeão do ri-s|ieellvn

paiz, e são frequentenieiilo conlodas.

E' pois. necessário qne estas medalhas pn rnrliã.i ms se

guintes condicções : qne sejão bem gravmlas r i imliadas;

3", que as respectivas nuitras. garantes de sua realidade c ila

veracidade das leis que pnzerão em gvro. não desappareeão

facilmente com a ciiculâo; IV. jpie na eonlairem possão

formar perfeitas pilbas qne facililem essa operarão.

Para satisfazer a estas exigências torna-.se indispensaNcl

que a gravura da moeda seja, além de perleila. baixa, e bem

protegida pelos dons jihiulrs da orla.

Os retratos rasos, sendo de mais dillicil execnrão do fpie

05 altos, fornecem maior garantia á moeda quando bem

gravados.

Ora. os retratos das novas moedas são, senão de superior,

trabalho aos até então feitos pelo mesmo arlisla. os mais

parecidos.

Das condições a que deve salisfazer a boa moeda .segue-se

que a gravura da nova moeda auxiliar facilila a cmihagcrn.

desenvolve o gosto do bello no paiz, no e\l<'rior dá a coidiecer

a clvilisação da nação brazileira.

Sr. Redactor, para não fatigar os leitores de seu .Iwnfil,

em outros artigos comprirei a ultima parle da pi omessa leila

no principio deste.

Dri. Cindido de Azeukdo Cocmno.

Rio de Janeiro ili de Fevereiro de iSGS.





ARTIOO ^^EOTTXl:)(>

Vlll

\o artigo aiilcectlfnln inoslici cjuc ajti-ii.is n c.n iin li'i,'i>la-

tlvo convenct'U-se que a an(i_L'n nioccla auxiliai- i'ia |na'}ii

dicial aos interesses do [jai/, deterniinnu que ella Tns^e

substituída pela actual.

[•"iz fanibeni conhecer que essa resolução en\ol\ia outia

grande medida que até áquella época nefdnuua eonsiiierai^-ãn

tinha merecido.

Provei que a nova moeda era nm (iDciitiiiMito de respeito

á moral e á religião catlioliea. e lambem de civilisação e íle

equidade publicamente e.xbibido pela ailminisiraçào actual

do paiz.

Mostrei que a gravura da moeda era ai tislieameule ex-

ecutada, e a mais adaptada a essa espécie de niedalha.

No artigo actual vou levar ao cordieeimeulci do public" ipie

quanto se tem dito a respeito do \,'.loi da uci%a m. «-da não

vai além de lelecjrammiis dn ullimn huni pi-opagados por

néscios ou interessados : examinaic-i lambem <i dos Ires artigos

puqlicados pelo Diiirio dn l'ni'u.
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Em novo artigo coiicluiipi esta publicação, analisando o

segundo tiTCoiro iirtigos que a respeito da nova moeda

pulilicnu a(pielle Dmrio.

IX

Apenas coiiici,áião a circular as novas moedas, logo se

divulgarão as apreciações seguintes :

(lA nova moeda de 300 rs. , só vale 90 a 100 rs., a deõoors..

quando muito, aSo rs.,

iiA cunhagem destas moedas é um <'xpediente para fazer

dcsapparecer o agio que sobre o papci-nioeda tem a moeda
de cobre.

"Logo que o cobre ajjparecer nos mercados, as novas

moedas deixai ão de ser LUubadas. mesmo porque não ha

abnudaiicia de prata.

«

Comquanto essas asserções sò tivessem por base a ignorân-

cia ou a mesma dos Irleí/rammas vindos á idlimn liorn de

Biienos-Ayres, comtudo, como pjoduzissem effeitos, talvez

anbclados. e porque Itaja ainda quem nellas acredite, vou
provar que são completamente falsas.

O toque das moedas divisórias de 200 e .5oo rs. de 0,835

é I '3 do milicsimo mais elevado do que 10 dinheiros.

Qualquer obra de prata dc 10 dinheiros e de poucos la-

voures vende se por Soo rs. a oitava; entretanto o governo
emitfe aquella moeda a 80 rs. porgramnia.

I'<'la comparação por mim feita do padrão do peso da
moeda de ouro de 30$. padrão que não pôde ser alterado

senão por lei. uma oitava pesa 3,585 grammas.
Este numero de grammas multiplicado por 80 rs., dá,

para o preço da oitava desta praia 286,875 rs., isto é,
2i3,i25 rs. njenos do que custa a prata de to dinheiros
em obras-

Note-se ainda que o toque da prata em obras não vai além
de uma promessa, pois só será uma lealidade quando no
paiz e.vislir contraste.
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Esta comparação entre o preço da p.ata rias n.ell.o.es
obras com o da moeda, deve mostrar quanto vulle o pri.neiro
telegramnifi.

Conlieça-se a realidade dos outros.

Consta do balanço da casa da moeda levado ao lliesouro
que, no nron.ento de principiar a fabricação das moedas di-
visórias de 200 e ooo rs. existlão nas caixas da primeira
repartição t,5o4:664 oitavas e 53 grãos de prata de.o.n.7.
pelo decreto de 28 de Julho de ,8',9 correspondlão a

42 I :(i4á>/Í97.

E como o art. 3; da lei do orçanienlo de 1867 — i8()8

determinasse que a unidade de peso Ibsse. ao menos para a

moeda de prata, o graunna, aqneUe numero de oitavas con-

vertido em grammas de toque o, 835 produzio 5 935:4 iã. 344
grammas no valor de 474:o34í£o27 : liavendo entre o pri-

meiro e o segundo valor 53:390i53o de setdioriagem pro-

venienleda dilTcrença entre os toques dco.917 e o de 0.835.

Da quantia resullante do conversão executada segue-se

que a casa da moeda tinlia praia para cunhar 3:370: 170

moedas de 200 rs., tendo ainda de entregai- ao thesouro

37 rs, em cobre.

A cunhagem das novas moedas é o cumprimento da lei. e

o governo, a bem do interesse publico, embora com ac-

crescimo de despeza, acceleron e.ssa cunhagem até o dia ii

de .Janeiro de 1S68, em que cessou o trabalho da noite.

Até essa época tinhão-se cunhado 870,000 moedas de

200 rs., e 3go,ooode5oo rs.

Mandou o Exm. ministro parar a elaboração durante a

noite, não por falta de prata, pois existião nos cofres da re-

partição 4 I 1 :977$)384. mas por considerações de alta pi'u-

dencia, até porque as primeiras necessidades se achavão sa-

tisfeitas, e o provedor |)roiiH'lfia que só haveria com essa

medida de prudência a diiniuulção de 4 a 8 contos na cunha-

gem mensal.
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Fica, pois. provado que todos os leleiírainmas sobre as novas

mordas são lalso^ e iniiti arios aos iiiloiessrs da população do

Iiup(M'io

.

X

Se loiiii'i i'in coiisidoravão lalsas asscveravões adredt' espa-

lhadas, (' dever meu dar a eonliecer as relle.xões de [lessoas

([ue por suas alias posições conirucrciaes. sendo os últimos a

sofTrer com as alterações por que passa o paiz. taes reflexões

só lèm por fun o desejo do bem publiro.

Eis a opinião de dons destes senhores com quem successiva-

uiente lallei :

«As moedas de aiioe^oo rs. deverião ter um toque inlerior

ao (|ue llie loi arbiliado, porque, sendo moedas indispen-

sáveis ao troco, para salislazerem o seu lim era necessário

que se conservassem no paiz, e com a quantidade de praia

lina que cneerrão não se conseguirá esse dcsuleratum. Tcr-se-

lia, portanto, leito uma opeiação prejudicial ao thesouro,

sem vantagem para a população.»

Mas. respondi eu, estando o cambio a 22 diidieiros por i?,

não taz conta retirar essas moedas do mercado.

A' esta minha observação oppuzerão a seguinte ;

«Se o cambio se con.servasse a 33, sem duvida essa moeda
não dei.\aria oò mercados do paiz : mas o preço do pence vai

infelizuienle subir, e em breve teremos cambio a 30. e mes-
mo a ii) pences por iSooo.ii

Comquanto muito sensatas sejão as reflexões desses altos

commercianles, parece-me que bem solidas forão as razões

emque.se ba.seou o corpo legislativo para adoptar o parecer
de uma dc suas commissões.

De lodos era conhecido que no Paraguav uma parte do
e.vercito alliado tinha passado de Tuvuty para Tu)u Cué,
apresentando um de seus flancos ao inimigo, o qual. apezar
de protegido por suas lorlilicações. nenhuma opposição lizera

a essa marcha.
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Este movl.nonto, que (Ic.otnva resolii(,-ào nos gcnor.irs (In

exercito alliadn e falta de recu.sos do presidente l.opez,

alentado a esperança de que em breve estaria cnncliiida a
guerra. E é de suppòr <pH>. acabada esta, de-apparecão os

leleijranunas ,/, idlima hora, e que o preço do cambio ,1,'srn.

Ainda mais, nas circumslancias ordinárias da Europa e do
Brazil de Setembro cm diante melhora o cambio com as

grandes remessss de café. Em 1867 a laes remessas vinÍKio

juntar-se as de algodão, até enlão jequisilinln pdas fabrica

de Euro))a.

Confiou também o legislador na dillicnld,i(i<' de lenuir

essa pequena moeda, com especialidade a de um rs.. logo

que ella se achasse disseminada na população.

Se Ião bem fundadas considerações não se realizarão, ç

porque na confecção das leis monetárias as theorias melhor

baseadas e as observações com aptidão e esmero seguidas

deixão de ser guias infallivels logo que o porvir encerra o

egredo de factos que em tenqjo dominão, e por vezes des-

naturão taes leis.

\1

Passo a e.xaminar o 1" artigo do Diário do Pnm.

Ein um dos parapraphos desse artigo lè-se : .1 rela<;fio do

ouro para a praia é de i:i5,5. Ora, como tal relação seja a

de i:i5 5/8, manifesto se torna o pi-imeiro ei'ro dos tvpo-

grapbos.

No mesmo paragrapbo depara-se também com o seuuitite;

(I Otoijiie das moedas de 200 e ."100 i s . é de 8

1

S ilialieiros. e de

3S e íS de 900 dinheiros. Entretanto o toque das primeií-as

é o de o.S.S.T, e o das segundas de o.r)00, por isso novos

erros fvpograpbicos se patenleião.

No 3'^ paragrapbo desse mesmo artigo diz : hjnora-se se a

presteza da cunhagem foi resuUanle de estarem promptos os

cunhos antes da passagem da ki. Teria sido da parte do niimslto

muita ' confiança de seu poder sobre as camarás.
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Em verdade o que a casa da moeda executou em i5 dias,

nunca se fez, não se faz. nem jamais se fará. Não admira,

portanto, suppòr-se que sobre o objecto ordens muito an-

teriores tivessem baixado ; declaro porém que alé o dia 30

de Setembro nenbuma ordem sobre o assumpto foi dirigida

a casa da moeda, bem c^míi nenbuma conuiiunicação verbal

fôra feita ao provedor.

AlTirmei que a casa da moeda, para servira circulação com

a nova moeda, fez esforços que nunca' se empregarão, e jamais

se enqiregaráõ : o publico vai julgar a miiilia aílirmação.

Não foi só gravar novos ponções, tirar matrizes e destas os

cunbos. P^izerão-se também virolas com serrilbas especiaes,

sacca- bocados appropriados. bitolas adequadas, padrões de

pesos diílerentes para limadores, pesos de novo padrão para

a provedoria, para a secção de fundição e para a de lami-

nação.

I)eu-se balanço de sabida de todas as oitavas de prata de

0,917 existentes nos cofres da repartição, e outro de entrada

em grammas de 0,835.

Creou-se nova tabeliã synoptica para os ensaios daquelle

metal, introduzio se o gaz nas oiTicinas alim dc que se Ira-

balbasse á noite : íinalmeule, empregou-se a acção calorífica

deste agente na secção do contraste para a apartação do ouro

no ensaio desse metal, como outr'ora tinba o provedor pro-

niettldo ao publico.

A alíiiins parecerá de pouca importância o traballio dos_

balanços ; aquelles, porém, que da matéria alguma cousa

entendem julgarão de outra maneira ; especialmente quando

souberem que foi a secção de contabilidade quem, em vir-

tude de traballios anteriores feitos na repartição (2). fixou a

(3) No Jornal (ín Conuticrcio de 3 de Jultio de 18O6 denioiislrei que da
conjpyraviio do padrão do peso da luoeda de 30S com o de grammas, resul-
tava ter aquelle padrão 17.ÍI2ÍI687Õ grammas, e a oitava ser igual a

3,585'J375 grammas, e cada granima corresponder a 30,00786 grãos.

Cumpre, pois, ou aceitar os resultados demonstrados naquelle Jornal, ou
Comba tel-os.

Dar á libra de i -jS oitavas outro valor em grammas, sem mostrar os
deleitos de minba publicação, é querer conseguir lalao renome inoculddo
erros na população.
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oitava em 3,5859370 grammas. quem. tendo en, vista ser o
valor par da oitava de praia do o,ç,,-—,:,G rs : llrmou e,,,

35i,a5/| rs. a de 0.900, e em aSS. 108 a de o.X.SÔ. e dedu/io
com exactidão a senlioriasem dessas moedas.

Melhor será o juizo dos habilitados na maleria quando
souberem que acima da reparli^ão monetária exisk- ajusta e
severa fiscalização do I besouro

Em verdade tudo Isto era excrulado segundo as ordi-iis do
chefe superior da repartição

: taes ordens, porém, não con-

Irariavão a acção do lhesouro.

Felizmente com tanto zelo e exactidão liouve-se o eslabe-

cimento monetário do paiz, que não teme a severidade do
thesouro. '

Se o autor do artigo do Liarid do Poro quer saber com em
tão pouco tempo teve lugar tanto trabalho, dou-llie a chave

do que parece enigma.

Certo ministro, querendo facilitar ao seu successsor o pe-

sado encargo que lhe transmittia, dava-lhe todos os esclare-

cimentos que pudessem tornar menos penivel esse encargo :

e tratando de um dos empregados superiores, dis.se ; n Kste

funccionario procura adivinhar o pensamento do governo

relativamente á repartição que dirige.»

XII

Para que se não diga : «Tanto conlava o ministro obter o

art. 37 da lei de 26 de Setembro impondo nua vontade íh ca-

marás, que de antemão mandou vir a grande quantidade de

prata que o provedor declara existir na casa da moeda em

Outubro.» Vou levar ao conhecimento do publico a causa da

existência dessa prata.

Entendera o Exm, Sr. José Pedro Dias de Carvalho que,

emquanto o preço do cambio não descesse, não devia cunhar-

se por conta do thesouro senão moedas de iS, ooo c 200 rs.
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De conformidade com este pensar, resolveu aquelle sc-

nlior que os agentes do Impciio em Londres reinetlessem

menpalmcnte só metade do peso da prata ate então enviada.

Sob a administraçãodo Exm Sr. Carrão conieçou-se a talhar

a prata dotliesouro só em moedas de .5oo e 300 rs. E porque

com a cunhagem de moedas de Ião diminuto valor o fundo

embarras augiiicntassc. em Abril de 1867 fui ter como
Exm. ministro, c depois de ex pôr o que ora todos sabem,

pedi suas ordens a tal respeito :

Depois de alguns instantes de silencio disse-me S. Ex.:

(160 iciii niHiiiladn ruiihnr moedas de 5oo e 30O rs. ? Pois

continue !

Eis a origem da prata que cxislia na casa da moeda quando

se deu principio á nova cunhagem.

O resultado desta resolução do Sr. ministro foi até hoje

não ter havido grande prejuízo com a cunhagem da nova

moeda, embora muito alto esteja.o preço do cambio.

Na próxima publicação satisfarei os últimos artigos do

Diário do Povo.

Dr. Candido de Azeredo Coutinho.

Rio de Janeiro i5 de Fevereiro de 1868.



ARTKÍO TERCEIRO

Finalisei o ailigo anlecedenlo analvsaiulo o piiniiMio qiio

sobre a nova iiioeila auxiliai- publicou o Oiarlo fio í>nm. vou

hoje occupai--me com os oúlros dons que sobie o inostno

objecto iiiserio esse jornal. A casa da moeda deve a um desses

artigos uma resposta, á qual eu talvez não salisfizesse se não

apparecesse quem em oulro jornal publicasse ipie as moedas

divisórias de 5oo e aoo rs peno falsas obrigando me por

essa asserção a romper o silencio, que ileseja\,i coiiseivar.

.\IV

Principia o 2° artigo do Diorio do Povo sobre as novas

moedas de prata, avaliando .seus pesos em grainmas. .seus

loques em milligrammas e comparando laes moeilas rom as

decretadas em 28 de Julho de iS4().

No 4° paragrapho desse mesmo artigo pretende ^eu autor

mostrai- o diminuto valor das novas moedas auxiliares,

(3) Se a Dov.i iiiuí iti ilni^nria dii lir.izil i" fillsii, taiuheni afto falsíis as de

300. too, 5o e i') íi (iliiH I- .1 I I'i-ancii, dp toda a llalia, da Bélgica e da

Suissa, pois alèiij il'- ~< /rm rll.is do niesiiio totjue das auxiliares de 5on e 3oo

rs . do tírazii, o valor tl<t oiii o nas respectivas nações è menos elevado do

que o da moeda lirazileira dc£se metal
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Parecendo me, porém, que atém do.s erros tj'pographicos do

resultado, iVaqueia a denionslração desse paragraplio : i°, pela

busca passagem de granimas para oilavas : 2", porque o autor

do artigo abandona na apreciai,ão de taes moedas o termo de

comparação alé então empregado, o qual é a antiga moeda

au\iliar, permitta-se- me que apresente o valor exacto da

oitava de prata de r 2 dinlieiros ou de 1000 niillesimos con-

tida nas moedas auiiliares do decreto de 3o de Setembro

de 1867. e da encerrada nas decretadas em Julho de 1849.

O valor da oitava de prata de 12 dinheiros, tirada das

moedas emittidas em 1S49. ^ 306,706 rs.

A mesma quantidade ^ue desse metal encerrarem as novas

moedas de 2$ e iS valerá 3 18,600 rs.

Nas divisórias de 5oo e 200 rs., que ora circulão, o preço

da oitava de idêntico metal foi levantado a 343,562 rs.

Os valores, pois, das oitavas de 1000/000 extrahidas das

Ires moedas estão como os números seguintes: i.— 1,03927,

—
1 , 1 201 7.

XV

Depois do paragrapho que venho de tomar em consideração

alhrma o autor do mesmo arl, 2° que o particular queacceita

100$ em moedas divisórias de õoo e 200 rs,, só recebe um
valor igual a 67$ em ouro.

Mas o decreto de 3o de Setembj o diz—ninguém é obri-

gado a receber em moedas de õoo e 200 rs. mais de 10$. Se

pois alguém aceita em pagamento maior quantia é porque

ou não leu o decreto, ou porque julga ter nas moedas olTe-

recidas maior valor do que o- lixado pelo escriptor do aitigo.

No ultimo caso o credor prova, pelo menos, confiança na

promessa do governo de seu paiz.

Mas se em 100$ de moedas divisórias só existisse um valor

igual a 67$ em ouro, seguia-se que o thesouro lucrando com

67$ em ouro 33|, em coo$ de ouro ganharia 49|a53, 7 7,.
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Se tal fosse a senhoriagcm das moedas divisórias de 5oo c

aoo rs.. com razão se concluiria que as cominlssões de oi\n-

mento dascamarase o governo ou tinlião conimellido grande

erro aritlunetico. ou concorrido para a emissão de moeda

falsa, visto não estar na menie dos legisladores tal senbo-

riagem. Nenhuma destas duas Inpotlieses sendo admissível,

segue se que os compositores do artigo não preslárào a de-

vida attenção aos algarismos que união.

Quando o thesouro emitte loo em moedas divisórias de

5oo e 200 rs., põe eni cn-culação um valor igual a <S iS257,087

rs., em ouro.

Portanto se o cambio estivesse a 21 dinheiros sterlinos por

iS o governo teria em looS de moedas divisórias o lucro

bruto de iSSy/ia.SiS rs.

Se pois o thesouro em SiSaSy, valor par, lucra i8.?7/|3;

em lOoS de igual valor só consegue aSSoofi de senhoriagcm.

O corpo legislativo não foi illudido.

O art. 87 da lei de 26 de Setembro é escrupulosamente

executado pelo governo.

XVI

Para que o estabelecido a lespeilo do preço da oitava de

prata pura contida nas diversas moedas auxiliares, e bem

assim da senhoriagem destas não pareça um residlado adrcde

inventado pelo provedor, apresento aqui a base e a execução

dos cálculos empregados, alim de que todos possão por si ad-

quirir plena convicção das consequências. a que cheguei.

Para achar o valor da oitava de prata pura conluia em

cada uma das tres moedas auxiliares, isto é, nas decretadas

em 1849, '^^^'^ duas de 1867, emprego o processo que me

parece mais simples e, por isso, ao alcance de todos.

Tal processo consiste em achar o valor de um todo consti-

tuído de partes iguaes. logo que se conhece o valor de uma

dessas partes.
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Noste caso multiplica -se o valor de uma das partes pelo

numero delias, c clief;a-se ao valor do lodo.

Se em ve/ dii valor de uma das parles, só é dado o de

muitas euglobaclameule, divide se esle pelo numero das

parles, e oljlem-se o prei,o de uiua, o qual, multiplicado

pelo numem ilas que devem constituir o lodo, dá o valor

deste.

Porlaulo, dado o valor de cpialquer li^a de ouro, ou de

prata e o numero de seus tiiille.siinos de lino, tacilmonte .se

aclia o importe da oitava de metal puro tirado dessa liga

.

Applicando. pois, o processo á antiga moeda auxiliar.

cujasgi7 partes ila oitjjva corrião por a8i,a,5 rs (4), tem-sc

, .
2Sl,2i 2S1250 „ ,,

para a oita\a de prata pura—jjj- 1000=—jjj
= áo().7O0 rs.

Pelos mesmos princípios e com ,)S mesmos cálculos conlie-

ce-se que a oitava de praia pura, contida nas moedas de

0,900, cusla .'í 18,70 rs.

Nas de 5oo e 200 rs. aquelle peso de metal puro tem o

preço de 3/|3,5fi2 rs.

Sabido quanto é lacil acliar-se o valor da oitava de metal

puro, contido cm cada uma das tros moedas, vou mostrar

que com a mesma facilidade se depara na bu.sca do valor par

que o particular tem quando recebe 100$ em moedas de

5oo e 200 rs.

Amoeda de 200 rs. pesa 2,5 granimas e a de Soo rs, CaS

grammas, por conseguinte cada gi anuiia é cmittido por 80 rs.

Dividindo, pois, looS por So r.s. ter-se-lia o numero de

grammas que desle valor se contém naquella quantia.
100000 10000 .

Ora. — =—j-= 1200 grammas.

Estes grammas são de o, 835. E porque para obler-se a

cjuantidade de ouro ou prata de looo/iooo contida em uma

bana, ou moeda se multiplique o peso de qualq\ier destas

(k) O valor da oitava dessa moeda era de ;i8i,'JÕ, e não de 281,32, nu-
mero que nmiliplicado por nunca dará 4$, valor da /S" de ouro

de 0,917 •



- 69 -

ligas pelo rcspcdivo loqno. segue- se que. cITceUiaiulo n ope-

ração 1 200 X 835/1000, leni-se io l3, -fio.

Mas o art. 3" do rogiilaiiu-iilo ipic baixou i-ojii a lei ile S

de Outubro de iS33, não sendo allorado nem pebis leis do

i8Zi6 e 18/17. nem mesmo modiRcado pelo decreto de .Inliio

de i84g. vislo ler esic mandado reeeber nas estações publicas

por 1S930 todas as moedas de 7 l/a oitavas, segue-se que

entre o ouro de 2^ quilates e a prata de dinheiros conti-

nuou a relação de i : 1.5.(52.5.

Se pois, aquelle artigo do regulamento se aelia consagrailo

por leis posteriores, sua consequência é i|ue. dividindo um
numero qualquer di' granuuas de praia pura por i.5.(Í25.

obtem-.se o equi\al<'ule da prata de 1 1) dinheiros em ouro

de 24 quitales ou de [000/ 1000.

M a s , — G t i . 8 . portanto lOoS em moedas dI\ isorias de

5oo e 200 rs., ou 1 25o grammas de o, 835. erpiivaliMu a íl(i,S

grammas de ouro de 2Z1 quilates. Ora, o gramma deste ouro

tem no Império o valor de iS2i6.i!|32 rs,, logo (10,8 grammas

valem 8iS257,687 rs.

Este c, pois, o valor que o particular recebe quando,aceita

looS em moedas divisórias..

Com os mesmos cálculos, salvo mulliplicarem-sc os grani-

mos contidos em looÇ não por o, 835, e sim por o,goo, acha-

se que quando circularem as moedas de 2.$ e iS, em looS

destas o particular receberá em equivalente a ouro-

—

87S58o,.584.

Nas antigas auxiliares o equivalente a ouvo é—91800(1,373.

XVII

Para não continuar no exame dos erros commeltidos pelos

compositoras do Diário do Povo. distrahindo desl'arle a

attenção dos leitores, passo a cxpòr quanto a respeito das

actuaes moedas de prata se possa desejar saber :



Se o preço do cambio fosse de i $ por 2 j dinheiros sterlinos,

o valor par da oitava de prata de o,835 seria, e apezar disso

é, de 333,108 rs., o de grainina 65,oo6i5. E porque a dis-

posição 37 da lei de a6 de Setembro ordene que o gramma

dessa prata circule por 80 rs., a suprema administração,

cumpi indo a lei, a fez cunhar e circular por 386,875 a oitava.

Em que se tundou o governo para lixar o valor par da oitava

de prata de o,835 em 333. io8 rs. ? Na base já empregada

para achar o valor de um todo quando se conhece o de certo

numero de parte.s iguaes em que se divide esse lodo.

Ora, existindo, como já piovei, entre o ouro de 0.917 ea

prata do mesmo toque a relação de i:i5,6a5, e sendo a oi-

tava das antigas moedas*de prata recebidas nas estações publi-

cas por 206 rs., segiic-se que se 917 partes da oitava de mil

millesimos valem 256 rs., 0,835 millesimos dessa mesma

oitava tem o valor de^^^^|j^= 233, 108. e porque a oitava seja

idêntica ao peso de 3,5859375, o par da gramma é de

65,oo6i5.

A diflerença entre o valor par c o de emissão constilue a

senhoriagem bruta que nas moedas divisórias de 5oo e 200 rs.

é de 33,06 °/„.

Para verificar esta proposição basta recordar que o valor

par da gramma de prata de o,835 é 65,006 ; por isso looS

desse valor comprão ioo|ooo/65,oo6 ou i538,3 grammas

dessa prata, os quaes, emittidos a 80 rs. produzem t23$o64,

ou 23,06 °/„.

Entre o ouro de 1 000/1000 e a prata do mesmo toque ti-

rada das moedas de 5oo e aoo rs. a relação é de 1:12,692.

Não sou dos que dão importância a esta relação, porque,

se nas nações em que os dous metaes concorrem promiscua-

menle, o valor da moeda de prata é baseado na equivalência

do peso desses metaes, nas nações em que ha um só padrão de

valores, as respectivas leis fixão o valor da moeda auxiliar,



tendo unicamcnie om visla a conveniência de seus nicicados

internos
: entrelanlo apresento lai íeiaeão. porque Iia (|uern

julgue indispensável.

Para ol)ter-se essa relação. ili\i(le-se o valor da oilava do

ouro de looo/iooo^elo valor legal da oilava de praia da

moeda auxiliar, e mulliplira-se oquocienlc pelo loque.

Para o Brazil o calculo é o seguinte : divide-se /iSSlia.o.').

valor da oitava de ouro puro por :!8f),S75, valor legal da

prata, o que dá por quociente i5.a oilava de 0.835. e mul-

tiplicando aquellc quocienie por esse loque, olilein-se

|5.2 X 0.835= I i),(ig2 de melai pino. relaçrio acima enun-

ciada.
,

Wlll

A futura moeda de 3^' c iS terá em cada looSo valor de

87S581Í1 rs. em ouro. Cada oilava encerrará, pelas razões

acima dadas e pelos cálculos enl.lo feilos. o valor de

aã 1,254 i's. e ogramma 70,006(1.

Como pelo art. 87 da lei de Setembro o grani ma dessa

moeda será também emillido por 80 rs,, e por consequência

a oitava por 280,875, a senboriagem será de 14,177 "Z,,.

A relação entre o ouro de 1000/000 e a prata de 12 di-

nheiros dessa moeda será de i:i3.6S/l.

O valor par da oitava da moeda auxiliar decrelada em 1849

era e é 256 rs.; emitta-se por 281, a5 rs.

A senboriagem dessa moeda era proximamente de ij.p "/o-

Em lOoS de tal moeda o particular recebia yiSooO, 5-]S rs.

em valor par.

A relação da moeda de ouro para essa moeda era de

1:142/9.

XIX

De tudo qiianto fica provado segucm-se os tres coroUarios

seguintes

:
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i", (|iie o valoi par da moeda divisória de 200 rs. é 162, 5i5,

o da divisória de 5oo rs. Z|o6,3 ;

3°. que o governo, para evitar os vexames públicos, faz

com sacrifício cunhar essas moedas ;

3°, que abusa se da credulidade puijlica dando-sc á nova

moeda o agio de 2Í4 "/"• quando, oblendo a decretada em
i8/4<).56 %, á actual compele o dc 5o "/„.

dom elleilo, o valor par de loojjí em moedas de 0,9
1

7

cf)ioo6; 100$ em moedas de 200 rs. valem em ouro 163,5i5

multiplicado por Soo moedas, ou 8i$257,G87. logo f)i$oo6 :

8i$2r)7,(i87 : : 56$- X, x = 5o$.

A proporção é sempre j seguinte: gi$ooti está para seu

agio como 8i3.')7 para x.

X\

Ousando crer que todos os mysterios sobre a moeda do

Brazil desappareção. vou satisfazer ás perguntas dirigidas á

casada moeda . e tomar em consideração, as reflexões feitas

ao decreto de 3nde Setembro.

Diz-se no art. 3° publicado pelo Diário do Povo :

((A casa da moeda não declara em sua publicação se a

emissão foi de Iodas as moedas do novo cunho ou sómenlc

das de 5oo e 300 rs. Devemos, em vista da lei dc 26 de Se-

tembro, acreditar que as moedas emittidas cm Outubro são

sómenledo novo cunho.»

Quanio á primeira parle, cumpre-me tornar publico que

em i853 recebi ordem verbal para mensalmente fazer publi-

car as quantias cunhadas, e o prodiícto das taxas e das obras

feitas na repartição monetária, e como nenhum dos Srs. mi-

nistros que succedèrão ao actual Sr. visconde de Itaborahy

ampliasse essa ordem, ou mudasse a fórmula adoptada para

essa publicação, não me era perniittido altera-la.

Relativamente á segunda parte, convém que o publico

saiba que nas rcpiirliròes os regulamentos, avisos, etc, que as
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regem, só vigoião, depois t|iu\ jioi- pnil.ulii, ns Exiiis.

nislros iiiíindiio pò-lns em vÍ!;oi . Antes ile.we luoiiienlo cmi

linurinas (lis|iiisii ões ;niliy,,s a ser execulndiís, enibiii ii novas

leis. novos deerelos lenlião sido |inlilieadas.

Todos concebem (jne se assim não losse. a •eonlnsão e a

desordem se ml rodu/irião na adnnnistra^\"io.

Se, pois, a nenhuma repartirão é dado alterar as dispo-

sições em \ Igor, sem ordem expressa do rps[iectlvo ministro,

a casa da moeda nào podia, enupianlo não liaixasse ordem

de pôr em e\eeu(,ão o novo deei elo, desrespeitar as oi(li'ns

vigentes, suspendendo os traliallios e rejeitando a prata qui'

os [larticulares apresentassem, njio para lazè la ennii.-ii- e

cindíir. nias para vendè-la á casa da moeda ]íor pi-e<;o laxado

em moeíla fraca.

Os decretos trazem a data da assignatura imperial, mas é

indispensável que sejão impressos, (pie se íação portarias, e

que estas sejão revistas e assignadas pielo ministro. 1-,
,
pois,

mais (jue provável (jue si» dous dias depois de assigiiado o

decreto bal.xem as portarias que di'terminão sua execução.

Ora, se assim é. demonstrado fica (pii; no inez de (Inlnljro

cunharão sp moedas do aniigo ciinlio, e que as (piaiilias

nesse niez culregnes ao |>arlicular loi si'i desse cmdio.

Salba-se, [)oréni, que. embora a moeda so losse etilrcgne

em Outubro ao particular, ella proveiode prata recebida em

2,õ de Setembro, isloé. n l horas aules da existência da nova

disposição sobre as moedas auxiliares, cpie esse melai saliio

dos colVes paia a secção de liindição no dia :!7 do mesmo

mez e entrou para a tliesoiiraria da repai lição, rmidido e

contrastado, no dia 58. IS horas antes de assiguado o decreto.

Não houve. pois. infracção do decreto, e como até hoje

nenhum particular cunhou prata segundo a nova lei, segue-

se que para a casada moeda nrju li<i iirrjn-nlos

.

Accrescentao mesmo artigo : ^^ão é fácil depivhender-se

da publicação da casa da moeda como é que ella pôde entre-



gar, cm praia, aos parliculares fiacções infcrioresa 200 rs.»

( )u o auloi- do ailigo quci' que se declare na publicação

quanto em praia e quanto em cobre recebe a parte : ou que

toda a quantia seja entregue na espécie de metal recebido.

No primeiro caso a declaração, além de inútil para o

publico, seria uma alteração das ordens ; pelo que osjor-

naes podião recusa-la

Para ter lugar a segunda exigência do escriptor, seria ne-

cessário : ou que a parte levasse á casa da moeda um peso de

metal que desse sempre um numero exacto de moedas, ou

que esse estabelecimento entregasse ao particular não só o nu-

mero exacto de moedas^jruduzido pelo metal entregue, mas

também o peso de alguns centigrammas que não chegassem

para completar uma moeda.

Ora, iuulli) nalurahnenle o autor do artigo sabe que quem

leva ao Min/ uma libra troy de ouro de r 1 / 1 3 recebe depois

de cunhado í 2g/4o ; portanto o Mint entrega no paga-

mento do oui o recebido moedas de ouro, au.xiliares, e subsi-

diarias.

A respeito do cobre entregue ao tliesouro, estou persua-

dido que se o autor dos artigos não se deixasse levar pelo desejo

de criticar, attenderia cjue esse troco rarissimamente appa-

rece nas publicações mensaes, do que se segue que só causas

extraordinárias produzem tal phenonieno ; e, reflectindo,

facilmente lhe occorreria que ficando o estabelecimento mo-

netário, na parte relativa á prata, sujeito a outro padrão de

peso, e a moeda auxiliar á outra senhoriagem, indispensá-

vel se tornava um balanço de sahiJa e outro de entrada, e

que para não continuar a existir na repartição essas fracções,

carregando o balancete que diariamente sobe á presença do

Exm. Sr. ministro, ella as entregou logo ao thesouro.

Talvez, porém, queira o escriptor saber que fim levão as

parcellas de prata que as partes deixão na casa da moeda?
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Para coiiipiclar o |)agameiifo da |Mite tira o tliosoureirn.

quando é iiiclispoiísavel, da consignação da casa o troco, e

logo que as parcellas. deixadas pelos particulares, prcíazem

200 rs.. o uiesmo tliesoureiro põe lui consignação unia dessas

moedas, visto acbar-se o fundo do tliesouro augnicntado do

peso dessa moeda.

Eis o fim das parcellas de prata (pie no estabelecimento

deixão os particulares, os quaes por vezes lambem levão

moeda de 200 rs. deixando a dlllerenea em cobre.

XXI

Examine-se agora a critica feita a» decreto.

Afílrma o autor do artigo que a palavra siibsutinrin ile pnita

depois de moedii c pelo menos redundante.

Ern. outra occasião poderia essa rellexão ter cabimento

;

mas quando devia baixar também o decreto relativo á moeda

de bronze, não a julgo fundada, poríjuc empregando o go-

verno a palavra subsidiaria na denominação de ambas, estava

obrigado a designar as primeiras moedas subsidiarias depraia,

e as segundas

—

subsidiarias de bronze.

Finalisa o autor seu S^aitigo da maneira seguinte : o termo

de emissão coUocado depois de j'abrieai;ãn, ipier dizer r/ue só o

Estado pode einittir essa moeda, enlivtrnilo os particulares a

fazem, cunhar e a emitleni.»

Em meu entender o direito e poder de emissão pertencem

hoje geralmente ás nações. Estes direitos e poderes são: taxar

a senhoriagem e fabrico da moeda, impòr-lbe as inutras,

fi.tar-lhe o valor, afiançar sua segurança, garanti-la e obrigar

a quantos estão sujeitos a suas leis a acceita-las. Taes direitos

e poderes só tèm as nações ou alentados déspotas.

Accresce que a cunhagem da prata dos particulares, está

sempre sujeita aojuizo do ministro da fazenda, que a sus-

penderá quando assim exigir o interesse dos mercados in-

ternos.



Querer concluir que o particular emille só porque, satis-

fazendo ns direitos da nação, o governo manda cunliar-llie sua

prata, equivale a querer que a lua emitia ralos luminosos só

porque pallidos reflecte os que sobre ella do sol caliem.

Consta cjuena Inglateira qualquer pagando a senhorlageni.

faz cunliar sua prata

Sr. Uedactor, sou feliz em poder alfirmar que o decreto

relativo ils moedas auxiliares é um dos melhores que sobre o

objecto têm baixado.

infelizmente não posso dizer outrotanio a respeito do que

regula a moeda subsidiaria. Mas o autor deste ultimo decreto

achava-sc adstrlcto á» lei de iS6o c ao parecer da com missão

de 1862.

A respeito daquella j.í no primeiro destes artigos dei a

conhecer mlnba opinião. i\a commlssão de 1862 oppuz-me

a que se empregasse na moeda do povo a liga própria ás obras

de ouro fal.so.

Da. Ca.ndido de Azeredo Coutinho.

Em 1 6 de Fevereiro de 1868.
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ESTUDO

SOBREA MOEDA DE COllllK

E A SUBSIDIARIA DO BRAZILC)

l^RIIVIEIRO ARTIOO

Quando em Setembro de i.SCi; p,il,li,|„ei ,io .lornni ,h,

Conmerclo estudos sobre a bísioriu das. moedas do ouro e

de prata do Brazil, momenlosos devores obsiárão que os

continuasse a respeito do represenlí nie .bis miiilmas par -

cellasdo ouro. Aclualniento (pie já onÍsIo na eireubi(.-rio a

moeda subsidiaria de liga ternária, julgo dealfíiima iililiibicio

para o publico mostrar as alterações ipie eulic nós tem
sollrido aquelle representante, o os males (pie. ilc sen abuso

e dos absurdos" regulamentos ninnetnrlti eslabeleoidos por

occasião da independência do paiz. leni resulíado para o

estado financeiro do Império.

Para tornar palpáveis Ião funestas inQuencias, mais do

uma vez serei levado a analisar os factos, a estabelecer com-

parações, e a deduzir as consequências contidas nas pre-

missas estabelecidas.

Mostrarei que não era dilTicil evitar grande parle dos

resultados que acabrunlião o estado financeiro do paiz;

ousarei mesmo apresentar algumas disposições que, lem-

bradas e postas em pratica no momenlo da independência,

obstarião ao appareclmenlo desses males ; acompanharei os

(() Chamo moiyla aiixi/iar a <Ic pralu, cuja concurreiíL-ia ti liniit,-)(la

nos pagamentos, c i)t"<'i!<i s i:lr:lil/in'ia a de colirc ou de qualigiicr liga

desse metal sujella ás nu sin.is < ntiill( <"-s. .\li.'uniaB vezes denomino aiguella

simplesmente a>!.i'(har : a cs!a ií/í w <' : dou a amljas o nome com-

mum de fiijnciarta.';. [ínniuc mus - s.lo recebidos como reacs pela

confiança e deposiíada no govenin do |pai/ : reservo portanto o de ntOi'f!a

para indicar aquclla (jue no paiz mede todos os valores.
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progressos da falsificação do cobre, as providencias tmnadas

para debellar esse flagello : dcscreveroi as peripécias que

antecederão á lei de 26 de Setembro de iStiy; finahiiente

direi como tem sido apreciada a execução dessa lei.

Espero, porém, c|ue não so verá em minlias proposições e

analvses senão o desejo dc prestar um serviço á bistni ia fi-

nanceira do paiz.

1

Empregava o Brazil eni sups tradições as moedas que llie

trazião o.s Portuguezes, e as patacos liespanliolas que os

navios desta nação, arribados por avaria, nelle deixavão.

Km 1694, porque especialmente na Bahia houvesse muita

moeda cerceada e porque fosse imprudente fazè-la recunbar

toda eni Lisboa, já pelos riscos do mar e dos corsários, já

pelos prejuízos do conimercio resultantes da falta do meio

circulante; baixou a loi de 8 de Março daquelle anno pela

qual teve principio na America porlugiieza a fabricação de

moedas dc ouro e prata ; continuando comtudo para os pe-

quenos trocos o cobre purtuguez de 10. ."i, 3 e i 1/2 réis.

As moedas lavi adas om consequência da lei citada tomárão

o nome de coloniaes. não só porque erão fabricadas com os

nietaes dos colonos que pagavão todas as despezas, mas por-

que ellas deviãn ser exclusivas do Brazil.

Para que não continuasse o crime de cercèo praticado na

moeda porlugueza existente na colónia, baixou em iCgSao

vice-rci do Brazil uma carta régia acompanhada do decreto

pelo qual era punido com rigorosas penas quem trouxesse

moeda de ouro ou de prata de Portugal para esse Estado.

Por aquella carta mandava-se sujeitar ás mesmas penas os

que dentro de um mez da citada publicação delia, não levas-

sem á casa da moeda provisória o ouro ou praia nacional

que possuíssem, afim de serem esses nielaes reduzidos a

moeda colonial.
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Quoreiíílo 1). Pedro II ii|H'i rcM(_-oar íiÍikIu as clis|j(]slçnc.t mo-

netárias dl' 1'orlugal c do lira/H, IVz a
1 7 de Ke\erciro de i(i()t)

baixar a lei. pela qual resiringia a 100 rs. a coíicurj-eiuia

ojrigatoria di> cobre nos paj^ainenlos.

11

Se enicpianlo não se eonliecia a iiuportancia das niirias de

oui-o do Bra/il. boas dlsposii^-ues se loniái-ão sídire a eircubí-

çào desse pai/,, o niesnio não aeonleceu ioj^tt ipie InHive ^ei-

encia do grande pi-oduclo (pie podia obler se daqueilas

minas. U riovit procedi"r comei^^ou ^iiandando-se por caria

régia de 10 de Fevereiro de 170/1 que as moedas de cobre de

20 e [O rs. alVicanas circulassem na colónia porlngueza da

America como subsidiarias.

Dava-se como causa de tal caila a abnndaneia daqnella

moeda em Angola ; parece-me porém cpie a razão de senu"-

Ibanle ordem n<ão devia fundar-se nessa abundância, e sim

na necessidade que o Esladc, do lírazil livesse de cobre

amoedado ; ora. creio que sendo proliibida a sabida do

ouroe da praia de Portugal para .\merica, os emigraides e a

marinhagem (erião durante 8 annos inqioi lado pai a o Hrazil

quantidade de subsidiaria laUez superior ás necessidades

deste paiz

Tinlião os vinlens alVicaiios o peso de !i oita\as: suas mu

tras são as seguintes : no anverso as armas porlu.uuezas e a

letra petubs n. d. g. poRrct:. n. n uruior ;

e

no campo do reverso I'x\p. na circuniferencia moder.vto

1'

suPLENDE.vT. usu 6 a era.

.^Is nova subsidiarias de lO rs. erão do mesmo Ivpo. linlião

as mesmas legendas, e pesavão 3 oitavas
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Com a intioducção destas moedas coineçárão os males

que o cobic, pelo crescente abuso ou necessidades dos reina-

dos subsequentes, devia causar ao Brazil.

Ill

Se a subsidiaria lem por lim subdividir a moeda, isto é,

pór em circulação por meio de um representante o valor das

menores parcellas da moeda, a de 1704 produzia effeito con-

traiio, pois tirava do gyro os representantes das parcellas

minimas.

As novas subsidiarias tornando desnecessárias as antigas,

estas erão levadas para^Portugal, visto não circular alli o

cobre africano. A consequência Ibi portanto comprar-sc por

10 rs. o que até 1704 vendia se por i i / a rs. E porque com

o apparecimcnto das minas de ouro afrouxassem as restricções

sobre a moeda, o vintém de prata do Brazil era. pord^^sne-

cessario, tirado da circulação.

Em favor da carta régia de 1704 não se 'diga que o novo

cobre não era moeda, c sim troco, porque o antigo já desde

itigg linha deixado aquella categoria.

IV

Subindo D. João V ao tbrono no anno de [70O, amoedou-

se em Portugal em 171Õ. para circular no Brazil. no^o «obre

com os .seguintes valores : 20, lo e 5 réis.

Dizem que estas moedas não forão especiaes do Brazil

porque algumas forão remettidas para a AIrica. Poisem 1704

havia nesta colónia excesso de cobre, e apezar de continuar

a cunhagem delle, já em 171.1 a Africa sentia falta de moeda

desse metal ?

Tendo as novas moedas n.) anverso a inscripção — joannes

V. D. G. lOKT. ET BR.\siL RP.x.—parcce claro que ellas forão

especialmente feitas para o Brazil.
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Conlia o que indica a logciida dessas ruocdas, iiimiIumu va-

lor tem a allegação de que só em Setcmlim de i7l«si-de-

crelasse a cunliagem dc So:oooS de moedas [nwiiiciiies de

ouro e de prata, e de moedas de ao, lo e f) is, de cobre para

o Maraulião, porque esse cobre circulava iio Brazil. desde

1716, e sua amoedagem não se lazia nas casas dc moeda

desta colónia.

Quando a tal respeito pudessem ainda duvidas csi-lir.

ellas desa|)pareeerião com a caria réf,'ia de 1 /| de Kc\ ci i^irn

de 1716, que determinou o seguinte: u dos 1^1 barris da

moeda rornettidos na frota, 12 são para o líio de Janeiro, e

dous para Santos, e o valor dessa renjessa voltará em ouro na

mesma frota... »

As mulras das moedas de 171') tirdiào no canqio do anver-

so os volores em letras romanas, por cima delles a coròa tí

por baixo a éra; na circumfereneia a legenda já mencionada :

o reverso constava da espliei'a armilar circumdada da leira

1'ECUNIA. TOTUM. CIRC.U^nT. OIUUCM.

Uma tal letra no cobre, quando e.íte nem cm Portugal era

aceito, é realmente pouco concebivel

!

Se porém, se quizer attcnder (pie é mais fácil suspender o

effeitodalei do que revoga-la. embora semcibante proceder

em um governo constitucional ou absoluto o caracterise de

despótico, ver-se-ba com aquella In.scripvão suspendia-se a

lei de [6q9 na colónia, sem que o publico delia nem da me-

trópole tivesse conbecimento da tal infracção.

Dest'arte começou a circular como moeda, nos Estados dc

Santa Cruz, o cobre que tinba metade do peso da subsidiaria

portugucza ; isto é, augmentou-se o mal que forçadamente

lhe fòra in posto em 1704.

V

Em 1722 fizerão-seem Portugal para circular só em Mmas-

Geraes moedas de Ao e de 20 réis.
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Taes moedas tiiilião por cima dos valores a coroa real e

na circurnrerencia a legendadas fabricadas em i^iõ [)ara

todo o Brazil, o reverso compunha se do escudo comas

quinas, circumdado [lela éra e pela inscripção aes. vsibvs.

APTIVS. AVHO.

Se desta moeda só se fabricasse como subsidiaria a de 20

réis, .seria ella, a meu ver. uma bella concepção.

Minas-Geraes. não podendo ser abastecida por mar, e

sendo pessiuia.s e loriiias as estradas que tio Kio de Janeiro e

da Bahia a ella se dirlgião, tornava-sc indispensável que seus

habitantes tirassem <lella, pelo menos, os géneros de pri-

meira necessidade. f

Mas, emquanto a producção desses géneros pouco lucro

dava a seus productorcs, a mineravão do ouro despertava

nelles a esperança de rápidas e fabulosas furtunas; era, por-

tanto, necessário levantar o preço de taes géneros, afim de

encaminhar para a producção delles a parte menos aventu-

rosa da população; e para isso consegnir-se, o meio mais

apropriado era estabelecer nessa capitania uma unidade mo-

netária de valor maior do que o da empregada nas outras, o

que leve lugar supprimindo-se nclla as moedas de 1 o e 5 réis.

Não julgo tão bem pensada a ordem que mandou gyrar a

moeda de /(O rs. em Minas, não tanto pelo damno que sua

circulação pudesse occasionar a essa capitania, mas. porque,

dado o exemplo de sua fabricação para aquella parte da

colónia, em breve seria ella fabricada para todo o Brazil.

Os que tinhão lembrado a elaboração de moedas provin-

cines em Lisboa com diminuição do peso, apezar das cartas

régias de D. Pedro II. que pi ohibião o fabrico de qualquer

moeda que não fosse a nacional, não deixarião de aconse-

lhar a generalisação da moeda ae ào rs. em toda a colónia

portugueza da America, fisto de tal creação de riquezas obter

o real erário portuguez maior quantidade de ouro com menos

despezas e mais facilidade.
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M
Tendo eniillido a proposivão do (pio cm l,'i.sl)òa se (ahri-

cárão moedas com peso iiifeiior ás proliiljiilas pnr D. Pedro II.

cumpre-me demonslia la.

A casa da moeda provisoiiainenle aberta na H.iliia. passou

ao Rio de Janeiro, depois a Pernandiiico, d'nn(le volloii

outra vez para o Mio de .laiieiro cnni caracter periiiaiieiite. e

começou em i yo3 a trabalhar em ouro, fabricando as moedas

nacionacs de /iSSoo. aS^oo e iSaoo.

Na época da fixação de tal estabelecimento no Uio de

Janeiro apparecêrão duas cartas réjíias; luna probibindo a

fabricação de moeda tpie não íbsse a*nacional . outra exiiíindo

que ella tivesse o to([ue da lei Se a primeira ordem ei"a de

fácil execução, a segunda sò foi legada a elTeito eni fins

de i85o.

Em 1737 teve execução nesta cidade e na da Bailia a lei de

1722, que mandou fabricar moi-das de 1 2S800, 6S4oo.

3S200, iSOoo e 800 rs. de ouro. lavrando se em Minas nos

10 annos que teve casa de moeda, não só aquellas. mas tam-

bém as de r!oS. loS e as /10o rs., do mesmo metal ; as duas

primeiras por provisão do conselbo ultramarino de 1721. e a

ultima em virtude da lei.

Quando não existia a cnpíto.vio. era preciso para obter

uma moeda de ouro de 4 oitavas, que o ministro extrahissc

da terra õ oitavos e 34 grãos desse melai do toque de 22 qui-

lates, além do que a incapacidade e pouco zelo dos empre-

gados do estabelecimento monetário do Kio de Janeiro Ibe

fazião perder.

Um imposto de 33 '

3 7„ sobre a moeda de ouro era por

demais diminuto lucro para uma corte esbanjadora, e cujo

rei accumulava tbesouios para si (2) uma moeda daquelle

(3); Dizem alguns escripUire.í que D. Jo5o V possuia lliesouros Ucs. t|ui-

em consequência do sou grande |icio fôra necessário especar a sala em .(ue

erão guardados.



— 86 —

metal que, conservando otypo da colonial brazileiía, pudesse

no Brazil circular com o valor de 4$, quando, pela falia de

peso e de toque, só valia 3S56o, foi o bello invento que agra-

dou á còrte e ao rei.

Em virtude das cartas régias de D. Pedro II, só gyraria

no Brazil a moeda nacional : quando porém se quizesse con-

tinuar o fabrico da colonial de prata, o marco desta moeda

deveria circular, quando muito, por 7$6oo. por isso que ao

valor (yoio) lixado por aquellas cartas régias juntava -se mais

56o rs. do gasto do fabrico, inclusive o pagamento dos em-

pregados. Aquelle valor (7600 rs.) que aliás já deixaria a se-

nboriagcm de 18.7.5 °/j^(visto serem as moedas, deste paiz

fabricadas com os pesos liespanhoes cujo marco gyrava com

o valor de 6400) foi elevado a 825o rs.

Eis provada a proposição que ennuiicici.

Permitta-se-me não passar adiante sem lembrar que emit-

tindo-se em i6f)4 o marco de prata por 7S600, o calculo

prova que Rocba Pila cnnuncia a verdade quando em sua

historia do Brazil diz que a moeda de duas patacas pesava

cinco oitavas e 28 grãos.

Se Manoel de Souza, provedor por pouco escrupuloso,

diminuio depois o peso da moeda para obter uma scnlio-

riagem que ninguém lhe pedia, prova isso que a dignidade

não é attributo das posições.

VII

Parece singular que tendo o Sr. D. João V assumido na

moeda de cobre o titulo de rei do Brazil, e adoptando seu

successores esse titulo em taes moedas, se conservasse nas

provinciaes de ouro e de prata o de buasiliae dominus, até

á coroação dó Sr. D. João VI.

Penso que a causa de tal anomalia era achar-se prohibida

pelas cartas régias de 3i de Janeiro e de 7 de Março de 1702

a fabricação da moeda colonial, e sendo de conveniência



restabelecei- o lavur dessa moeda. (|Me com alyiim geilo daria

grandes lucros. lan(,-ou-se mão da racilldade ipie lia em
illiidir os povos com a suspensão da lei ou de Indo (piaiilo

tem essa força, até que bablliiados a lai infracção, pensem

mesmo ou que nenbuma lei loi iulriugiilu. ou que essa in-

fracção foi um beneficio.

Para conseguir, pois. esse resiillado sem necessidade de

fazer baixar uma lei revogando aquellas cartas régias, era ne-

cessário couser\aros antigos Ivpos elegendas, e mesmo

começara cunliagem em Portugal.

Eis em meu enlemler a cansa tia conservação do — intvsii.

DoMiNLS.— nas moedas pí-oeíncíííc.s ^ipie não tlidião nem o

toque nem o peso marcado em r(ir)'i para as coloniaes.

\ 111

Km 1730, portjue a casa da moeda de Lisboa se adiasse

niuilo atarefada i;om a cnnbagem da moeda de ouro nacional,

com a intilnlada—íiS— . e linalmenle com as vinciaes de

prata e com a de -ío rs. de cobre, inamloii se ípie o estabe-

lecimento da Rabia, fecbado. em iligí) e reaberto em 171'!

para coadjuvar o do RiodeJaneiío na fabricação da moeda

de ouro nacional, cunhasse também as cliapiubas de cobre

de 10 e 5 rs.. que lhe lessem remeltidas do remo.

Eis os fados sobre a moeda do lirazil occoi ridns nos rei-

nados dos Srs. fi. Pedro II c D. .loão V : no próximo artigo

descreverei os que llverão lugar sob os Srs. I). .losé I e

D. Maria I.



SEGUNOO ARTIGO

1

A D. João V succefle ein i-5o I). José 1.

O apparecinicnlo de iiiii novo íeiíiante é para o respectivo

povo o que os matutinos raios do sol são para a natureza.

Se esta parece i'xpandir-se dianle de sua obra sempre bel la

pelo preencliiinento do seu fiui, ao povo frequentemente

illudido. mas sempie taci! em esquecer seus soirrimentos,

basta aprescnlar-se- llic o novo rei para acreditando que elle

não terá outra vonlade senão servir ao paiz, nem outro

desejo mais do que vè-lo prosperar, entregar-se logo a ani-

madoras esperan<,*as.

Tomara o novo rei para seu ministro de estrangeiros o

ex-encarregado de negócios eni Londres, Sebastião José de

Carvalho e Mello, (pie tj cs aniios depois loi nomeado pri-

meiro ministro.

O futuro marquez de Pombal ei a lioniem do XVIII século,

ea tendência dos estadistas desse século era praticar reformas

empregando a arbitrariedade ; por isso na Inglaterra só o

sorprendéra a prosperidade material desse paiz : o equilíbrio

e jogo dos poderes não attrahirão a sua attenção.
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Ambicionando, como diz o conde Aléxis de Saini 1'i iesl. o

poder para ser o ignal oii oppressor dos grandes, o senliDr de

sen rei. o reformador de sna palria, não podia ipierer 'pie au

lado do rei liouve.s.se consa nenhuma acima do ndnislro

Se inal cabida seria aipn apree'avào das rpsohn'ões do

grande vidlo conluH-ido por inarcpu'/ de Poniliai , son coniludo

forcado a examina as disposli,-ões nessa época tomadas

sobre a moeda
.

vlslo a inlluencla i[ne liverão no objeclo de

tneus esindos.

II

Proliilno o poderoso iniiiisiro porUigntv. a expoitavão da

moeda de om-o para fóra do reino. Csla medida, além de

não evitar complelainente a salni;ia da moeda flesse nH'tal.

era tão despótico que. a|H'nas deixasse P(nuíi.d o potiei . apre-

sentaria cila o elTeito de um ga/ lortemenli' eouiprimido por

excessiva pressão, o cpial produz i-epenliiui explosão logo

que esta forc^a de súbito cessa. ICnlrelanlo, para impedir a

sabida daqnellc metal, bastaria descnxolviM- a Industiia do

paiz eaonullar a ordem do conselho de la/.enda de 17 '17 e o

despacho de 1731 do mesmo tribunal.

A annuUação de tal ordem e consulta se coosegnirla pondo

em vigor a lei de '1 ili' Agosto de iCi.SíS.

Se o fulm-o marque/ uãr) se preocupasse lanio cnui as snas

duas primeiras pretensões, dando por isso menos allemão á

reforma de sua pátria, veria que a moeda de pjata ale enlão

cunhada não tendo o loipie de o. i| 1 (i '/,. apresentai ia a

relação entre ella i' nrunn não ile mas, quando muito,

de IÕ,75:I. o qiio impediria a subsl i I uição deste por

aqnelia.

O que não fez o arbitrário marquez (izerão em (i de Março

de 1822 as còrles portuguezas. levantando a 120S0 pieço do

marco de ouro amoedado.



- 90 —

III

Vio-se DO artigo anlcccdenlo fpic o rei D. Pedro II snbti-

liiira no Brazil o cobre |jorlii}5iiez pelo alVicano, em virtude

do que elevára-se o valor dos géneros, já pela iiitroducção do

vlnleni, já porque a nova moeda tlnlia menor valor real.

Também se sabe que contra as cartas régis de seu antecessor,

e com diuiinuição de peso e do tO(pie da lei, manilára

D. João V cunliar em Lisboa e pôr em circubição no Brazil

moeda de ouro de 4S. ciue por seu peso e loipie apenas valia

3$.5(5o ; que creára a moeda especial de cobre para a colónia

da America, e elevara nellao marco de prata a 8$a5o.

Se com a subida do Sr. D. José ao tlirono o estado mone-

tário do Brazil uào nielborasse. todos espcrarião Cjue esse

estado em bre\e peiorana jjela gcneralisação da moeda de

dobre de /|0 rs. peculiar a .Miuas-Geraes. E o facto con-

summado lia i i() annosé que, em lyõS, circulava em toda a

colónia americana aípiella moeda . isto cpiando ainda em i~5o

e r y5i lavravão-se em Lisboa siS moeiias de loe ."irs. para os

Açores, comoindica a legenda PECUMA liNSUL.^iNA.

Que grande peccado teria commetiidoo Brazil para que

se multiplicassem os males que lhe tinlião causado os rei-

nados antecedentes, impoiído-se-lbe a necessidade de

augmentar o preço dos géneros e de supprimir da circulação

a moeda de prata de 4o rs. ?

Nenlium crime descubro neste infeliz paiz, .senão a i/csí/raçn

de conter iiiinns de ouro.

Em 1751 accrescendo, em Lisboa, ao trabalho da anioc-

dagem nos reinados anteriores, o lavor das moedas insulanas

e o da de !io rs. de cobre, mandou-se que no Rio de Janeiro

lambem se cunhasse o pequeno cobre, remeltendo-se-lhe

8:oooj^ em chapinhas de cobre de 10 e rs.

As moedas fabricadas 110 reinado do Sr. D. José J tinhão o

typo das de seus antepassados, salvo unicamente o nome
do rei.
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IV

Como allirmpi (pica cvcacào ila moeda ilc '|o rs. para o

15i'azll era um caslifío porconicr idli- minas dc ouro c lorrc-

uos diaiuaídinns. lalvi-/ os c\ccssi\os apcdoi;islas do mai'(picz

(k> l'oiid)al digão cpic as liuaiii;as de Poilii^al cslavriocui

1700 arruluailas, c era imiispensavel reconsli ui- las.

lílll veidade. .piando ;i nação s,diri'vèm dias amargurados,

lodos quanins a ella |ierlriH- I,'\i'm lazer saerilieios prn-

porclona(>s aos seus liavei'es. alim ile ipie esse eslado de

cousas desap[)areça o mais depressa pi)ssi\(d.

EstariTio poi('iu as linaiu;asde l'oituiíal arruinadas;*

Si) o Hrazil enviou, lei íim iiHsIio jle eada niu dos aiuios

1750, 1751.0 17."!:! .Sii !:o,sr).'í:i,';:i em ouro, resullaules da

eapilaçào e ila seidioriai^em desle metal. l''orneeia ainda a

colónia os diamanles da ad mi uisi rai, ào diamaiil ina : a seulio-

riai;ein doouioqni' 1'mulido neda eia eimíiado na melropole;

os imposlos do (inroeiíi pij remellidos para Lisbòa (los

diainanies dos pari ieulai es : IV' rs. década moeda do 4$ :

21 "/o da moeda provincial de praia; ido" „ da nitieda de

colire (.S). A islo accrescião o piio hiazil. os direilos solire os

Africanos e sobre lodosos cimlralos, as madeiras de e("nis(.ruc-

ções. e os milleiros de adnellas de lapiídioam paia pipas e

loueis empregados 110 leino e em Ioda ;is suas eolomas ele.,

ele: íslo sem coular as derramas (pie a I il ido de donalivos

voluntários jior vezes sc laneav.lo solire esse Mslado. Se ao (pie

fornecia o Brazil jiinlarem-se os recursos da melropole e os

prixluclos da Asia e da .\!i iea. M'r-se -lia ipie as riiiaui,:as de

Porliigal iitão se acliavão esj;oladas. e. ipiando eslivesscm, iião

seria fabricação da moeda de '10 réis (|ue levantaria essa

mina, só porque se obliiilia com menos despeza o mais facili-

dade a mesma quantidade de ouro ati; então retirada da

colónia.

(3) Eslos 21 "/„ ili- praia o Oi" "/n iin 'ul>i-e nãn «r5o sciilioriagi-iis. c

sim lucros livres e vtiaes.
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o que ainda prova que as finanças de Portugal não esta-

vão no* estado cni que a benevolência as quiz pintar é a

accumulação, em poucos ânuos, de grandes capitães no erário

desse reino. E será tal accumulação um elogio para a admi-

nistração de quem assim procedeu ? Accumular no tliesouro

da nação grandes ca bedaes sem importar- se com os vexames

dos povos, é representar n papel de sórdido avarento, que,

com medo de fUríiiiiiiir o ralor de seu Detis empi-egando algu-

mas parcellas na educação de seus herdeiros, só forma futuros

perdulários ile uma fortuna mal conseguida.

Os impostos que o povo paga têm por fim a justa retri-

buição de todos os serviços prestados á nação ; e, se esta deve,

a inadiável amortização de sua divida.

Se diminuir os impostos emquanto o paiz deve ou empre-

gar parte das rendas da nação em obras irreflectidas, é um
capriclio que, aproveitando a traficantes, arranca de ordinário

ao povo lagrimas amargas, também logo que a nação não tèm

compromissos pecuniários é dever do primeiro administador

examinar (piaes são os impostos mais vexatórios, para com

prudência diminui-los: digo com prudência, por entender

que corre ao governo o dever de implantar no povo o senti-

mento de economia e o bem-cstar das famílias, o que não se

consegue com a passagem rápida da necessidade para a abun-

dância. Se a prudência do governo faz ainda apparecer alguns

saldos, esses devem ser aproveitados em serviços productivos,

até cpie pelo alternativo emprego desses saldos, já na dimi-

nuição dos imposlos, já na creação daquelles serviços, cliegue-

se sem transição rápida a ecjuilibrar a receita com a

despeza.

Ser-nie-hia ainda permeltido fazer algumas observações

;

julgando porem bastante provado que com a creação da moeda

de 4o rs. de cobre só se teve em vista retirar do Brazil maior

quantidade de ouro e com mais facilidade, passo adiante.
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V

Julgo dever concluir oesl udoda morda de cobre no reina-

do do Sr. D. José pela segiiiiili' declararão, a C[ual. se não é

essencial a meu trabalho, sej ve ao menos para que oulro, que

com mais talento queira occupar-sc do objecto, não seja indu-

zido a erro.

Aílirmei que a cunhagem da moeda de cobre começou no

Rio de Janeiro em lySi; para tal declararão lirmava-me na

provisão de 3o de Maio desse anno; entretanto, se alguém

tomar por base desse valor a labella inscripta no livro .sétimo

do registro da casa da moeda da còrte, concluirá q\ie aquella

cunhagem só principiou em i768;asJÍm como [lensaria cpie

a labricaçãoda moeda de prata provincial começara em 1770,

Cfuando nessa época já se tinhão leito diversas amoedagens

de moeda provincial, o havia oito annos que se fabricava

moeda mineira de prata dos valores de 600, Soo, i5o e 75 rs.

Se me fòr dado fazer a historia do estabelecimento monetário

desta cidade, darei os meios para conhecer com exactidão as

épocas em que começou nella a cunhagem de cada metal, o

peso exacto do ouro amoedado nesse estabelecimento e appro-

xiraadamente o da prata e o do cobro.

<«. VI

Em 1777 subio ao tliiono lusitano a Sra. D. Maria I.

Como cm Portugal não havia esse desenvolvimento de

industria e de agricultura que se c|uiz pintar, só um governo

enérgico, mas creador, possuindo mais exactos conheci-

mentos financeiros do que o anterior, sem pretenção de

passar por Sully em finanças, nem ser Rchelieu na energia,

finalmente convencido de que o Brazil era uma imúienaoel

província do reino, podia, aproveitajido alguns dos factos

consummados, elevar a nação portugueza a seu alto e antigo

esplendor.
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InlcIizÈiipiili'. os cxlraoi^dinai ios loTupos dos AITonsos de

AlLiuqiu'r(|iie. das Isalicis de l'oi Uignl e das Calhai liias de

Biagaiii,'a paiecião passados, ou pelo iiieiios devião ainda

decoi ier aiinos antesde uma Isabel Maria mostrar aos l'or-

tiigiiezcs e talvez ao iimndo tpial era a mcllior das i e|)tiblicas.

Os llicsoijros accumulados no real erário não diirárão

milito tempo.

Por ao annos o eslado rnoiíelai io do Brazil continuon a

ser o anierior. sónienlc na inscrip(;ão do anverso das moedas

de cobre e de todas as outras o nome JOSEPIIl S l foi

subsiilnido a principio por MARIA I ET PKTIU S III.

I). G. PORT ET \7.IL. REGES. : por morte de

D. Pedro ficou na moeda unicamente o nome da lainlia.

Crescendo as necessidades da metrópole, apparccon. entre

extravagantes lembranças, como a de pôr no cenlio de mn
circulo metallico um diamante cujo valor total circularia

como moeda, a resolução de mandar fabricarem 1797 para

o Brazil cobre com os antigos valores e mutras desse reinado,

mas com metade do peso, isto é, valendo cada oilava desse

melai 10 rs. Tal 1'esolução. pela confusão e desordem que

delia provierão para a circulação monetária da colónia por-

tugueza da America, era mesmo tyrannica : mas e\cculou-se!

Desta moeda remeltèrão-se cm i8o3 só para o IVio de Ja-

neiro :ío:ooo'Ç, para com elles obter-se igual quantia cm ouro.

A junta de fazendií do Estado colonial, tendo cm vista os

males cpie para a cii-culaçào resultarião da existência tle dons

géneros de moedas do mesmo metal, dos quaes as espécies

de um, tendo metade do peso das do outro, gyravão com

valores respectivamente ignaes. representou contra essa

resolução.

Ordem terminanie acabou com as duvidas da junta : tal

moeda não só entrou na circulação, como tand)em a de

outras remessas posteriormente recebidas, e até cunhou-se

no Brazil.
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Parece que os conselheiros da coròa portiigueza não se

contentarão com reduzir o peso da moeda de cobre do lírazil

á metade do ([ue até então liuba, ronseiilirão ainda tpie de

laminas, que bem corladas só diuião isCi cbapinlias, se ti-

ra.ssem mesmo 29, l esullando desse expediente, além do lucro

de Ires discos, a vantai^eui dv haver menor peso desizalba

para fundir- ; por isso as moedas fabricadas nessa época são

todas chamiradas, excepto comtudo as cuiiliadas na colónia.

VII

Para tornar completa a noticia da moeda de cobre que

desde r^.Si att^ 1808 se cunhou na l'asa da moeda do Rio de

Janeiro, obsei'vo cjue, á vista da declaração feita no fnn do

§ 5** deste artigo a cunhagem desta moeda não foi de

20:137.8785, como se vc da tabeliã do livro 7° de registro, e

sim approximadamente 4o:ooo$, tudo em moedas de 10 e

5 rs.; declaro lambem que durante 90 annos, principiados

em 1715 e findos em 180.0, os ferros da casa da moeda de

Lisboa não cessarão de marcar chapinhas de cobre para

moeda do Brazl.

No artigo seguinte occupar-me-hei da moda do Brazil,

não já colónia, mas tendo em si a côrte portugueza.





TERCEIRO AKTlCxO

1

Quando em Janeiro de i8oS á Seljastinopole niiniiiicnse.

saudosos dos folguedos do natal se rccolhião seus hidjiliMiles,

exallou-Ilios sobienianelra a iinajíina(^-ào a nolicia di- i|ur a

laniilia real de Portugal, \inlia. ao tueiios poi aliíurii lenipo,

residir entre elles.

A alegria que tal noticia devta [irodu/ir. foi dolorf)sa[nente

comprimida pela falta de infnrmaij-ões exactas a respeito do

regente e de algumas pessoas da augusta iituiilia, mas o les-

Livo riboíubo, ([ue eu^ 7 de Mari,o ahòou os valIes da capital

do futuro iuiperio. acabando com as affiiclivas a ppn-lionsões,

deu lugar ao mais puroc legilimo enlhusiasmo.

Em sua nova posi(,-ão, o regente, para occorrer ás necessi-

dades financeiras, empregou meios cuja exposi(,'ãn julgo con-

veniente proceder ao estudo qu.' neslr arligo laici da moeda

de cobre. Exporei também os recursos de (pie o governo dis-

punba em Junho de 1809.

II

Conslavão os recursos do governo, na referida época, da

renda antiga do Brazil, que culculão em /|.oon:oooS e das

outras colónias e ilbas orçada em Srio.oooS, não contando

com o producto do páo-brasil, da urzella.do marlini. nem

dos diamantes da administração iliauianlina.
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Em 28 de Janeiro dc 1808 e»Ubcleceu-se, por caria regia

(ainda que provisória c inleriiia), a liberdade de commercio

entre os estados do Brazil e as nações que estavão cm paz com

a portugueza, impondo a dita carta 24 "/o
valorem nas

mercadorias seccas. e nas rKjuidas o dobro do que se acbava

alé então estabelecido.

Em 4 de Agosto do me.-moanno creou-se o banco publico,

de que foi directni' Amaro Vellio da Silva, estabelecimento

que toi extinclo cin 5 de Seteuibro de 1813.

Este banco tinlia por fim comprar as barras de ouro exis-

tentes no Rio de Janeiro e em Minas, alim de evitar que

fossem remettidas para o estrangeiro, privando o lliesouro da

senhoriagem de 100. ou 277,7 oitava, segundo fosse.m

cunhadas em moedas de 6^,4oo ou de 4fooo.

Esse estabelecimento que fazia cunhar suas barras em peças

de 6$4oo, fornecia por vezes algumas porções de ouro ao Erá-

rio, especialmente quando o regente para distinguir o repre-

sentante de qualquer nação que tivesse prestado serviços ao

reino de Portugal, entendia dar-lbe, além de outras provas

de gratidão, dez barras de ouro cada uma do valor de

20oSfooo.

^
Seguirão-se a estes meios o augmcnto de imposto sobre o

tabaco, algodão, couros e assucar : o tributo da siza sobre

compras, vendas e arrematações dos bens de raiz e semoven-

tes. Creou-se a deciuia urbana, o imposto sobi-e os navios en-

trados, e o sello sobre o papel, livros dos negociantes, etc.^

salvo os créditos, letiias e recibos que só pagavão quando

erão levados ás autoridades

Com estes recursos, com 48.388.50 quilates (peso inglez)

de diamantes enviados em 1809 ao plenipotenciário portuguez

Domingos Antonio de Souza Coutinho, nas fragatas inglezas

Brilhante e Diana, podia esperar-sc melhores tempos e outros

recursos : tanto mais que ein 13 de Outubro de 1808 creára-

se com o nome de banco do Brazil, lun banco de desconto,
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deposito c circiilavão. com o capital de i .aoo:ooi)S, o tpiai

dando maior actividade ás liaiisa(;ões, lacilitava o recebinicnlo

dos impostos e o aiignieiilo do produclo das medidas

tomadas.

Para que não pareça e\ai,'erado. deelaro. (|iie a despeza

anniia com a administração dos diamanles era de lio;oooS,

pelo qnc do iSoS até Pim de i.Sii elevou-si' lai despe/a a

2.';0:ooo$: que a primeiía venda de 7'i.i;)f^ i i qnilales in-

glezes, feita por .Vlnnlm (joldmislii o Maxon. impiirlou em

2 [3:oi5So[.>, licaiido anula eni Londres ^'i.iOo.oti fpiilateã.

para onde se reinettera ein tSio mais rio.ooo ípiilates, e em

[Sii 20.300 ; existindo ainda nessa época, em <pie romeçoii

a trabalhar a fabrica de lapidação, 'grande quantidade de

diamantes no thesouro. Convém sabcr-se que as remessas

feitas para Londres erão procedidas de decretos especiaes.

Ill

Conliecidos os recursos de que dispuidia o jíoverno do

regente na época acima fixada, passo ao meu olijeelo.

Existião no Brazil, como antbcntica o alvará de i()de

Abril de i8oq, dous géneros do moedas de cobre do mesmo

valor, circulando comtudo a oilava de uma por o rs.

e a de outra por lo rs.. o que era aliMu de luu mal, um

absurdo.

O remédio a este mal parece-me simples, e vinha a ser

carimbar com metade do valor a que tinha metade do peso

e que lòra fabricada nos nllimos an.ios do governo da

Sra. D. Maria I. Por esta lórma. toda a desordem causada

na circulação por tal moeda, desapparèceria. Mas para isso

era preciso uma despeza que, embora em meu entendernão

excedesse de io:oooS. porque ne.n 2o:oooS dessa moeda se

apresentarião ás repartições encarregadas de os marcar, não

deixava de ser despeza.
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Outro meio, porém, foi posío em pralica para orcorrer

aos incoiivcnienles (la exisleiicia dos Hous géneros de moedas

de cobre circiiliiTiles. doliráião o valor da aiilipa, não alte-

rando o da moderna, lísín nllima resoku;ào tmha as conse-

quências lisongriras seguintes nada ler-se a 'gastar;

3". tirar se logo da marca da riioeda aiiliga pelo menos

60:000 de lucro; a certeza de t|ue as novas cunliagens se

farião com o lucro de 820 "/n-

iV" vista de semelliantcs vantagens era fácil prever qual

sexia a resolução do problema, mesmo [lorque com a fórma

de governo existente nào era de temer a falsificação do cobre

no pouco tempo que a còi le estivesse no Brazil, e porque,

logo que ella voltasse píira Portugal, o anligo syslema colo-

nial opporia barreiras a lai tentaliva ; finalmenle. o augmenio

do preço dos géneros na coloma nào impressionava esses

senhores, pois era isso mais uma maneiía de enriquecer a

metrópole.

Debaixo dos aiisijicios enumerados baixou, com força de

lei. o já citado alvará de 19 de Abril de i8o9. determinando

que a moeda de cobre emitlida antes de i8o3 circulas.se com

valor duplo logo que fosse marcada com o cunbo das armas

reaes, e que as emitlidas desse anuo em diante, conservassem

o valor do cunlio.

Accrescenta esse alvará ; «e por que a moeda de 5 rs. se

faz indispensável para o ajustamento de pequenas transacções

e deve por esta causa conservar-se na circulação, liei por

bem ordenar que a moeda nova de (o rs. passe seiíiellianie a

ser marcada para ter o valor de ,5 rs.»

Tal alvará torna-se notável pela disposição de oppòr se a

a que o povo fosse forçado a fazer ás repartições de arreca-

dação esmolas superiores a 4 rs.

Apesar comtudo do que era de esperar das determinações

deste alvará, houve muita reserva da fabricação da moeda

de 80 rs. Km geral a moeda de maior valor constitue a me-
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tade da quanlla em circulação
; onliclaulo no Brazll atiuella

moeda não 5c elevava á viseginia parle do cobre fabricado :

e para prova dcsia proposição aqni apresento as sommas
cunbadas desde iSoi) até o fim de Abril de 1S21.

Moedas de 80 rs.. gcracs 3G:2Tí)SoJo
Ditas de 7.=) rs.. para Minas :ío:i8:!S5oo

Ditas de 5o rs., on macutas, para Angola. . 5:oooSooo
Ditas de 4o rs.. geracs S^aigagSSoo
Ditas de 87 12 rs., para Minas 7:5oi$20o
Ditas de 20 rs., geraes '

. . 379:3018780
Ditas de 10 rs.. idem !^!^.òoí')Sl\oo

835:6(j9S720

Estas moedas, exeplo as rnacntas, tiverão para mulras ate

1S16 o anverso das antigas c a inscripção Jl i iyAliS D. G.

PORT. ET BRiS. P. REOEXT: no reverso a esphera

armillar, no centro da qnai se punlião as lettras R ou B
para designar a procedência de sua labricação. Daqnella

época em diante a legenda cio anverso passou a sei .K I [iXMiS

M D. G. PORT. ET BR iS /?.: no reverso collocou-.s-

o

escudo portuguez sobre a es|)liera orniillar que era circundada

pela inscripção PEClM \ TOTUM CIRCL MIT ORDEM.
A lettra R ou B toi dabi em diante posta no enxergo. Nestas

moedas conservárão-se em geral os valores em letra romana,

excepto nas de 76 e de 87 i 2 rs. cujos valores erão em,

algarismo.

Como a ninguém dessejo illudir declaro que esta foi a

moeda só fabricada no Rio de Janeiro, e que a ella deve

ajuntar-se não só a carimbada nesta còrte, de que nenhum

documento existe em sua repartição monetária, mas também

a marcada e fabricada na casa da moeda da Bahia. Julgo

que o cobre circulante cm lodo o Brazil em Abril de 1821

elevava-se á somma de 1,000 contos, dos cjuaes looconstavão

de moedas de 80 rs.
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IV

o mesmo alvará de 19 de Abril de i8o() ordenava que as

moedas de prata, solicitadas por (iomes Freire de Andrade,

com valores de (3oo, ^00, i5o c -5 rs. para, cm minas, re-

prcícnlarem 1/2. i
,
4- 1/8 e i/iO da oitava de ouro não

(juintado, passassem, depois de terem o carimbo régio sobre a

letra J, a terem o augmento de 6 a 3 "l^, isto é, a de 600 a

valer C^o e as outras na mesma proporçiio.

Em verdade, as moedas designadas linhão, pelo airazodas

casas de moeda do Brazil, frequentemente valor intrínseco

superior ao nominal ; mas quando o valor real fosse igual

ao nominal, não éra de temer a falsificarão por tal elevaq-ão

de valor, portpie. attenta a raridade dos grandes abridores

dessa época, os quaes não descião á abjecta posição de falsi-

ficadores as mulras e a .serrilha porlugueza as garantião contra

essa especulação. Parece-me, entretanto, que seria mais curial

ter desmonelizado aquella moeda, e com o metal delia ter

feito outra.

Para que se julgue da pouca moeda mineira, recolhida até

o fim de Abril de 183 i , e bem assim dos lucros do real erário

aqui ollereço a tabeliã da moeda recolhida, carimbada c

emiltida :

Moeda mineira de praia, recolhida . . . 93:5ç)gjJ4io

Senhoriagem ôiaSgígôi

Moeda emiltida com o carimbo régio . . . ggiSSgSSyi

V

Em 20 de Novembro de 1809 baixou, do palácio de Santa-

Cruz, o alvar.í, no qual se diz :

(( Sou servido ordenar que na casa da moeda desta cidade

e na da Bahia, se fabrique e cunhe moeda provincial do

valor intrinseco dc 960 rs., ou tres patacas, na mesma pro-

porção do valor intrinseco das de Sao rs.ii



— io3 —

Estas moedas ilc i)(io rs. ii|)|iariTer,lo i-oni peso df .'(.7c|(i

grãos mais do que o de lies mocd.is de pataca.

Não posso crer que se ignorasse a ordem do conselho da

fazenda de 17/17 : creio que csle angmcntode peso foi adopta-

do, porque, passamlo a moeda provincial por ter 0.7(1(1 -i .S

de lino, ia einpregar-se a pral.i lic>panliola cpie só locava

0.900. Qualquer, porém, que fosse a razão de tal a!lerai,-ão,

é certo que dessa época em diante o peso da pjlaca foi auguien-

lado de 1 .i!(i."> grãos, e o de duas patacas de grãnv.

Ordenava o alvará (pie se faliricasseni e cniiliassiMii innedas

de í)(ki rs ; o que se fiv. !' Mandou se pór lun i.ai luilio

sobre 05 j/esns o\i ji/itactis /ícs/í«í/i/io/í;.s-. e emelti-tas como
valor acima. Ora, como a imila^ão delaes moedas sò depen-

desse de obter se um carimbo seniellianti' ao que sp empre-

gava nas repartições monetárias do lirazil. e de marcar com

elle os pesos que custavão 760 rs. para ter um lucro de aio

rs. em cada um, consta cjue existia nessa época um navio, o

qual ia do Rio de .lanelro ao Hio da Praia comprar os jirsos

que carimbados durante a viagem, erão, nesta cidade, rmit-

tidos com o valor de f)(>o rs.

Parece que parte desta manobra foi conbecida. e por is.so

mandoQ-se acabar com o carimbo e começar a recunbagem.

A nova cunliageni, porém, foi praticada de maneira que

por baixo das mulras portuguezas vião se os cunhos liespa-

nhoes, e em vez da serrilha de Portugal (essa espinha de

peixe para uns, ou essa serie de flores de liz para outros 1

deparava-se com serrilha espanhola ; por isso continuou a

imitação que só fmalisou com a fabricação da moeda de

960 rs., ou com a execução do alvará, ajudada pela continua

elevação do preço das pninens espanholas.

Tendo apresentado a somma das moedas de cobre cunha-

das de 1809 a 183 1, e bem assim a prata mineira carimbada,

parece-me que para ser coherente devo completar essa

tabeliã ajuntando-lbe os pesos hespanlioes carimbados, re-

cunhados e fabricados sob o governo do Sr. D. João VI.
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I ^.('11)9.785

io.3 53:994$5i I

S 1 5. '2 3 rs.

io.3/i6:378$2/i9

VI

I)i]i*Hiile ;i iH'^t'iH"ta e Kmiim(1(> do Sr. D. João VI riHo só
~

f^raiicies niíiles suppoí tou o Hrazll ein sua circulaí-ão nione-,

iaria. mas até iinplaninii- se-llie o gérmen de maiores;

cumpre, porém, não esquecer que não foi esse senhor quem

deu orij,'em á duplicação do cobre, como não fòra elle quem

irishluii ao cpiinlo. nem quem lizera circular 2 1 '4 oitavas

de ocu'0 de o.<)07 poi- 4$; antes contra o determinado em

17/17 pelo eousellto de fazenda augnientára n peso da moeda

de prata, e se d iq."íi icar o valor do cobre era um mal. maior

era o que resultava da circulação de duas moedas do

mesnm metal conj pesos ddlerciUes, luas com valores iguaes.

E' também justo lembrai' os grandes bens que para o paiz

!"esultiírão de sua estada na .\inet ica ; se na iudependencia

bouvesse bomens tiabililados e delicados, poderiãf) remediar

os males financeiros exislenles e germmantes; não conse-

guiriàc, porém. íazer todos c|uanlos bens fizera esse pi'incipe

em sua permanência uoBrazil. Eui breve vai julgar-se das

medidas financeiras, tomadas na independência ; e depois

desse julgauienlo creio que os censores do Sr. D. João VI se

tornarão mais benévolos.

Pesos mi polnciK íiesjxinhohis

compradas (b'sde o apjia-

reciuicnlo do ahará alé

fins de Abi il de i8'i 1

.

Custo

Preço UM'din de cada peso.

Valor depois de ciuillados.

Seidioriagem caplixa a dcs-

peza de íabricação



QUARTO ARTIGO

1

Em 36 do Abril do 1821 os de^-ios de roi imp.m-iao a

D. João VI ii volla do Brazil para Por(tij;al.

>iorneiode grandos apuros, do inullipliis minpliciu-ões. o

mesmo do assustadoros porigns. oncotnu n pi iiu-ijM' |). Podio

a regência do lirazii.

Elevada era a divida do real orai in.

Como em faes casos sempre acpuloco, a tnaior parlo da

moeda de ouro e de prata linlia sido lo\ada paia Lislum lui

frota que conduzií-a o rei (li) : pelas ciicumslancias do paiz

a restante era delle tirada.

O banco do Bra/il não tiidia lundos pai a acrodilarti sou

pa pel.

A maior parle das capitanias do Brazil, dinriínailas por

juntas eleitas sob a pressão da Iropa porlni;Mo/a. submoltião-se

umas ás côrles porluguezas, liesitavão nutras oulre a rcijoncia

do príncipe eo ftovoruo di' l.isbna.

Na ca()i(al, a hdpa pm l iitiuoza CDniniauihida por .lorirc de

A\llo/, csImicíi \ a-sc piii- luipi'))' ns di-i-rrins dns ili'Uiai:ni,'Os

das còrlos. ousando uicsrnn c'\Íi4ii- (pu- o roiiculo di'i\asse

o Brazil.

O ouro i> a |ir;ila lc\.nl(>-; i S.lo iS3i. |iai-;i \ Íi'iin;i |.i-l.>-. par-

tiHarid.t de Carlos \, cniili ilniú âu a n^slalich-cT a rii i iitai.;'o mi-l.ilíi ii

iodo o iiiipKrin anslriafn.
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A' falta de leciiisos oppõe D. Pedro severa economia,

iniciando-a em sua própria casa.

Tal economia, porém, não o leva a conservar impostos

vexatórios e oppostos á união das provincias do futuro im-

pério, nem a conservar privilégios que degradavão os Por-

tuguezes nascidos na America.

Para solver as multiplicadas complicavões desenvolve o

príncipe rápida e perspicaz inlelligencia.

Emquanto estes factos se davão no Brazil, as côrtes por-

tuguezas. esquecendo a posição topograpliica do reino ame-

ricano e a idéa que apparecèra em 171)8 em Minas, e com

extensas ramificações annos mais tarde em Pernambuco,

contavão com suas cohortes e talvez com o elemento servil

para oppôr ás justas pretenções dos Brazileiros oppressora

tyrania.

A tanto arrojo da parte ilos tlemagogos de Portugal,

algumas provincias. certas de que outras em bieve a ellas

.se unirião, oppõcm justa c nobre resistência. O enthusiasmo

e a justiça dos Brazileiros convencem a D. Pedro que pòr-se

á testado povo, e com elle crear uma nação livre, era cum-

prir as idtimas ordens de seu augusto pai.

11

Extraordinárias erão certamente as qualidades que o prín-

cipe desenvolvera nos dezaseis e meio mezes de sua regência.

Não bastava, porém ter tão notáveis qualidades para formar

nm povo c constituir uma unção.

Em laes circumstancias, mais do (pie em quaesquer

outras, precisão os soberanos de conselheiros prudentes,

nutridos em rellectidos estudos da liistoria e das sciencias

sociaes. Teve-os o Sr. D. Pedro?...

Peia exposição das circumstancias em que o príncipe assu-

mira a ri'gencia, torna-se evidente que a independência

sorprendèra o paiz 110 ineio de grandes complicações linan-



ce.ras e monetárias
: cnlielanlo, n visto .Icssns mesmas cir

cumslancias, do enlimsiasmo que a idéa ,1,, i,Kl,.,,e,u|,.„cia

desenvolvera e do exemplo que nesse anno nos déia Porlui;al.
esses males eriio remediáveis, e o remédio a elles dado muito
provavelmente garantiria as fmanvas da nova liarão.

Para conseguir esse (im. bastava pòr de accordo os ra-
zoáveis interesses dos productores e do commercio com os do
thesouro. levar o povo a amar e respeitar as leis de seu pai/ ;

istoé Innocular-llieas idéas de jnstlra e de verdad.^ira lilicr-

dade. Fez se isso ?!

As medidas tomadas para occorrer ás complicações finan-

ceiras e monetárias Corolo : continuar^» fabricação das moedas
de 6$4oo e de AS de curo; a compra de pesos hesimiilmes

para os transformar cm moeda do paiz ; a elevação do valor

da moeda mineira pelo carimbo ; finalmente augmenlar a

fabricação do cobre: isto é. parle do que se fez no tempo de
D. João \ , e quanto se censurara e ainda censura ao governo

de D. João VI, cujos membros compunlião-se de Porlugiiezes

que, julgando-se desterrados, .só pensavão no dia da volta

para Lisboa onde fruirião oproducto dos iuipostus edos males

que a duplicação do valor do cobre fizera ao miséro Brazil.

Não se crèa comtudo que os nossos financeiros, julgando a

lei de 1722 o nec plus uílrn da sciencia monetária, se con-

tentassem em substituir nas moedas de 0$4oo o relratodo

Sr. D. Pedro I pelo de D. João VI e a antiga inscripção pela

seguinte : D. Pnlro 1 pnr ijrnrn ilr Ocos Iniprniilnr do Bnizit.

As primeiras moedas de ouro do novo
, Império tiverão com

efleito essa legenda no anverso, mas o retrato tinlia f'i'irma de

imperador romano laureado: no icvei-so estava sobri* escudo

das armas— l[i Iloi; Siijno I im-fs.

\ inscripção O. Pedro I Imperador- dn lírazd. posta no

anverso, dando a pensar ijue stt direito divino elevara i} pi'in-

cipe ao tlirono. acabava com a trindade—Independência.

Constituição e Inqiei in. symbolii da nação brazileira.
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n reverso lendia a provar que o povo brazileiro era ma!s

dócil e menos MKiriil (loque o povo poiiuguez, que seoppu-

zcra ií lembrança (pie livera 1). João V. de pàr n.i reverso da

moeda de ouro a legenda— In lloc SIgnn Vlnces.

Tão iinprndeiile pareceu ao imperanie o incenso então

queimado, que. sendo-llie uma dessas moedas apresentada

na Capella ii(i()erial depois de sua sagrai^ão. elle a repellio

lan(,'ando a sobre lima me/a ( /| •, por isso taes moedas só

reapparecêrão em iS'iZi com as mulras que circularão

durante lodo o governo desse principe. Se em algumas dessas

moedas se depara com a era de 18*^3. fal aute-data provam

da conveniência e de i^lo deixar o anno da coroai.'ão sem

moeda de ouro,

III

nizlão e dizem ainda os deseílectos do Sr. D. Pedro I que

as mulras das moedas de ouro lorão por elle determinadas.

.\ conseípiencia de Ião impensada proposi(j'ão seria (jue na

época decorrida desde o grito da independência ali? a da

sagração nãr" teve o imperador ministros, e sim servos

promptos a sujeitarem se aos mais extravagentes caprichos.

Em opposição a esssa asserção depara-se com o 3o de

Outubro de iSaa em que os senhores da época, para dehella-

rem adversários inermes, ferirão a realeza e ensinarão o povo

dócil e crédulo a menosprezar as leis e a atacar a ordem

publica.

Que o imperante não vio o desenho das mutras das mocnlas

de ouro. prova a portaria de iS/ii, emanada do mesmo mi-

nistro de tSsS, na qual se diz que— o retraio do Sr.

I). Pedro II seja fardado, porque assim (piizera seu augusto

pai ser representado.— Se o Sr. I). Pedro I ih'sejava .ser re-

jiresenlado de farda, de eei lo não vin o desenho das mutras

da moeda que repellio.

(/l) lista rejeição é oompriivinl;i [kiIm li\rfj dd rpgistrn (la i-asa dai nidcda-
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Inl<.'liziíicnlo |iíir.i iis ili'li'iiilcMi (i in c|m>' |>ic

sidio a corÒJirrio (lo Sr. I). Pcdi-u I, a rsrapatfiria dt* tyir

a moeda não l"òi-a acccita poi- não se acliar o Imperador iar

dado. não apprnvcila ; poiípic na easa da moeda exi.sle n

modelo para a moeda de 4S. o rpia!. ape/ar de eonler »

]'elralo farflado. não foi acello.

Como cansa pois de tal rejei(;ãosó descnhro a eontinua(;ão

das incri|)ções já pelo .soberano r-eprovadas.

1\

Dei \e-se de parte a lendiraiiea de pifnnoxer-- >e o alisoln-

tismo e talvez me.snio o despotismo pela eircnlavão monetária,

e de representar-se a nação por dons emblemas, o adoptado

para os estandartes, sem a insci'ijição In llor Siijnn I nirfs.

e o da moeda com esta inscripção; al(enda-se. poiéin. ás

consequências da e.xistencia das duas moedas de ouro. uma

de 4 oitavas com o valor He HS/l"". outra de 3 t /'i oitavas

com o de 4Çcioo.

E' sabido que o valor real da moeda ('-i^nal ao da unidade

de metal puro multiplicado pelo pe^n da lii;a e pelos mille-

simos de fino.

Eiii virtude deste auxioma monetário e mesmo financeu-o.

oedade /| oitavase titulo de t)ifi 5,3 valia (i?/iOO. a de

4 oitavas com o titulo de 907. valia oSrinn. Fazendo se

porém circular esta idlima por 'iS, é incontestável que se

lhe dava um maior valor, e é claro que ella expelliria da

circulação a de 6S-400. obripando-a a procurar cmpre.^jo lora

do fjaiz ; o que se daria quando mesmo a relação da prata

para o ouro fosse, não a que existia, mas a geralmente

admittida em Europa.

Os que aconselharão a D. João V a inli in^-lr as cartas régias

de D Pedro II. mandando fabricar com o nome de moedns

Provinciaes de ouro 162 grãos desse metal com o loque de

0.0076 valor de 4$, tinbâo dous fms ; o 1» era tirar dessa

se a m
a I
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VI

Desde que as medidas monetárias consistirão nas que acabo

de expòr, qualquer pensador podia predizer que no decurso

de meio século, o estado financeiro do Brazil seria pouco mais

ou menos o actual, pois não não era possível prever os phe-

nomenos occorridos de .848 a .853, os quaes bem aproveita-

dos modificarão aqnella predicção, mudando a face das linan-

ças, do Brazil.

Esta propheci.a fundar -se- liia nas seguintes considerações:

Quando em 1833 a media relação legal entre a prata eo

ouro, era na Europa dei5.5:i,no Brazil .2.5 oitavas de

prata bastavão para obtír uma de ouro : por isso. no trouco

da moeda de prata pela de ouro de 6S/,oo. quem recebia a

deste ultimo metal ganbava 34 "/o- isto suppondo que a

moeda de prata tinha o toque da lei ;
como, porém, a maior

parte desta só tocava 0.900, com .2,37 oitavas de prata de 1

1

dinheiros obtinha-se uma oitava de moeda de ouro.

Quando o troco tinha lugar entre a prata e a moeda de /,$

o lucro de quem recebia o ouro era de 19 %•

.V visita de tão altos e fáceis ganhos, é de toda a evidencia

que a prata expelliria o ouro da ci. culação monetária do Brazil.

Cumpre-me lembrar que, na comparação entre o ouro e a

prata, tive em vista a n'édia relação legal, e que maio.-esse-

rião os lucros se allendosse á commercial que era pioxima-

mente de i5,75 para . de ouro.

Como da troca da. prata pelo ouro resultassem extraordiná-

rios pioveilos para os especuladores, era de prever que elles

tentariãoe conseguirão fazer desapparecer dos exploradores

das minas de ouro a idéa do dever, servindo-se para tal fim,

não só do exagerado impost a do quinto e da senhoriagem,

como ainda do incommodo que dava o pagamento daquelle

imposto edes prejuízos que aos mesmos exploradores causavão

as incapacidades empregadas nas casasde fundição ede moeda.
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Com esle artificio nhlivcião os espocnl.-ulores qnc o pro-

ductodiis minas lhes Iosm'. com lesão ilo lliesou]'0 c damno
da circulação, claiiilesliiiiimi iitc vendido. A prova malcrial

desla proposição c que, sendo a média ainoeda!,'i'm do ouro.

de iSrii a 1 8'! I inclusive, de 1 3o:oo8Sr)oo, dalii em diante

alé i83i liaixou a 23:,So3§8S.5,.^i. Entretanto eonvem saber-

se que a media de tal amoedagem de i cS6o a iSCíí, quando

já a libi-a eslerima era aceita como mf)eda nacional, foi de

743:G53SSon.

VII

Expellido da circrdação o ou- o pelo emprego da prata, a

lespeilo (lesia devia i'azei'-se o niesnWi [inballio, servindo para

isso o cob]'e. visto ser esta moeda, { a sua relação para o

ultimo metal de ! 2.8: 1 , quando geralnieiíle essa relação era de

/[o: I . pelo cpie sua ti oea pela prata dava o lucro de 1.57 "/q.

Em quanto a praia escasseava no mercado, sua fabricação

diminuía pela alta elevação de preço do /jcso hespanltol, que

se comprou em 1827 por 1S190, pelo C[ue o lavor médio an-

nual desse metal, sendo de 1821 a i8;í4 de -o:32i$35o, dessa

época até i83i desceu a 4 1 :/i20§382.5.

Das considerações acima expostas segue-se que pouco

depois da indepencia toda a moeda do novo Império seria a

de cobre. (5)

Transformado o cobre em único representante de todos

eis valores, a falsificação, era inevitável, mesmo quando as

repartições monetárias do paiz déssem a esta moeda o peso

legal.

Cbegado esse momento o governo seria compellido pela

união publica a retirar da circulação tal moeda.

Para satisfazer a tão indeclinável necessidade, dous meios

se apresentarião : ou a substituição da moeda de cobre pelo

papel moeda, ou um empréstimo estrangeiro.

(5) E' nolavcl c|m., bi.vcudo lai.U escassez de lir,Ha e Unia ab.indai.cia

de moeda dc So rs, de cobre, se fabricasse moeda de [irula deste valor.
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O papcl-moeda, pela pouca confiança que justamente

inspira, concone em sua inti-oclucção para o desenvolvimento

da induslria. quando esta existe; depois, pelo abuso que

geralmente delle Tazem os governos, deprecia-sc, torna in-

consistentes Iodas as lorlunas e pei dularios seus possuidores.

Quanlo ao empréstimo, quando mesmo cm 1822 fosse

fácil obtc-lo em quantidade sullicienle para libertar o the-

souro de todos os compromissos, e diminuir a grande somma

de cobre circulante, a ausência de medidas que a respeito da

circulação deixarão da ser tomadas convence-me que, se no

paiz c.Kistião financeiros, estes não estavão no poder, e por

isso o resultado de tal o^cravão seria, por algum tempo, o

augmento de rendas proveniente de superexilação commer-'

ciai, produzida pelos grandes lucros que dava a exportação

da moeda de ouro, e logo depois o peioramento do estado do

paiz pelos encargos conlraliidos com esse empréstimo.

Seria, pois, necessário lançar mão do papel-moeda em

peiores ciicumstancias.

Não se apontem como medidas financeiras, nem a subs-

cripção de 2/1 de Setembro de 1832, nem o decreto que em

3o de Dezembro do mesmo anno elevou os direitos das mer-

cadorias portuguezas.

Quanto a primeira fosse uma medida financeira, sua lem-

brança pertence aos adversários do ministério de então ; a

este apenas o golpe sobre ella desfechado com o 3o de Outu-

bro, e com as alçadas então estabelecidas.

O decreto de 3o de Dezembro, não sendo uma medida geral,

era como as cartas de corso, um meio de obrigar o governo

portuguez a reconhecer a independência da nova nação.

VIII

O que o Brazil precisava era de uma reforma financeira

fundada nos recmsos do paiz e que garantisse seu futuro :

ora, tal reforma não só não me parece dilTicil, attentas as

circumstancias desse paiz naquella época, mas até era lem-
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brada pela lei portngueza de 6 de Março de 1832, que levan-
tara o preço da oitava de ouro de 22 quilates a ,$875.
Quando fallo em rcCornia monelaria, de nenhuma maneira

ligo á essa palavra a idéa da creação de ura systema mone-
tário completo. Embora em Inglaterra se tivesse adoptado
em 17 17 virtualmente o ouro por termo de comparação de
todos os valores, em 1774 positivamente, em ,816 forçada-
mente

;
embora lambem em 1790 tivesse apparecido na

França a Memoria de Mirabeai, que no anno XI da republica
franceza fizera nella adoptar-se a prata por estalão dos valores

;

penso, comtudo, que uma dislrihuição dos valores das moedas
em relação ao pa/rão monetário adop\ado, seguida de moedas
auxiliares e subsidiarias em proporções determinadas pelas ne-
cessidades dos mercados irUernos, de bem poucos seria com-
prchendida, e acarretaria despezas que as circumstancias
não comporlavão.

Se um systema monetário completo eslava acima dos

conhecimentos da época e exigia talvez avultadas despezas,
facil era estabelecer a promiscuidade do ouro e da prata,

garantindo-a por leis que, fazendo dcsapparecer a confusão

e o desvio das regras financeiras, conservassem na circulação

os dous metaes.

No artigo seguinte apresentarei a reforma que sem despeza

e exactamente executada garantiria as finanças do Império,

mesmo sem as vantagens que se podião colher dos pheno-

menos que se manisfestárão de 1849 a iS53.
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QUINTO ARTIGO

1

Annunciava Miguel Chevallier a verdade quando, em
1849. para combater a circulação do ouro em França, dizia

que só na Inglaterra o svstenia monetário tinlia por base

este metal ; enganava-se, porém, acerescentando não ler em
conta o syslema monetário seguido em Portugal, também
baseado no ouro, por ser este paiz um reino muito pequeno.

Nunca antes de Julho de iSã/i existio em Portugal systema

monetário fundado no ouro : sempre os dous metaes con-

correrão na circulação ; embora depois de 17/17 a prata ™~
culasse com valor excessivo.

Por falta de industria principalmente depois pelo excessivo

valor da moeda de prata, quanto ouro foi remettido do

Bra/;il para a metrópole, todo passou para o estrangeiro.

Aos máos regulamentos nronetarios de Portugal accrescião

no Brazil a moeda provincial de 4$ com o peso de 3 i/4

oitavas, a moeda de prata com a relação de I3,5 para r de

ouro nacional, e a de cobre com a de I3,8:i de prata.

Destas relações resultava que na maior parte das províncias,

para obter-se i oitava de ouro, bastavão 160 oitavas de cobre

amoedado ; em outras, apenas 80 daquelle cobre para ter-se

I de ouro.
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Se, pois, o povo que tomava assento entre as nações livres

deparava com uma circulação opposta a todas as regras finan-

ceiras, indispensável era reforma-la por um decreto, con-

tendo artigos sensatos.

II

Justificada a necessidade de regulamentos monetários para

o novo império, fácil era organisa-los. attentas as cir-

cumstancias em que se achava o povo no momento de sua

independência.

O desvio das reeras financeiras produzira todos os defeitos

da circulação monetari» então existente. Um complexo de

disposições, que acabassem com esses desvios, seria bastante

para a leorganisação das finanças dopaiz.

Essas disposições serião :

1. " Crearem-se para o Império moedas especiaes de ouro

do toque de Sa quilates com o valor de loS, 5$ e sS, que

terião os pesos de 5,2 1/3 e 1 oitavas.

2. '' Ficar proliibida a fabricação das antigas moedas de

ouro.

3. " Serem as moedas dc ouro. até então fabricadas,

aceitas nas repartições publicas, com o valor de 1S900 por

oitava. Estas moedas poderião ser levadas ao estabeleci-

mento monetário da còrte para serem marcadas com as ar-

mas nacionaes. e posto o carimbo, circularião como as espe-

ciaes, isto é. com o valor de 2$ por oitava.

4." Pòr-se o carimbo nacional só nas moedas que tivessem

o peso legal ou a tolerância comprehendida dentro de um
grão para cima ou para baixo daquelle peso iias moedas de

4 oitavas, nas de 3 oitavas 3/4 de grão, nas dc peso inferior

1/2 grão.

5. " Receber-sc na casa da moeda 5o rs.. por oitava da

moeda que se carimbasse.
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6. " Cortar a moeda aiiLlga que não eslivcsse nas condições

da disposição /|», e entrega la ao portador, que poderia man-
da-la transformar em moedas especiaes pagando a quantia

indicada na disposição lO."

7. " Impòr a pena de contrabando do ouro cm pó á expor-

tação da antiga moeda de ouro não carimbada ; sendo a

apprchendida entregue ao denunciante, que tlcaria obrigado

ás disposições 4'. S'' eG.*

8. " Não ser mais considerada moeda de ouro, mas sim

barra sujeita a peso e ensaio, a antiga desie metal, que

durante tres annos não tivesse sido carimbada.

g." Não poder, findos os tres aiftios, ser a antiga moeda

exportada, salvo depois de reduzida a barra, aferida na

casada moeda, e pagos os respectivos direitos de expor-

tação.

10. '* Pagarem os particulares, na fabricação da moeda de

ouro, a senboriagêni de 100 rs. por oitava, até que as finan-

ças do paiz permittissein substituir essa senboriagem por

equitativa taxa da fabricação.

11. '^ Fazer circular a moeda de prata com os valores e

pesos que então tinbão.

13." Ficar desde logo o imposto do 30
"Z,,,

que pagavão os

exploradores do ouro, reduzido a íH de\'Qnáo progressi-

vamente diminuir com o melboramento do estado financeiro

do paiz.

13. " Ser immediatanienle abolida a moeda de cobre de 80

rs. nas províncias sujeitas ao regimen da independência, e

nas ainda sujeitas a Portugal, logo cjue tivessem adlierido ao

systema adoptado pelo novo império; devendo tal moeda ser

trocada por outra de menor valor.

14, " Determinar que a moeda de cobre passasse a ser

subsidiaria e obrigatória nos pagamentos só até a concurren-

olado valor da maior moeda de prata (960 rs).
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III

Conliccido o complexo das disposições, passo a fazer-lhe

completa anahse.

Estabelecida a representação nacional, estas disposições só

podião ser tomadas pelo corpo legislativo; no momento da

independência, porém, incumbia ao governo o dever de

occorrer ás urgentes necessidades da nova nação : o direito

.das camarás constituir-se-hia com a reunião dos legisladores.

Quem pensasse o contrario, esqueceria que o governo

dessa época, mudando as mutras das antigas moedas, deter-

minou as das moedas do novo império : quaesquer determi-

nações, pois, que sobre a moeda fossem executadas, não

implicarião usiu pação de direitos da futura constituinte.

A elevação da oitava do ouro de 1S600 a 2$ tinha por fim :

1°, fazer c[ue nas moedas de 6$4oo e nas de l^$o ouro tivesse

o mesmo valor ; 3", que por oitava de cada uma dessas

moedas se recebessem i,'),635 de prata amoedada ; 3", que a

moeda de 6f^oo que ainda existia no Brazil não emigrasse

para Portugal. Por esta disposição, os possuidores de taes

moedas que conseguissem envia-las para aquelle reino, per-

derião 100 rs., nas ainda não carimbadas e ,too rs,, nas já

marcadas.

Os valores de 10. .1 e 3$ erão os mais conformes coma

escripturação e contabilidade mercantil do novo império.

A exigência de .5o rs. por oitava da velha moeda marcada,

que serião applicados á fundação de uma circulação mone-

tária racional e moral, tinha também os fins seguintes :

i". dilTicnltar se a sabida da antiga moeda que desse metal

existisse no Império, pois esse pequeno imposto, seguido do

lucro de "5 rs,, em oitava sobre o preço do ouro portuguez

darião melhor resultado do que mesmo a disposição 7' ; a°.

garantir ao thesouro uma parte dos prejuizos que por falta

de toque legal lhe provirião em uma refundição dessa
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moeda. E me parece que a occasiío mais convenienle para

obter essa garantia era aquella em que ns possuidores do ouro
recebião por elle maior quantidade de praia.

A. refundição da moeda, tendo por fim a niiiloriuidade

delia e as vantagens da circulação, não é uma fantasia : com
aquelle intuito appareceu a lei de 17 de Setembro do ],S5i.

A prata conservava seu antigo valor e peso, porque, sendo o

fim do -complexo das disposições estabelecer uma circulação

segundo as regras financeiras, só pela elevaç.ão do valor do

ouro a relação entre csle e a praia passava a ser de 1: 1.5,620,

visto não ter a moeda deste ultimo metal o toque de 91G a/,1

A diminuição do imposto da extracção do ouro e a eleva-

ção do valor desse metal, dando aos empregados eni lai in-

dustria um augmento de 34,58 "/., no pi oduclo delia, não só

lhe imprimiria mais vigor e lhe procuraria mais adeptos,

mas até proporcionaria meios de extrabir com mais facilidade

aquelle metal.

Talvez haja quem allirme que a elevação do valor da oitava

de ouro de toque de 0,916 3/3, não sendo uma consequência

da diminuição progressiva desse metal nos mercados de Iodas

as nações européas e americanas, o lucro real dos explorado-

res brazileiros era apenas de 5 oitavas em 100, o qual só

obterião com prejuízo do tliesouro.

Para não fatigar o publico com longas disserlações, apenas

observarei : i*^, que os exploradores do ouro. consultando as

suas ementas de mineiro, se convencerião que com a execução

das disposições acima lembradas, seus lucros não erão só de

.5 ^1 „ do ouro explorado, pois recehi.ào também por uma

oitava desse metal arnoedado i5 oitavas e 45 grãos de praia,

quando até ahi essa proporção era de 1:12, 5; 2". não pen-

sando que os interesses do thesouro possão ser contrários aos

da nação, entendo que ambos lucravão em acabar com uma

circulação absurda e desmoralisadora : 3°, que, em geral,

diminuir a quota de cada contribuinte é augmentar o nu-
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merodelles, e por isso a c|iiaiilia do imposto, especialmente

quando o pagamento daquellc toiíia-sc mais fácil v menos

dispendioso para a fazenda publica.

Em verdade, para os que em laes matérias não vão além

de 2 + 3 fazem 4. o lliesouro leria um prejuizo authenlico no

valor de 3,
"/i,

se a ([uanlldade de ouro introduzido na

casa da moeda fosse, de 182ZÍ em diante, a média da de 1821

a i8a4; isso, porem, não teve lugar, pois aquella quanti-

dade diminuio até reduzir-se a zero : para que os que

raciocinão, nenhum prejuizo solTreria o tliesouro, porque

coiiseguia-sc cjue o ouro não fosse comprado por atravessa-

dores com prejuiz ) da circulação e dos direitos da nação;

para os financeiros os lucros daquclla repartição serião

mesmo extraordinários, especialmente se o governo facilitasse

o pagamento do imposto e reformasse suas casas de moeda,

empregando nellas homens habilitados e dedicados.

As disposições sobre o cubre. comquanto cm meu enten-

der não devessem ser dilinitivas, erão, contudo, por algum

tempo sufficientes para evitar-se a troca delle pelos metaes

nobres, e a introducção da moeda falsa daquelle metal.

Feita a analyse das disposiçõss apresentadas, passo a exa-

minar .se ellas preenchião o fim desejado.

IV

O fim de taes disposições era evitar que o ouro fosse expel-

lido pela prata e esta pelo cobre, difficultar a falsificação

deste, impedir a elevação do preço dos géneros, fazer que o

ordenado do servidor do Estado tivesse um valor fixo. final-

mente moralisar as transacções.

Conservava-se o ouro na circulação porque a nova moeda

desse metal valia I35 rs.. mais em oitava do que a portu-

gueza, e a antiga não podia sahir sem. ser carimbada, o que,

dando-lhe pro|iorcional valor ao da nova, difficultava sua

sabida para Portugal, que era naquelle tempo o maior im-

portador dessa moeda.
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Também não convinha empregar a prata para obter on ro,

porque a relavão entre estes dous metaes, sendo a geral, ne-

nhum lucro liavia em semelhante operação, O cobre, des-

cendo da categoria de moeda á de troco limitado a 960 rs.,

de prata, não seria mnis empregado em retirar da circulação

nem mesmo este ultimo metal. Por estas razões os metaes

nobres não deixarião o paiz senão em casos dilTiceis de re-

mediar.

Circulando os metaes nobres, o preço do cambio só va-

riaria por causas geraes, e não pela oscillação do papel-moeda,

que tanto protege o jogo dos especuladores. O preço dos gé-

neros não subiria continuamente. O» servidores do Estado

não se acharlão por vezes, dousannos depois do augmento de

seus vencimentos, em peior estado do que antes de tal au-

gmento. Como não existião nem papel-moeda, nem moeda

de cobre, a moralidade presidiria ás transacções commerciaes.

V

Cumpre-me agora provar que a despeza com esta reforma

ficava muito abaixo dos poucos recursos da nova nação. Com

cffei to, o gasto feito com a reducção de ioo;oooSde moeda

de cobre de 80 rs-, não se levantaria a mais de 5o:oooS; ora

os fundos para tal despeza poderião obter-se conlrahindo um

empréstimo com o banco ou com os particulares que tendo

emprestado 400:000? ao par, naturalmente clevarião esse em-

préstimo a 45o:00o§ com as mesmas condições.

Penso, porém, que para eflectuar aquella operação não

seria necessária recorrer a um empréstimo, pois bastava parte

do producto da subscripção aberta com o tim de augmentar

a esquadra, para realizar essa operação; infelizmente o 3o

de Outubro desgostando a uns aterrando a muitos e innocu-

lando a duvida em todos, dera o golpe mortal naquella

subscripção.
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Não creio que haja quem lembre os lucros cessantes da

supressão (lo fabrico da moeda de 8o rs. . de cobre, porque

dessa supprossão resultava a conservação dos metaes nobres

no mercado, e garantias contra a falsificação daquella moeda.

Mão se diga que em icS3o o imposto sobre o ouro fòra re-

duzido, e apczar disso, não apparecerão metaes nobres, nem

que em i83.3, posto se levantasse o valor da oitava de ouro

a 2 Soo, ainda assim eslo não procurou a casa da moeda.

Aguardando occasião para responder á segunda objecção,

lembrarei quanto á primeira que quando essa providencia

baixou, já o estabelecimento monetário não recebia uma só

oitava de ouro para deila tirar o quinto e a senboriagem.

Se, pois, as exploradores das minas já estavão acostumados a

vender esse metal sem incommodo e sem pagar impostos

nem senboriagem. irião porventura submetter-se de bom

grado a esses impostos '?

VI

Disse acima que a suppressão da moeda de So rs. de cobre

ea reducção de toda a moeda desse metal a subsidiaria não

devia ser uma medida definitiva. Com efleito, é fácil conceber

que, continuando a relação entre a prata e o cobre a ser de

r: 12,8 e a entre este e o ouro de 200:1, e sendo a moeda de

cobre mal gravada e mal cunhada, a ordem estabelecida na

circulação monetária corria ainda risco de ser um dia per-

turbada : convinha, pois, occorrer a essa pressão, e isto con-

seguiria marcando a subsidiaria com metade de ser valor.

Por tal operação se obteria i de prata com a5,6 de subsi-

diária, e serião precisos íioo desta para conseguir-se i de

ouro; isto quando ninguém era obrigado a receber mais

de 960 rs., em cobre.

Cumpre, pois saber qual o momento conveniente para tal

operação.
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Ninguém ignora que geralmente as nações depois de gran-
des lutas recorrem a empréstimos para fundarem ou restabe-

lecerem suas linanças.

Seguindo esses passos, o Brazil além do empréstimo de

4oo:oooS, conseguido em 1823, contrahio de Agosto de 182/1

a Janeiro de 1825 outro, estrangeiro, de £ 3, 685. 900, que só

produzirão £ 3, 000,000, porque o primeiro terço foi contra-

tado á razão de 75 "/o e os dous últimos a 80 "/„.

Era este o momento de lornar definitivas as providencias

anteriormente lembradas a respeito da moeda de cobre.

Quando dos 3, 000.000 de libras se tirassem 600:000$ para

eCfectuar tal operação, a moralidade delia e a garantia que

trazia á circulação farião bem depressa esquecer essa despeza.

VII

Como os financeiros práticos da independência poucas

idéas, em finanças, apresentassem, e nem mais provectos se

mostrassem quantos até i83i occupárão o ministério da fa-

zenda (^6), podia deixar de tomar em consideração os factos

occorridos na economia politica do paiz nos sete annos que

se seguirão a 1824; entretanto a bem da historia, e para

que se não diga que calo alguns com segunda intenção, vou

expor os mais notáveis.

Em 1827 appareceu o cobre falso.

Começou a emissão de apólices em 1828. Até i83i existião

no mercado 1 1 ,943:800$ em apólices de diversos valores e

taxas de 6, de 5 e de 4 "/o-

Novo empréstimo estrangeiro de £ 769,200 contrahio-se

em Londres no anno de 1829, que produzio £ 4oo,000. Nesse

mesmo anno tornou-se o thesouro devedor ao banco do

(6) Em 183S niDguera conhecia a renda do Império, e confundia-se

moviuiento de fundo com renda. Esta confusão começou a ser notada

em i83i, e só desappareceu sob a administração do fallecido marqnez de

Paraná, embora os balanços que demonstravão a verdadeira renda do estado

fossem mandados fazer pelo actual Sr . visconde de Itaborahy

.
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Brazil, creado em 13 dc Outubro de 1808, da quantia de

18.91 1 :967100o.

A. fabricação e cunhagem do cobre foi, de 36 de Abril de

183 1 a 6 de Abril de i83i , de i3.ooo:363Í'38o.

Seria necessário toda esta divida se a circulação do Brazil

fosse regular ? Creio que não, ou pelo menos outro seria o

seu estado em i83i

.

. Se em 1834 três milhões de libras erão insufficientes para

as necessidades do paiz, pcdisse-se cinco, porque estabelecida

a circulação de conformidade com regras financeiras, o

Brazil, que, apczar da circulação absurda, pagou £ 4,455, 100,

e outros empréstimos cojitrahidos depois, com dupla facilidade

pagaria mais .£ 3,457,266, se em tanto importassem esses

dous milhões de libras.

Se as finanças do paiz se regularisassem. o governo podia

desde de iS^i mandar vir prata de Inglaterra efabricarcom

lucro de 10 a i5 °/„ moeda para o banco, que comprou

daquella época em diante pesos hespanhoes de g4o rs. por

I$'i90 ; mas os grandes lucros do cobre ofiuscavão tudo.

Talvez os males resultantes da falta de habilitações finan-

ceiras agradassem a muitos : taes males bem explorados

levarião o povo a esquecer os grandes trabalhos e dedicação

do Sr. D. Pedro I na independência do paiz, as grandes

sommas empregadas na compra de fragatas e armamento

para garantir essa mesma independência, bem como as

despezas feitas com a guerra do Rio da Prata ; e assim facil-

mente imbuirião no mesmo povo. como meios de minar o

throno, a idéa de caixas magicas e esbanjamalos do fundador

da nação brazileira. .



SKXTO ARTIGO

1

Emquanto ambições ávidas do poder, em i83i, fazião

estremecer a capital do Império, promovendo ajuntamentos

populares, que pertiu bavão a tranquilidade publica e levavão

ao animo de seus habitantes ou medo ou sentimento de re-

voltas ; o augusto fundador da Tnonarcliia, que, apoiado

pelas tropas que o cercavão, bem pudera rapidamente desfazer

aquelles ajuntamentos, reflectia, entretanto, se, sendo suas

intenções sempre desfavoravelmente interpretadas, e mesmo
calumniadas, não conviria mais á grandeza de sua obra e á

pureza de sua gloria deixar o Brazil do que punir os autores

de Ião imprudente manifestações.

Occorrem-lhe então as desgraças que por sua confiança na

diplomacia ingleza e austríaca opprimião Portugal ; e o de-

sejo de justiGcar suas intenções restituindo a liberdade e

felicidade ao povo portuguez, firmou sua resolução. Abdicou,

pois, no Sr, D. Pedro II, seu augusto filho, acorôa do Brazil.

Se nos paizes constitucionaes é por vezes fácil desvairar a

opinião publica com indebitás acusações ao imperante, difficil

se torna preencher o vácuo que apparece com uma menori-

dade : assim, todos sabem com quantos embaraços nos

diversos ramos da administração lutou o Brazil no tempo da

menoridade do Sr. D. Pedro II. Deisando a outros a apre-
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ciação dos factos políticos então occorridos, tratarei neste

artigo do estado monetário cm que se a'chou o paiz durante

aquelle periodo. e dos resultados que posteriormente appa-

recèrão.

II

Antes de continuar o objecto dos meus estudos sobre o

cobre durante a regência, pcrmitta-se-me que, para evitar

duvidas a respeito de algumas das proposições que tenho

cmittido, dirija uma vista relrospectiva sobre o antigo banco

do Brazil e, sua extincção.

Ao findar- se o privilegio daqueile estabelecimento, foi

geral e triumpbou a idéa de não se lhe continuar o exclu-

sivo, mesmo com algumas restricções ; apenas, porém, fôra

suppriniido o banco, alguns dos que para isso tinhão con-

corrido mudarão de pensar, e julgarão ter sido bastante

algumas modificações para que cUe se tornasse o salvaterio

das finanças do Império.

Não sei se a guerra feita ao banco tinha só por fim o in-

teresse da nação, creio, poréii'. que, nas clrcumslancias em
que se achava o paiz, qualquer reforma seria infructifera e

mesmo prejudicial

Quando o governo depurasse com um presidente para

aquelle estabelecimento, que possuísse em gráo elevado

todas as qualidades requeridas, e os directores nomeados só

tivessem em vista os interesses do comniercio e os vcidadeiros

bens do publico, precisava o mesmo estabelecimento de

fundos para satisfazer sua missão: e esses fundos só lhe

podião provir do augmento de accionistas ou do pagamento

da divida do Estado.

Nas circujnslancías do paiz a maior parte dos novos accio-

nistas só poderia concorrer com moeda de cobre ; tues insti-

tuições, porém, não se fundão com esse metal.
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Para enliar com ouro, raros se acliavão liabililados, e

esses só sLibscreverião ( se todavia subscrevessem ) dando
aquelle metal pelo valor da praça: ora. desta operação se-

guir-se -Ília que os novos accionistas terião, com -i/S do peso

do ouro com que tinlião entrado os prinielrns, o mesmo divi

^

dendo que estes, e não c presumível que os fuiuladoics do

estabelecimento aceitassem semelliaute condição, quando

erão credores só do governo de i 8.9 1 i ifiliyS, e quando o

numero de novos accionistas não serni tal i|ue bastasse para

com elle continuar a eílectuar transações em gran<le escala.

Era. pois. indispensável que o governo pagasse ao banco

quanto Ibe devia .
•

Esle pagamento só podia ser feito ou com apólices da

divida publica pelo preço do mercado, ou por meio de nm
empréstimo estrangeiro.

O pagamento em apólices obrigava o banco a vendò-las

com grande rebate, afmi de obter os metaes preciosos para

acreditar o seu papel. De tão indispensável operação se-

gnião-se grandes prejuízos para os accionistas e depreciação

para os eíleitos do thesouro.

Um empréstimo nestas circumstancias seria por demais

ruinoso para o paiz. como prova o de 1829.

Supponha- se, porem, por um momento, o banco habili-

tado para funccionar e retirar do gyro o excesso de seus

bilhetes: como continuava o absurdo systema de circulação,

eni pouco tempo os metaes nobres terião desappareeido das

caixas do novo banco, cabendo ã nação os sacrilicios feitos

para galvanisar esse defunto. Se alguém a tal respeito con-

servar alguma duvida, lembre-se que, tendo em i83.S appa-

recido uma lei acompardiada dos competentes regulamentos

para a creação de novo banco, em i83Zj o ministro da fazenda

communicava ao coi po legislativo que para esse estabeleci-

mento não se apresentavão accionistas.
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Entretanto havia esperança que a invasão de moedas estran-

geiras dc ouro e de prata tudo facilitasse ; tanto mais que o

tempo dos esbanjamentos tínlia passado. (7)

(7) E' notável que, lendo passado o tempo dos esbanjamentos, se desse

i7o:ooo!jtooo por uma machina de cuuhar acoiupaohada de sacabocados,

de uma thcsoura, de cinco apjiarellios de serrilhar e de um de ajuslar. para

depois, sem experimenla-la, sem ter casa onde a assentar, sem possuir ma-
china de vapor para a fazer trabalhar (poiso vapor só foi empregado nos

trabalhos da casa cm tSÕi), gastar-se mais 36:5oo$ com o assentamento

daquelles sacabocados, das serrilhas e do ajustador, que só trabalharão

tocados á mão.

Não posso deixar de censurar tal despeza, não so pelo desvio dos dinheiros

públicos em ctrcumslancias tão criticas, como pelo mal que fez ao estabele-

cimento da nova casa da moed.^

O grande preço daquelle apparelho induzio todos os Exros. ministros a

terem-o em boa conta ; nem mesmo era prudente despreza-lo sem o pa-

recer de uma commissão de engenheiros niacbinistas. Mas, nomeada que

fosse tal coilimissão, diria que só depois de assentado e de proceder-se a

experiências poderia dar-se parecer : assim, procedeu-se ao assentamento

dessa machloa, cujo plano oa descripção não existião. Esta operação exigio

muito tempo e despeza : entretanto, em menos tempo e com menor impor-
tância podia a casa da moeda possuir 1:1 prensas monetárias iguaes ás li

qne forão feitas na casa, podendo assim com estas 16 machinas cunhar-sc

i2:oooS de suhsidiíria por dia, e ha muito que o governo estaria habilita-

do para fazer a substituição da antiga moeda de cobre.

Hoje que já se experimentou um dos engenhos daquella machína cu-

jos defeitos lieárão patentes, e que não se pôde dizer que o mal venha de
não existir no Brazil quem e>teja habilitado para iaze-la funccionar, en-

lendo que por honra do paiz deve ella ser vendida como ferro fundido, ou
ao menos dar-se-Ihe o destino que teve a de Nápoles, do mesmo systema,

que foi retirada das vistas do publico.

Entre os numerosos defeitos da machina de que trato, tem ella o de
descarregar grandes pancadas sobre os cunhos ; ora. um par destes custa ao
governo, termo médio, 10$. Se se procura evitar esse inconveniente, a

pancada é supportada pelos bronze que guião o parafuso, e. como estes es-

tão seguros por Orelhas ao engenho, estas qucbrão-se. Outro defeito da ma-
china é que a difTerença da pressão actua í^obre uma superfície de 64 polle-

gadas quadradas, quando nas feitas por ^A"att e Bulton esta superficie é de
pollegadas quadradas; exigindo oquella, por consequência, um vácuo

mais perfeito.

As machinas deste systeina, feitas pelos mencionados engenheiros, não
tem nem essas correntes que. pela grande tensão a que estão submettidas,

frequentemente se quebrão, nem esses finos volantes circulares de ferro

fundido, que, arrebentando podem mesmo matar a mais de uma pespoa.

Nas fabricadas por A\'alt não existem taes correntes, os volantes são rectos e

encontrão dous ante[)aros, que não só destroem o momento, poupando os

cunhos, raas alè imprimem ao mesmo volante velocidade contraria.
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III

Não podendo mais allegar-se a cxlincção do banco como
causa dos males financeiros do paiz, continuo no objeclo dos

meus estudos.

Por decreto de i83t mandou-se que o cobre podesse saliir

da capital para as províncias marítimas do Império, o que

desde 1826 era vedado a todas ellas, com excepção da da Bahia,

e depois de 1827 lambera a esta.

Com a permissão da livre sabida do cobre para aquellas

provindas começou o agio dessa moeda a descer, quando até

ahi tinba de continuo subido, apez^ar de só em 1828 e [829

cunhar-se na capital 6.000:000$, e do muito cobre falso que

entrava do estrangeiro e era levado para iMinas. Deste pbe-

nomeno extraordinário dão plena explicação as conlas cor-

rentes das casas importadoras de então.

Do dia da abdicação do Sr. Pedro I até Dezembro de iSSa

fabricou-se 82o:S33|4Co em moeda de cobre.

Em 8 de Outubro de i833 baixou a lei para a substituição

da moeda de cobre circulante.

Determinava essa lei ; 1°, que toda a moeda desse metal

fabricada no paiz tendo o peso legal, ou a tolerância de i / 8

nesse peso para baixo ou para cima, fosse marcada com me-

tade do valor e entregue a seu dono, sendo a outra metade

paga em cédulas ; 2°, que toda a moeda cujo peso estivesse

abaixo da tolerância fixada fosse reputada falsa, bem como a

A hypothese da tjuetira dos volantes não é gratuita, porque este facto

deu-se com as roldanas de ferro fundido da mesma niachina.

Parece-me que o arsenal de mariniia podendo aproveitar taes mactiinas

como ferro fundido, devem ellas sahir da casa da moeda.

As melhores inacbinas de cunhar aclualmente empregadas são as do sys-

teraa adoptada na casa da moeda, seguera-se a estas as do mesmo systema

já modificadas iia Allemanha. Ultimamente teni-se applicado a raachina

hydraulica á cunhagem monetária ; não a julgo, porem, apropriada para

tal operação. Creio que a prensa hy.draulica maiores vantagens offerece para

se obter as matrizes e os cunhos, e neste sentido já se tem feito experiências,

no arsenal de marinha, com excelleotes resultados.
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que por suas mutras indiMsse falsificação ; 3°, que de lodo o

cobre julgado apto para ser carimbado se tirasse 5 "/„ de seu

valor para o thesouro : porceutageiíi esta que seria taiubem

tirada das cédulas entregues ao portador do cobre quando

este. apezar de legal, não fosse carimbado ; /f". que o cobre

cunliado em S, Paulo. Goyaz e Matto-Grosso fosse, pelo

carimbo reduzido ao íjuarto do seu valor ; .5". linal mente,

que o cobre falso fosse cortado e a sizalha reslltuida- aos

portadores.

Não sei cm que axioma de moral ou principio de direito

se fundavão para determinar que os possuidores do cobre na-

cional fossem castigados c^m a multa de 5 "/ , do valor de

tal moeda. Não seria bastante a perda da moeda fabricada

nos estabelecimentos nacionaes, que por falta de peso era re-

jeitada, nem a suppressão das antigas moedas de 5e de lors.í*

Pela duplicação do peso do novo cobre, a oitava desse

troco começou a circular como o valor de .') rs., e pela limi-

tação de sua concurrencia nos pagamentos, dei.xou a cate-

goria de moeda.

O liinite da concurrencia obrigatória do cobre marcado,

lixado em i$ quando não havia prata desse valor, impedindo

o de.sapparecimento delle pela elevação do preço do cambio,

dava importância aos bilbetes dessa quantia.

A fabricação de moedas de loo, aoo, 4oo e 800 rs.. facili-

tando a circulação do cobre, parece-me resultado de uma

necessidade bem comprebendida.

IV

Noanno em que o preço da oitava de cobie descera a 5 rs.,

o da de ouro de 23 quilates subio a 2$,5o<j ; cumpre-me.

como pronielti. provar que de tal elevação no preço deste

metal não podião provir os benéficos resultados que se colhe-

rião em 1822, se nessa época tivesse occorrido as disposições

expostas no art. 5°.
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Em 18220 estado moral do paiz era de cnUiiisiasmo e

esperanças, para cuja realisação não se olliava a sacrifícios e

só se ambicionava independência, união, e ordem publica :

em i833 tudo era decepções, descrenças e mesmo descon-

fianças.

Em 1822 o commercio do paiz inspirava toda a confiança

ás casas importadoras
; o mesmo não se dava em i833.

Em 1S32 a elevação do preço do ouro era seguida de um
augmento de peso na quantidade de prata quando trocada por

aquclle metal, de reducção no imposto do quinto, e da pro-

messa de successiva diminuição não só nos productos da

mesma exploração como no da fabricação da moeda. Em i833

só o ouro se elevara de valor, e, quando já muilo tempo

não se fabricava moeda desse metal nem de prata, ao lavor

daquelle impunlia-se a senhoriagem de 6 i/4 %, ao deste a

de i5 1/5, e dava-se circulação geral ás moedas de muitos

paizes, pelo que se fosse possível estabelecer naquella época

uma circulação monetária, ella constaria unicamente de

moeda estrangeira, attento o premio que esta tinlia sobre

a do paiz.

Dava-se ainda ás moedas estrangeiras outra vantagem

sobre as nacionaes, e era a de não lhes marcar a tolerância

em toque e peso.

E' bom não esquecer que, quando um paiz sem industria

acba-se e-xhasto de moeda, o remédio mnis prompío e sem in-

conveniente é reconhecer nacionaes as moedas de todo o

mundo, da maneira porque se praticou em i833.

Em 1S22 a divida do Brazil era diminuta e interna, e

constava especialmente da deixada pelo governo do Sr.

D. .João VI.

Em i833 a divida estrangeira era de £ 4,455, 100. além do

empréstimo portuguez de £ i,.5oo,ooo; a interna, pela

emissão de apólices, de xo,682;8oq$ooo.
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Existia o papel-moeda da divida do banco, e nova quanti-

dade ia entrar em substituição de parte do cobre. Não se sa-

bia como se faria nas províncias tal subslituição. Mas que

tudo causava medo a oscillação das fortunas, originadas não

só pela introducção do papel-moeda proveniente daquella

divida, como preciso para a substituição do cobre.

Claro é, pois, que nenhum dos resultados que, em meu

entender, necessariamente devião provir das medidas que

lembrei, podia ser obtido pelas adoptadas em i833.

V

Em i84o mandou-se ^uc a fabricação da moeda de ouro

pagasse r °/„ e a de prata 4 "/„. Se esta medida servisse de

base a um decreto baixado em i833 sobre as taxas que os

particulares devião pagar a casa da moeda pelas operações

nellas executadas sobre os metaes, sem duvida que niuilissi-

nio maior seria a quantidade de metal cunhado dessa época

em diante ; mas em iS^o, quando tão grande era já a invasão

do papel-moeda, bem pouco podia ella aproveitar.

Demais, essa disposição prova que seu aulor ou desconhe-

cia o serviço da casa da moeda, ou queria que ella só rece-

besse ouro ou prata de 0,9 1 6 3/3 para amoedar, embora na

composição destes entrassem metaes que não devem fazer

parte da liga da moeda.

De i833 a i845 o empréstimo estrangeiro, hoje pago,

elevou-se a £ 7.093,100, o papel-moeda emiltido, a

5o,ooo:oooS; e a emissão das apólices a 48.073:^100$ (8).

Por este accrescimo de divida, grande relativamente á in-

dustria do Império, a qual tanto tinha soffrido com as re-

voltas occorridas na menoridade e cora os movimentos de

(8) No corpo do relatório do ministério da fazenda de l8íiR diz-se que o

valor das apólices em circulação era de Í8,o3õ.20o5 ; entretanto, nas tabel-

iãs annexasao mesmo relatório depara se com o valor de 48,073:400,5 para

atjuellas mesmas apólices : entendi adoptar esta ultima quantia.
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i84i, depreclara-se o papel moeJa a ponto de o billicle dè

iSooo. que devia corresponder a 38.8 grãos do ouro de aa
quilates, só valer 16 1 /3 grãos desse metal. Em consequên-

cia de tal depreciação é que talvez leve lugar em o le-

vantamento da oitava de ouro de ;!:! qiiilaicsa 4S000.

Quando mencionei o levanlamonio que em i833 teve a oi-

tava de ouro passando de 1^600 para aSõoo, censurei algumas

das medidas na mesma época tomadas : nada. porém, disse

contra tal elevação de valor, porque, coiutpianlo os servidores

do Estado e os credores internos fossem prejudicados, o desa-

parecimento da absurda e immoial circulação que então

existia dava-lhe alguma compensaçã-j : não penso do mesmo
modo a respeito da resolução de i84fi.

Em g de JuUio desse anno dizia o autor do projecto da-

quella resolução que «a questão que mais podia embaraçar

era a justiça da medida.» Como, porém. combate\i este

embaraço? Appelando para a blsloria da circulação desde

1826. sem relatar essa historia.

Accrescentava que «o governo devia sem duvida indemnisar

os prejudicados com a depreciação do papel- moeda, os

quaes constavão dos funccionarios públicos, cujos ordenados

não forão fixados com attenção ao papel-moeda depreciado,

e dos credores do tbesouro, cujas dividas forão contraliidas

em papel-moeda de maior valor, ou em moeda de oviro e

prata», e sem indicar os meios de satisfazer os empenhos da

nação, concluía que ((mesmo o tbesouro não podia liquidar

os prejuízos que lhe touxera a depreciação do papel-moeda. t>

Destaite confundião-se prejuízos cau.sados temporaria-

mente pela depreciação do papel com os fixados pela medida

com a qual só lucrava o lliesouro.

A depreciação do papel-moeda podia desapparecer, e os

funccionarios públicos e credores do tbesouro perceberem o

equivalente a 20, ao grãos e mesmo 28,8 grãos de ouro por

iSooo ; pela medida então tomada nunca receberião, mais de
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i8 grãos desse metal : porque o mesmo projecto, que depois

foi lei, dispunha que. quando o papel-moeda alterasse e

tosse aciina de i$ por i8 grãos de ouro, os pagamentos se

farião neste metal

Confundio-se também os prejuizos que nessa época resul-

tárão unicamente da remessa de fundos para Europa, e de

alguns pequenos pagamentos: pois, se o tlicsouro nas de-

mais operações recebia GaS rs., com valor nominal de f$,

também dava cin pagamento a primeira (|uantia por este

valor.

Com a nova medida o thesouro lucrava. Com efleito, se

lerjnlinenie uma oitava de ouro de o,f)i6 2 / 3 corresponde a

108 pences (como se pfova com as tres seguintes relações :

I*. na independência 45 grãos daquelle orno : 73 grãos ou

uma oitava : : 67.5 pences : x, x= ro8 pences : 2", em i833,

28,8 grãos idem ; 72—idem idem;: 43, a pences: x, x=io8;
3", em 1846. 18 grãos idem : 72 idem idem : : 37 grãos ou

pences: x,x= 108 pences"). a medida proposta abaixando o

valor do 1" papel a 18 grãos de ouro. o thesouro comprava

com 4 bilhetes desse valor 108 pences, quando até ahi

precisava, pela lei de i833, dar igual numero desses bilhe-

tes, que correspondião a 38,8 grãos do mesmo ouro.

E' evidente, pois, que o thesouro não perdeu. Que in-

demnisação, porém, liverão os funccionarios públicos e os

credores do Estado ? Dos últimos nada me consta ; aos pri-

meiros augmentárão-se, annos depois, os ordenados : acaso,

porém, este augmento estava em relação com os prejuizos

que daquella lei lhes resultavão, e teve-se em visla justiça

distribuitiva segundo suas posições e responsabilidades ?

Creio que ninguém o dirá.

Estabelecia mais o projecto que annualmente se retiraria

da circulação mil contos de papel-moeda.

Quando as necessidades do paiz fossem taes que exigissem

tamanho sacrifício da parte dos funccionarios públicos e dos

credores internos do Estado, que a occasião era mal escolhida,
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pois era de prever que, apenas entrasse para a administrarão

da justiça um Eusébio, o illegal trafico da escravatura termi-

naria, e não era lacil conhecer toda a influencia que esse

acto de justa energia traria á circulação e ás transacções.

VI

As relações entre o ouro e o cobre, de iGfiSaté 1867,

forão as seguintes : de 16C8 até i6g5 de i:G4o ; desse anuo

a 1 708 de 1 :702, 4 ; nos dous seguintes annos existirão duas

relações, de i:fi4oparaa moeda de ouro nacional, e a de

1:702,4 relativamente á moeda colonial; com o appaieci-

mento das moedas africanas esias relações passarão a ser de

i:330 e de i:3õi,2. Com a Fabricação das provindas as rela-

ções forão de i:33o, de i:3.Ti,2 e de nS.^íg.a ; de i8o3 a

1809 só houve completa confusão nas citadas relações. Desse

annoai824de 1:160, 1:173,6 e 1:179,6; dei824 ai833

em algumas províncias do Império continuou a anterior,

em outras a de 1 :8o, 1:87,80 i;8g,8. Em i833 tal relação

passou a ser de i:5ooe única, e em 1846 de 1:800.

Em 1847 autorisOLi-se o governo para cunhai' prata, sem

se definir se como moeda ou como auxiliar.

Em 1849 aiuda não tinhão fabricado moedas de ouro,

nem emittido prata amoedadas.





SÉTIMO ARTIGO

1

Dizião Mac-Cullocli e Ricardo que a passagem da circula-

ção promíscua para a sujeita a uru padrão luonetario pro-

vinlia dos máos reguiameutos que região a luateria' nos

paizes em que essa modilicação se dava. Esta proposição não

é completamente exacta.

Na Inglaterra as causas da adopção de um só metal para

padrão forão. em 'meu entender, o desenvolvimento que

tomara o commercio, o augmento da riqueza da aristocracia,

eni consequência da absorpção dos haveres do rlero no XVI

século e accrescimo da fortuna dos grandes proprietários

pela partilha dos bens das municipalidades, o que concen-

trou em um pequeno numero de pessoas os capitães e as re-

lações commercias. A estas tão poderosas inlluencias vierão

ajuntar-se as continuas questões movidas pela deterioração

da moeda de prata e finalmente a lalta delia durante a re-

fundição geral em i6g6.

Não forão ainda os regulamentos menetarios que levarão a

Hollanda a excluir, em iS-lg o ouro da circulação, mas tam-

bém não foi. como apregoou Chevalier, a idéa de evitar os

males que causaria a mvasão delle, porque taes males não se

evitarião por esse meio, logo que grandes nações como a

França, a Inglaterra, a Rússia e os Estados-Unidos conti-
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nuassem a empregar o ouro, c este de conlinuo augmentasse.

Esta exclusão teve por fim conseguir-se um empréstimo em

ouro. sem juro e pago em bilhetes de lo, 5o, loo. Soo e

1,000 tlorins.

Para que a ultima proposição não seja tomada como uma

heresia attcnta a decantada probidade dessa nação lembrarei

que se em 1672 o primeiro banco de deposito de Amsterdam,

creadoem i6o9, tendo noticia da occupação de Utrecht pelo

exercito francez, abrio suas porias e sem embaraço a todos

pagou, provando des arte a integridade e zelo dos encarre-

gados daquelles depósitos, e que muito elevou o credito da

Hollanda ; o mesmo nã<i aconteceu com o novo banco estabe-

lecido corii as mesmas condições depois da retirada daquelle

exercito, pois quando em 1790 outro exercito de França en-

trou na mesma cidade de Utreclit, havia no segundo banco

amdeficil de 2(1 a 27 milhões de francos.

II

Se a deslocação das fortunas, os cálculos dos governos, e

mesmo a instabilidade das relações entre os dous metaes

podem trazer excepções ás proposições dos economistas cita-

dos, é comtudo certo que os mãos regulamentos tornão

muitas vezes necessária a adopção de um só padrão de valores.

A circulação monetária da colónia portugueza teve por

condição fundamental e satisfação de ávidos interesses ; a do

Império a falta de sciencia e experiência : a necessidade, pois,

de um syslema monetário no Biazil devia diariamente

ganhar terreno.

Accelerárão o apparecimento dessa reforma, que teve

lugar em, 1849. a lacuna da lei de i833 que não estabeleceu

relação entre a moeda de ouro e a de prata, marcando entre-

tanto o valor de a$5oo parj a oitava do primeiro metal ; a

concessão dada ao governo de fixar a relação entre os dous
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metaes pela lei de 1846, a qual levanloii a oitava do ouro de

moeda a 4$ ; fiTialmente. a autorlsação concedida em 18/17

para lavrarem-se 3$, 1$ e Soo rs, de prata, sem determinar

se estas espécies circularião como moedas ou unicamente

como auxiliares.

Apparecêra o systcma monetário do Império debaixo dos

mais felizes auspicios. Nesse anno e no seguinte a passafçem

de grande numero de estrangeiros para a Califórnia imprimio

actividade ao coramercio abatido. A baixa do preço do cam-

bio nesses dons annos c no seguinte foi a tal ponto, cpie com
o fixo de I cliegou-se a comprar 3i penccs : pelo que

afUuiãoaos mercados do Brazil não so ouro colonial, provin-

cial e antigo nacional, mas alé muitos mllbeiros de Libras, e

Arjuias que erão nesta cidade transformadas em moeda bra-

zileira.

A esta prosperidade temporária accrescião elementos que

podião fixa-la.

Estes forão os seguintes : 1", a cessação do trafico, que

tornando livres os capitães a elle applicados. obrigava-os a

procurar emprego no paiz. A disponibilidade destes capitães

junta á affluencia do ouro, deu em resultado obter a the-

souraria geral em i852 o dinbciro que precisava com o juro

de 2 1/3 "/f,,
quando o dejivil do tbesouro era ainda no 1°

semestre desse anno de 2.000:000^000 :

3°, a medida tomada em i85o d"!, por meio de operações

de credito, reLirarem-se annualmente da circulação de

5oo:oooS a i .000:000$ de billietes, começando pelos de me-

nor valor, os quaes serião substituídos por moeda auxiliar

creada com systema monetário;

3°. a lei annua de i85i que determinára que a moeda

colonial, a provincial, bem como a chamada portugueza que

entrassem no tbesouro fossem remettidas á casa da moeda

para serem transformadas era nacional ;
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4", Gnalmenic, o pensamento de ílxaj- quanto fosse possí-

vel a moeda no paiz, retiiando progressivamente o papel-

moeda da circularão ; pensamento este que deu em resultado

o banco ci'eado em iS53.

III

Como desappareceu tão bella perspectiva ? Como se finarão

tão bem fundadas esperanças ?

Em verdade, dous gi andes males opprimirão successiva-

mente o paiz ; a febre nmnrella e o cholern ; mas, se estes

flagellos causarão valiosas pei das e o nimiero de suas viclimas

contristou o Império, n^o foi isso que levou o Brazil ao es-

tado em que sé acbava em fins de i8C/i. Este estado emanou

da falta geral de experiência.

Como nasci na lavonra, e exerci por algum tfempo tão

honrosa profissão, peço para ella a preferencia nesta apre-

ciação.

E' tradição da remota antiguidade que a classe agrícola é

a mais independente e mesmo a mais feliz, porque sua for-

tuna é a mais estável ; mas que essa felicidade só se obtém

com rigorosa economia.

Esqueceu, porém, a agricultura esta condição de sua in-

dependência, e felicidade : os capitães, que até então erão

empregados annnalmeute na compra de escravos, forão

dístrahidos para outros fins, que não a lavoura Esses capi-

tães poderião ter sido em parte apprícados em machinas

ruraes ao alcance dos respectivos conhecimentos dos agricul-

tores, e as sobras empregadas em fundos públicos, com o que

não só melhoraria o credito publico, como muito lucraria a

agronomia.

Em quanto isto se dava nos campos, o ouro nas cidades

por demais incommodo, mesmo aos que nada possuião além

da actividade ; o luxo tomava proporções excessivas, e para

satisfazê-lo era necessário ganhar muito em pouco tempo.
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De senH:.llu,„lo,na,KMra,l,.|„.„s.,-M..Mlrão se e,„|,re«,s se,n
base, associações inrllrrlnlas. .l,„M,,le ere.lllo, ..i„la-,e,n

impensados d..pns,l„s rn, .asas lu.„earlas, só |„„',|„e "seu,
trabalho obllnliào-se juros in, possíveis de siTem realizadns
A esles o.ales aerresren, a falia <le ni.upri, ,1o das dis-

posições de l.sr.oedr ,,S.n ;os resullados oesalivns.lo banco
doBi-azil; as diminuições dos dlreilos de exporlaçãn e dos
géneros de estiva

(
quando exisliào dividas esirangeira e

inlerna); c llnalnu m, desenvolvi, u,-nl.,) crescei, le ,1o de-
sejo, cpie chegou a ser IWor, de se Ir gaslar na Eii,opa as

rendas e nuiii.as vezes parte do capital.

Todos estes phcnoin,'nos l,onxeiay o eslado imo cpie se

achou o paiz em iSG/| (9) apezar de ter-se de Agoslo de i8/|,:)

até essa época amoedado 3S.Xo8:8i)o$ em o,ii'o e fabi icado

1 3,76õ:553$5oo de auxilia,'.

Uo que fica exposto co,iclne-se que o svsle,,,a mnnriario

do Brazil, co,iio ani,-,,ii'l. appa,i'r(', a di l, alvo dos ,,,ell,o, es

auspícios, e que só a inexperiência di'sli i,io elVeitos que líã"-

turalmenle poderião p,-ovl,- daqnidle lisonjeiro estado.

Passo ao exame das peripécias que tiverão lugar a respeito

da subsidiaria anl;es de apparecer a lei de 3(5 de Setembro

de 1867.

IV

Pela elevação da oitava de ouro a a relaçiio deste para

o cobre passara a 1:800. eoi,i,)já (• sabido. Não ora possível

que o ministro que propuzera o systcna monetário deixasse

de attender a essa circumstancla. tanto mais que a subsi-

diaria do Império era talvez a peior do mundo.

Em uma noite de i85i ou do principio de 1853, em que

eu dava contas do serviço da casa da moeda ao presidente do

tribunal do thesouro. perguntou-me S. Ex. o que pensava do

(9) Nessa época a nova divida csLrangaiia iidiiiiiial era do £ 7/107100, o

papet-moeda montava a 29.o9/,;,ilo^. e as Iclli-as do lliesouvo a S.3/,3:ãoo$.

Em 3i de Março dc i835 as apólices cu, eiruuIa,,\ão monlavão a 80. SyO.^ioo^.



cobre monetário que enião circulava, r depois de minha

resposta disse-nie :

—

Também assim penso: por isso vou mon-

dar vir cobre para se fobricar, novo troco.

Por essa occasião pedi permissão para subineller a S. Ex.

algumas reílexões. e expor as vantagens do bronze sobre o

cobre nas applicações monetárias ; concluido t|iie, comquanto

essos fossem m/nlins nicas, devia [)i"evenir a S. Ex. c|ue ellas

erão apenas tlieoricas. pois o cobre era o metal adoptado na

moeda de menor troco.

Em i853 disse-mc o Exm. ministro:

uEstou convencido da superioridade do bronze pnrn a moeda

subisidiaria ; preciso, poi^m, rejleclir na senlwrinijem que deve

inipòr-se~lbe afim de não ficar e.rposla á fakijtcai^ão.n

Trabalhos momentoso.s. porém, exigião nessa occasião que

S. K\, não desviasse dellcs sua altenção. e iniclizmente

apenas sanccionada nesse anno a lei que creára o banco do

Brazil, o então Sr. Joaquim José Rodrigues Torres pedio c

obteve sua retirado do ministério. Por esta razão ficou o

Brazil sem a nova .subsidiaria.

Em i85S o Sr. conselheiro Bernardo de Souza Franco,

então ministro da fazenda, apresentou ao senado um projecto

tendo por fim angmentar a senlioriagem da auxiliar e pro-

pondo a substituição da subsidiaria de cobre por outra de

bronze.

Parece que a senhoriagem nominal que da primeira moeda

apparecia nos orçamentos indispôz aquelle alto corpo do

estado contra o projecto. Entretanto da approvação desse

projecto grande.s vantagens resultarião para o tliesouro e

para o Império.

Na sessão legislativa de i8()o desmonetisou-se a moeda de

55, autorisou-se o governo a acabar com a circulação da

auxiliar de 300 rs. c a substituir a subsidiaria de cobre por

outra da liga que o governo entendesse, limitando todavia

sua concurrencia nos pagamentos ao valor da menor au^iliar

que ficasse circulando.
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Apenas baixnii a resolução tomada pelo corpo legislativo,

a idèa ile crnpicnai- na nova subsidiaria o níckel tornou-se
Mn|)etnosa. a ponlo de appareciM' a lenibrança de enricar o

fim:í7 com moedas du ;).oo rs.. de liiia da(|iiel le melai.

A vista do que se [lassava. enlendi deixar na casa da

moeda uma espécie de .proleslo contra laes desvios ; por isso

Oz dnranie al,i;nni leinpo snblr á presença do líxin. miiiisli'o

'"'s e divcisas ligas di' nickel. preparadas naipiella repar-

tn,;ão. acoinpanliailas de ollicios eni cpn' descreria suas pro-

priedades, a maneira de falsiTlca-las, laiLlo mais lacil

quanto a rigidez daipiedas ligas tornava mais dillicil e incom-

pleta a impresssão das mntras. o c[ae se eviílenciava especial-

mente nas moedas da .Suissa í'abrici>,las com iigas .contendo

aqueMe melai.

Lembrava que a matéria empregada na moeda devia ter

um valor próprio e n.ão variar muitoe rapidamente de preço:

condições estas que não erão preencliidas pelo nickel por

sua falta de appliçação na industria, o <pie era fácil de ver-se.

porque terulo a Suissa comprado por :í5 francos olíilo-

gramma. a Bélgica obteve o mesmo peso desse metal por i5

•fl ancos, lendo apenas decorrido de unia a oulra compra

nove annos.

Accroscentava em laes ofíicios C|ue, não estando o Rrazii

visinlio da [''laiiça, não necessitava fazer os sacrilicios snppnr-

tados por aquellas nações, que a elles se sujeitarão para se

oppòrem ás rápidas e conlinuas alterações sobrevindas a seus

pequenos mercados em consequência de súbitas invasões e

retiradas da subsidiaria franceza.

Finalmente, dizia em minba ultima representação que, se

oExm ministro julgava indispensável que a subsidiaria fosse

de uma liga de nickel, adoptasse a de 98 de cobre e 2 daquelle

metal, a qual, lendo a conveniente rigidez, recebia comtudo

bem as inulras, não se prestava á falsilicaçãn e diminuía o

inconveniente do abaixamento do preço do metal reputado

necessário.
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V

Oiiaiulo. lendo CLiiii[)i'i(lo o meu dever, já tne não lernbra-

vii do objecto, recebi cm 1 86 1 a nomeação para fazer parte da

coiiimissão c|ue. á vista de minha representações e experiên-

cias, e bem assim das repostas, ás conslillas feitas em Europa,

devia propor a liga da nova snbsidiaria.

Qualquer que fosse o favor concedido ao nickel. ello devia

desapparecer -diante da \eidade, e de facto lai foi a conclusão

da coinmissão

.

Nesse Ínterim mudou-se o riiiiiislerio, e o Exin. Sr. Pa-

ranhos, reminciando c(ffiio niinislro da fazenda a autorisação

de supprimir a auxiliar íie :ioo rs.. mandou continuar a fa-

bricação já suspen.sa por seu antecessor.

Quando a resolução do ministro da fazenda não se apoiasse

em razões palpáveis e convincentes, a actual circulação dos

bilheles particulares com ac[uelle valor prova que a existência

de tal auxiliar era uma grande necessidade publica.

Conliuuaiido os trabalhos da commissão sob novo presi-

dente do tliesouro. discordei do pensar da generalidade dos

membros delia, na parte relativa á matéria prima que convi-

nha empregar na nova subsidiaria, obtive que minha op posi-

ção á liga ternária appareccsse no relalorioda mesma com-

missão.

Para a fabricação da moeda de troco dava e ainda dou ao

bronze superioridade sobre a liga ternária: i". porque esta,

tendo emcjuanto se lamina e corta, a cor do ouro, pôde, nas

casas em que se amoedão grandes sommas desse ultimo metal,

arrastar um ou outro opeiario ao crime ; 2°, porque a

moeda fabricada com a liga de cobre, estanho e zinco adquire

a cor negra, e tanto mais desagradável quanto essa còré de-

sigual ;
3". porque o zinco que entra na liga tem valor muito

inferior ao do cobie e do estanho.
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O parecer da coinmissão, levado em 1862 ao corpo legis-

lativo loi por esle tacitamento approvado •. iiirelizmenle o

ministro que o apresentará rctirou-se da adininistrai,'ão. e a

execução do parecer não sò dormitou, mas até caliiu cm pro-

funda modorra, da qual o vierão despertar 05 interesses dos

especuladores e dos fabricantes europèos.

Em i8t)3 recebeu o governo cinco propostas para a fabri-

cação do troco. Cnulje-me a lionra de dai- sol)re ellas infor-

mação.

Apreciando essa lioura, levei á presenç;i do E\m. ministro

o que ha cinco annos já publiquei, e cujo i-esumt^ é o seí^ulnle:

(( A proposta apresentada por .laifics A\all C. (' a noica

qne merece ser tomada em considci-ação, porrpie esles pro-

ponentes tem um nome muito conbecido. fabricas extensas,

e de continuo fazem a liga subsitllaria de diversos paizes, e

mesmo cunbão ;
pelo que ouso crer que S. Ex., depois de

obter a cópia do contrato celebrado pelo governo francez com

es,sa casa. de conliecer o preço do cobre nos últimos annos, o

qiie é fácil conseguir dos corretores de Londres, e, fmalmen-

le, o importe dos fretes daquella praça para esta cidade,

elTeetuará com es.ses senbores um contraio para a fabricação

da liga, eni condições honrosas.

Se 05 Srs. Ralph Heaton & Sons tivessem nessa ,época en-

viado como em 1867, a sua proposta, eu teria assegurado ao

eoverno que esses senhores erão também dignos de toda a

confiança.

Depois desta informação tratou-se da fabricação da moeda

de troco, de uma maneira que devia crer-se séria e conveni-

ente
;
parece, porém, que o grande numero de propostas

solicitando essa operação, talvez bem apoiadas, deu em re-

sultado o adiamento de tão importante transacção.

Succedèrão a quem adiara uma tal questão ministros que

pouco durarão na administração.
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VI

Vendo em i86C. como vei ião todos que prestassem alguma

allenção ao estado da circulavão. C|ue os males da Talta de

subsidiaria se approximavão, e com elles prejui/os para o

tliesouro. e não sei mesmo se iilguma immoralidade. fiz subir

ao Exm. Sr. Carrão, enião ministro da fazenda, primeiro

um oHicio. depois o relatório da casa da moeda durante o

anno, expondo a S. E\.. i>s vantagens que ainda era possível

esperar da prompla labricaçiio da nova subsidiaria, da re-

ducção do toque da auxiliar a n.jjoi bem como da ^uppressão

de i/agramma em cadima da moeda auxiliar.

Estas minlias re|iresenlações. que nada mais erão do que o

cumprimento de um dos deveres <lo chefe da casa da moeda,

apparecèrão publicadas e não forão contestadas : mas o mi-

nistério deixou a administração.

Em a6 de Setembro de iS(y~ baixou a lei annua cuja S-j'

disposição determina que se lavrem auxiliares de aS, i§,

com 20 e ia,õ grammas de prata de 0,900. e de õoo e 200 rs.

pesando 6 i e a 1/3 granmias de prata de 6.835 ; e a dispo-

sição 38* mandando fabricar subsidiaria de 20 r iors.de

liga ternária de cobre, estanho e zinco.

Medidas lacs terião feito grandes bens ao paiz postas em
pratica em i8ti3: em 1S67 recommendavão-se mais pela

energia do ministro da fazenda do que pelos bons resultados

que Ires annos anies lerião produzido.

?ío artigo seguinte provarei esta ultima proposição.



OITAVO ARTIGO

Em 1773 achava-se a liisloiia da academia fraiiceza atra-

zada de 72 annos. D'AIcmberl, nomeado nacjuella época se-

cretario dessa insliluição, entendeu que era dever delia tirar

do olvido o nome.de seus illustres finados.

Enlre os vultos cjue a interrupção da historia académica

deixara no esquecimento, notava-se o do autor do Espirito

das Leis: foi, pois, a analyse dos traballios e .qualidades do

barão de Motesquieu que primeiro occupou a attenção do

geometra que transformara as questões relativas ao movi-

mento em questões de simples equilíbrio.

Principiou o philosopliico secretario o elogio do académico

barão pela apreciação das Leílres Persnnes, e mostrou ([ue a

pintuia dos costumes oricntaes, verdadeiros ou imaginados,

a do orgulho c lleugma do amor asiático,, bem como oapologo

dos Trogloditas, erão o menor objecto dessas cartas ; servião

ellas apenas de pretexto a uma salyra fina aos costumes dos

Francezes, e principalmente ao habito que, segundo o mesmo

d'Alembert, têm olles do tornar em gracejo as cousas mais

sérias: o furor de julgar antes de conhecer...

Parece-me que por vezes esse juizo seria bem cabido no

Brazil,
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Em 30 de Outubio de 1867 entiavão em circulação as

auxiliares de 5oo e 200 rs. approvadas em 26 e decretadas

em 3o de Setembro daquelle mesmo anno

Tal esforço para diminuir a pressão que a (alta de subsi-

diaria exeicia nas pequenas transacções, não obstara que a

casada moeda oflerecesse ao publico, em 12 de Outubro,

uma moeda auxiliar digna do paiz.

Apenas entrarão cm gyro as novas auxiliares, mil censuras

apparecêrão : como. porém, nemliuma rcsp/bsta tivessem as

reflexões que em Fevereiro de 1868 emilti a a respeito

dessas censuras, persuado- me que só boiive desejo de tornar

em gracejo objecto tão serio.

II

Antes de tratar da nova subsidiaria, farei algumas consi-

derações a respeito da pressão que em 18C7 appareceu nas

pequenas transações.

Já alguma vez disse que o excesso de subsidiaria e de auxi-

liar as deprecia, que a falta, especialmente daquella, produz

pressão nas pequenas transacções, facilitando ás vezes a cir-

culação de trocõs illegaes. A ultima parte desta proposição

verificou-se em fins de 18C6.

Os que nessa época lançassem uma vista de olhos para as

moedas que servirão de troco aos billietes de 1$, verião entre

as legaes alguma illegal. e mesmo chapas de cobre sem mu-
tras. As illegaes constavào das não carimbadas, das maixadas

em i8o(), dos patacos portuguezes de metal de sinos, de

troco das republicas hespanholas e mesmo de pcnces. Este

pbenomeno indicava caiencia de subsidiaria, que em breve

produziria seus efteitos.

Se a pressão não foi tal qual era de temer, preciso é con-

fessar dever-se isso á grande e illegal emissão de pequenos

bilhetes feita por particulares, a qual embora lioje esteja

muito diminuída, ainda é funesta aos interesses geraes, e por

jsso adiante me occuparei delia.
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A falta de troco oxplicou-sc pela maneira menos sensata,

isto é, que os caldeireirns, e os fabricantes de bronze e de

latão, pela eleva(,'ão do preço docambio, fnndiãoa sulisidlaria

cuja libra custando 6/|0 rs. deixava-lhes grandes lucros.

Ponho de parte a aecusação feita aos caldeireiros, porque

defendê-los seria suppô-los incapazes de conhecer seus inte-

resses; passo a tomar em consideração só aquelles fabricantes.

Empregarião estes industrlaes 6/|0 rs. para obterem a

chamada libra de trnco, a qual depois de fundido produziria

pão 128 oitavas, mais laS, quando^podião comprar por Soo,

460 e 44o rs. uma libra de cobre de cavilha que é de boa

qualidade, e por 280 rs. e menos a libra de velhos vasos

desse metal ? Crer que, o troco dasapparecôra porc[ue era fun-

dido pelos industriaes acima citados, é julgar antes de

conhecer.

Não duvido e estou mesmo persuadido que uma ou outra

vez a necessidade obrigou alguns a lançar no cadinho vinténs;

nenhum, porem, a isso foi levado pela esperança de lucros.

A falta de troco, que por justas causas começou a mani-

festar- se em 1866, teve por base a crença fundada em illo-

gicas consequências de que em 1837 existião em circulação

8.ooo:ooo| a 9.000:000^' só porque no relatório de i833 se

dizia existir em circulação i8.ooo:ooo|.. Decorou-se esse

numero sem o appendice de que nessa somma se compre-

hendia a moeda falsa eliminada, e a das provincifi'; de Matn-

Grosso, Govaz e S. Paulo que foi reduzida á quarta parte

do valor.

Tenho convicção que não se carimbarão 2.0oo:oooí dessa

moeda ;
quando fòr substituída, ver-se-ha que incluindo

mesmo a de 10 rs., hoje orcultada. não se rellrará nem

1.200:000$, uina vez que como cunqDre. só se aceito a moeda

que legalmente foi marcada de i833 a 1837.
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NaluralmenU' sc observará que se o troco foi fundido,

como appai'ecerá na substiluivão i' Considerc-se, porém,

ciue se exislião na ciiculação 9.000:000$, para quede 186^

ao fim de iSfiy essa quantia ficasse reduzida 32.000:000$,

era necessário que cm cada um destes annos se fundissem

9.300 arrobas de cohre. isto quando a còrte e as grandes

prnvin'cias marilinias estão de continuo a leccbê-lo sob

diversas fórtuas. a)éui daquclle que resulta do dcsmanclio

de velbos navios que se inulilisão,

Exainihe-se ainda quaes as condições necessárias para

poder existir eili circuIai,'ão 9.000:000$ eni moeda legal.

Para que isso aconlefssp. seria preciso que todos os

1 8 ooo:oiio$ exisleiilPS em |R33. consiassem de moeda ji'gal,

p toda apla a sei- tarindiada com metade do seu valor;

miiila porém, fui j-epulada falsa, sendo poj- isso golpeada e

entregue ao portador, umas por(|iie suas niulias apresentavão

duvida, oulras em consequência de seu peso ser infei ii r aos

7/8 do legal ; pelo (pie muita moeda labrieada nos estabele-

cimentos do paiz Ini cortada como falsa, pois nelles se tinlia

cuuliado moedas com menos } 1
1\ i/3 e 1 /a do peso legal.

AecrP.sée que Ioda a moeda de cobre vertladtiia tpie não

tiulia òs algarismos So. /lo e 'to. e sim o Valor eiu ietrils

itálicas, não foi carimbada, mas cortada, e Sfeu vàlrti' pago

em cédulas, deScHulando-se 6 "/„ da quantia total.

Era também vedado aceitar para carimbar cjiiaritias infe-

riores a i$2oo ; nas superiores a esta exigia-se que os accreís-

cimos fossem múltiplos de aoo rs. (Reg de |8.3,5. art. fii
)

Finalnienle. aquelles que eniillirão a opinião de existirem

em ciiculação 8 a 9.000:000$ de subsidiaria, não liverãoem

vista que, pelos regulamentos de |8.S5, de.-apparecêrão as

moedas de 10 e ^ rs. e que a de tres provinciaS se nial Cflu

coin l/4 do seu valor primitivo

Por Iodas estas razões, a actual casa da moeda' da côrle, da

qual sahirão, entre cunhados e fabiicados 1/1.695:000$,
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apenas marcáia 732:g58S3.So, apezai- de carimbar a moeda
da còrte, de Campos, de Santos, de Paranaguá, muita do

Rio-Grande e de Porto-Alegre, alguma de Sanla-Calliaiina,

da Victoria e de Pernambuco.

Depois desta exposição, creio desnecessário e.\aininar-se o

cobre do Pará foi ou não corimbado.

Para de todo convencer que a pressão occasionada pela

falta de troco não proveio de sua lundição e siin da pequena

quantidade que delle fòra emitlido depois de iS3õ, farei

ainda algumas considerações.

S". tão pequena era a quantidade de subsidiaria emittida

em 1837, porque só 39 annos depoiS é que repentinamente

se manifestou a falta de troco ?

Em primeiro lugar, não é exacto que a necessidade de troco

só se manifestasse em 1866. salvo se devesse julgar do estado

de todo o Império pelo de sua capital. Muitos annos antes

queixavão-se as províncias de falta de troco ; se tal falta só

em 1866 se tornou sensível na capital, é que nos casos ordi-

nários, estas são as ultimas a solfrer.

Nos quinze annos decorridos de iS36 a i85o a falta de troco

não foi bem sensível porque a população era menor, não se

tinha disseminado tanto; nem seu commercio era de grande

actividade.

Nesses treze annos, porém, a população augmentou, e

d'ahi em diante ainda muito mais ; o commercio tomou

maior desenvolvimento, parte do povo foi estabelecer-se em

lugares remotos. Destes pbenomenos que, felizmente para o

paiz, não podem ser negados, resultão as seguintes conse-

quências : maior emprego de troco, estagnação delle nas lo-

calidades afastadas dos centros, perda de algum, necessidade

de fundirem-se pequenas porções. A estas causas da carência

do troco accresceu, pela traficancia, o desapparecimento do

10 rs, resultante da marca do antigo vintém.
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Sc desde i85o se olíeiecião de continuo, nas provindas,

plienomenos que dcniostravão ser subsidiaria existente no

Império, além de péssima insuflicicncia para pequenas tran-

sacções, na capital havia abundância de troco; não porque

eile fosse alii de mais. e sim porque o thesouro punha em

circularão semanalmente 22:000^ de auxiliares de todos os

valores, das quaes bem pequena parle era levada para as

províncias, e porque já existião bilhetes de barcas, de omni-

bus, ele.

Em fins de i864, novo consumidor da auxiliar apresentou-

se nos mercados : os. operários portuguezes, que tendo per-

dido parle do seu pequeno haver nas casas bancarias, e não

podendo obter ouro, guardavão ou enviavão a suas familias

a prata.

A estes pequenos consumidores veio juntar-se depois a

subida do cambio, que impedio que as emissões de prata

feitas pelo thesouro aproveitassem a côrle e provindas ; e,

como aquella tivesse, por desnecessário, remettido para

estas grande parle do troco, a pressão appareceu na capital

quasi instataneamente : e ag províncias, longe de poderem

enviar- lhe esse troco, virão aggravarem-sc seus males.

Parece que o actual Sr. visconde de Itaborahy em i852 e

o Sr. conselheiro Souza franco em |858 tinhão previsto

estes males,

IV

Em fins de Janeiro do corrente principiou a g)rar a nova

subsidiaria.

A casa da moeda, incumbida de apresentar os módulos e a

parte arlistica da cbapiídia, foi assaz feliz para dar ao paiz

moeda monumental do povo. tal que, pelo menos, a nenhuma

do mundo é inferior.

Apenas appareceu esse troco, houve quem o tachasse de

moeda falsa, como já o linha feito era relação á auxiliar.

Para que a moeda, a auxiliar e a subsidiaria sejão falsas, é
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indispensável que, ou sejão eniillidas sem consenlimento e

approvação do supremo poder da nação, ou não satisfarão ás

leis que determinão seus pesos e lypos interno e externo.

Ora, nenhuma destas condições concorre nas novas moedas :

creio, pois, que só se queria dizer que em breve apparecerião

subsidiarias e auxiliares falsas.

A falsificação da moeda de cobre, de 1827 a i833, e os

males de tal falsificação resultantes, deixarão impressões

duradouras; entretanto para applicar-se á subsidiaria e a

auxiliar as consequências que teve a moeda de cobre, é pre-

ciso não attender ás diflerenças entre esta e aquella.

A matéria prima da antiga moeda^era o cobre. As chapas

deste metal encontrão-se em todos os mercados com a es-

pessura que se quer ; bastava, pois. aos íalsificadores tirar

delias as chapinhas sem precisarem de oíTicinas de fundição,

pelo que economisavão a despeza de taes laboratórios e Gcavão

menos ao alcance da policia. Como a verdadeira moeda era

cunhada sem virola, e ás vezes sem e.xactidão de modulo, os

emprehendedores da falsificação não precisavão nem de serri-

Ihadores, nem de saca-bocados exactos ; ao contrario, podião

empregar na cunhagem não só machinas destituídas dos

ferros indispensáveis para manter a virola nas diversas po-

sições, mais até, attenta a maleabilidade de metal, machinas

muito pequenas.

A' irregularidade do contorno e á desiguldade dos módu-

los ajuntava-se a das mutras provenientes de cunhos não

extrahidos de matrizes, e sim resultantes da impressão, a

martello, de ponções leitos por diílerentes pessoas, decoradas

com o pomposo nome de artistas, porem que não sabião ou

não querião, ou finalmente não tinhão tempo para levantar

matrizes e tirarem delles cunhos uniformes.

Relativamente á tolerância (cuja verificação, quanto ao

ouro e a prata, repousa na analyse, e quanto á subsidiaria

na experiência e pratica de fundição de ligas), sabia ella na
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njoeda de cobre fabricada nos estabelecimentos monetário do

pftiz, de 1/ 16 a 9/ 16 do peso da moeda : o que facilitava o

emprego de chapas de diversas espessuras.

Quando se coinmetião taes abusos ?

Quando o cobre era moeda, e a única que gyrava, resul-

tando disto que o mercado nunca ficasse saturado delle ;

Quando em todas as nações civilisadas o cobre era troco e

sua relação para o ouro era de 630 a 64o para i

.

Accrescia a tudo isto que na maior parte das provindas

comprava-se uma oitava de ouro com 160 oitavas de moeda

de cobre. Em S. Paulo, Malto-Grosso e Goyaz, para obter

uma oitava daquelle metal, bastava possuir 80 da chamada

provincial de cobre.

A falsificação, pois, da moeda de cobre do Brazil podia ser

uma questão de tempo ; não deixava comtudo de ser a con-

sequência de tanta imprevidência.

O novo troco não está sujeito a nenhuma das causas da fal-

sificação acima apontadas : para fabrica-lo é indispensável

montar uma fundição e uma olficiaa de laminação, e possqir

machinas de cunhar adequadas. A estas garantias e á de não

temer elle confrontação com as mais perfeitas subsidiarias da

Europa, vem ajuntar-se a de não ser i^ioeda, ea relação delle

para o ouro ser a maior que existe entre a subsidiaria de liga

e a moeda deste ultimo metal : na França esta relação

éde 3(o:i, na Ingaterra e em outrçis paizes é ainda menor ;

no Brazil é de 345,23: i

.

Se, quando o cobre era moeda e a sua relação para o ouro

de 160:1, bastou para acabar-se cora a falsifição, supprimir-se

a moeda de 80 rs., passa-se de moeda a troco e fazer descer

sua relação para o ouro de 1/160 a i/5oo (embora a nova

subsidiaria fosse péssima e a relação existente então na Eu-

ropa fosse de 64o: i de ouro) como se dará hoje falsificação

no Brazil, paiz em que se recebe maior quantidade de liga

por I de ouro i*



Diz-se que a França sendo ama nação pòderOèa, e tendo

uma policia bem organisada, nada lem a temei- era relação á

falsificação do meio circulante. Se isso bastasse para vedar

essa falsicação, sem duvida não appareccrião naquelle paiz

bilhetes falsos.

Outras são, porém, as condições que impedem semelhantes

abusos.

Para que seja fácil a falsificação, é preciso que esse crime

drCumscreva-se em Uiil muito pequeno numero de cúmplices,

E que pof esta eirêiimstàtlcia resultem grandes HiBlos paia os

falsificadores.

Ora. estas dbrttiiçSes SegurStriente não poderão se dar

qnandb queirão fnlsifeaí a nova .subsidiaria, principal mente

se os mercados do paÍ2 forem saturados desse troco.

Se rião Bstivessfe convehcldo qUe, preenchidas todas as con -

dições de uma boa Substituição, não haveria falsificação da

nova subsidiaria, eu não executaria a ordem para a sua fabri

cação, sem anies de ter apontados os males que delia pode-

rião provir.

Saturem-se as províncias do subsidiaria, e isto dentro de

pouco tempo afim de que em breve haja as moedas tal ou

qual uniformidade de cor ; não se alterem as actuaes mutras ;

nãosefação subsidiarias de maior valor, nem as actuaes

com menor peso, etc.i e não apparecerá á falsificação.

V

íVlém das censuras que se fizerão relativamente á falsifi-

cação do novo troco, tem se também censurado que as con-

servasse os 10 rs.. e se suppriniisse os 4o rs. Penso, porém,

que a-< espécies determinadas para o troco, forão nas cii-

cumstancias do paiz, as mais racionaes, não só por attender-

se aos interesses das pequenas fortunas, como á moralidade

na perccção dos impostos.
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Para que se não faça passar minha opinião por caprichosa,

vou fundamenta-la.

Dizem os que são conlrari )s á existência da suhsidiaria de

10 rs.. e á supprcssão de !io rs.: na moeda de lo rs.
, é de

muilo pequeno valor, com ella nada se compra ; não é fácil

attender ao lo rs., quando nos pagamentos é geral o abati-

mento de 100 a 180 rs. e mais : já se estava habituando com

a moeda de 4o rs. e não é bom destruir antigos hábitos.

»

A nova subsidiaria de 10 rs. tem um valor par superior ás

menores de todas as nações, como se prova pela seguinte ex-

posição

Nos Estados-Unidosf p^z das liberdades e das maravilhas,

ha só duas subsidiarias : os centésimos e os meios centésimos

cujos valores pares são de 18, 3 rs, e 9,i5 rs Na Inglaterra,

onde o mesmo ouro desce a troco da moeda-papel, circulão

I peny, l/a peny e ijltãepeny ou farlhing, com valores de

37,08 rs., 18,54 rs. e 9,37 rs. A França, paiz das glorias,

tem o decimo, meio decimo ou soldo, a e i cêntimos, subsidia-

rias cujos valores pares são 85,17 17.58 rs., 7 rs. e

3,5 rs.

Podia continuarcom esla analyse e delia deduzir que em

todas as nações o menor troco é inferior em valor ao 10 rs. do

Brazil, assim como o maior inferior a io rs., do que secolli-

giria que todas as nações tiverão mais em vista pequenas for-

tunas e a moralidade na percepção dos impostos do que o

interesse dos vendedores e a preguiça na contagem.

Alguns viajantes voltando de França, affirmão que ahi já

não existem moedas de 1 nem de 2 cêntimos. Para vèr as

cousas de 1^1 maneira, melhor valia lá não ler ido, porque

farião outra idóa da admiuislração fianccza.

Em França os cêntimos são obrigatórios no pagamento dos

impostos, especialmente nas estradas das cidades e lambem

na compra e venda do pão.
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Para (jiie se nào diga qnc por domais inslslci nas cousas

do França, esquecendo que D'Aleiiil)erl, na analyse das

Letires Persanes. lambem diz: uLn hharrerie ,1c nos ,jm,ts

qni na rien au dessous cVelle que 1'empressemenle de íoule

1'Europed Usadopler», lembrarei que não foi a França qne
primeiro adoptou o cenlimo, mas sim a Suissa, e que na

Prússia já existia o pffinning anles do cêntimo sor adoptado

por aquelles dous paizes, pela Itália e pela Bélgica.

«Com a moeda de lo rs., nada se compra.»

O que se ha de comprar com uma moeda qne. cxislindo

em pequena quantidade, os vendedores não quer aceitar.

e nem mesmo duas por um vinlem í Veremos o quoaconic-

corá quando ella entrar na circulação em quantidade diílicil

de ser destribuida, e quando o poder soberano exercer seus

direitos e deveres que, enlre outros, são garanti-la e oppòi-se

a que ninguém possa recusa-la.

(1 Já se estava habituado com amoeda de 4o rs,, e não é

bom destruir antigos hábitos.»
'

Se isto fosse verdade, o povo não aceitaria com facilidade a

suppressão da moeda do 5 rs., nem tolerância que se empre-

ga.sse esforços para fazerdesapparecora de lors., que entrando

no Brazil ao tempo de sua descoberta, consorvou-se até 170/i

como a maior, d'ahi em diante como segunda na ordem

ascendente : demais, é dever do supremo poder do Estado

empregar todos os esforços para destruir os máos liabitos

do paiz.

<(Quando se fazem abatimentos de lòo e 180 rs. nas-contas,

que emprego pôde ter a moeda de 10 rs. ? »

Os abatimentos que se fazem provém de parte do quoSe

mais se recebeu por nào se querer aceilar os 10 rs.: a prova

desta proposição acha-se nos annuncios dos lornaes, por

exemplo, uma libra de assacar 260 rs., meia lilira U^O rs.

Infelizmente o pobre nem parto de tal restituição recebe.



Vè-se, pois. que iienliuma das proposições emitlidas

contra a fabricação da moeda de lors., tem valor.

Tiiilião as disposições de i835 acabado com as moeda de

5 rs. Este exemplo animou a expellircm do mercado o troco

de IO rs., e a trabalharem no mesmo sentido contra o vin-

tém. Pelo menos esse ultimo lacto dava-se Da capital, pois

desde i86o (|ue no troco de um mil reis apenas deparava- se

com a quantia de 8o ou i ao rs, em subsidiaria de ao réis.

E' pensamento dominante ganhar muito, depressa c sem

trabalho : por isso, quando se pode vender por atacndo para

que vender em de/allie ? Quando era possivcl só contar

moeda de í\n rs . para qn? perder tempo na contagem das de

10 rs. ? Para conseguir estas* vantagens bastava fazer desappa-

recer as subsidiarias de lo eao rs. e levantar a Zio rs., a uni-

dade de Iroco.

E' por demais desagradável que o trabalho feito para

expellir aquellas subsidiarias, e já tão adiantado, se mallo-

grasse quando menos se esperava. Não desanimem ! Quanta

moeda de lo rs. receberem, fundão, que exercemum direito,

visto ser sua propriedade. Atlendão, porém, quea quantidade

é grande, e que a bem dos menos protegidos da fortuna, a

bem da moralidade na percepção dos impostos, e nos in-

teresses do the.souro, o governo irá enchendo o vácuo que o

desapparecimento de tal moeda fòr deixando na circulação.

Creio mesmo de conveniência e moralidade obrigar-se as

repartições de arrecadação a não receberem mais deiors.,

pelas fracções devidas desta subsidiaria. Isto cuniprc-se já na

casa da moeda.

VI

Disse, e é Tioje priblico. que assegurava ao tliesouro

1.200:000$ de lucro na substituição do troco; em um artigo,

porém, publicado este anno, affirmeique asenhoriagem desse
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troco se elevaria a ag Ora, quando se cmilLão só 5. 000:000$

o lucro do thesouro elevar-se-lia a i./|5o:ooo$o que excede

25o:ooo$ao que anteriormente tinlia assegurado

Quando reduzi a senlioriagem a esta porcentagem tive em

vista todas as despezas necessárias para retirar o antigo cobre.-

saturando todas as províncias com o novo troco, e sem ve-

xame do publico. Entietanto, sc não se mandar para as

províncias subsidiaria ao ponto de satura-las. retii'ar-se-lia,

é verdade, maior porcentagem, mas o lucro total do [besouro

será muito menor em consequência da grande demora na

emissão, expôr-se-ba algumas dessas pi-ovincias a grandes

vexames ; emquanto que, na capitjjl. a superabundância dc

subsidiaria fará subir o preço cfos géneros, dando por isso

razão aos que clamão contra a moeda de dez réis.

vn

Segundo João Baptista Say, a quantidade da subsidiaria

disseminada pela população deve estar na proporção de 2

francos ou Too, 664 rs. para i babítanle.

Parece- me, pois. que se a população do Império consta de

10 milhões, como querem alguns. 6.0oo:oooj5 de subsidiaria

não serão de mais, por isso que neste caso tocarão 600 rs. a

cada individuo.

Quando porém, somente exí.stião no Brazil 8 míUiões de

habitantes, a dillerença de 5o r.s. em cada um não será de

mais tendo-se em consideração a maneira porque se acha

disscmíiuida essa população, e por isso a consequente es-

tagnação de troco. Comtudo, pôde fazer-.se a emissão só de

5,ooo:oooS verificar depois o estado dos mercados e obrar em

consequência.

Talvez haja quem, fundado na lentidão com que é pro-

curado o novo troco, não partilhe da minlia opinião relati-

vamente á quantidade que delle se deverá emitlir. Desta

lentidão, nenhuma conclusão se pôde tirar. Em primeu'o
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lugar porque, fazendo-sc o Iroco por ora na côrle, existem

nella billioles de particulares que, até certo ponto, tornão,

com piejuizodo povo e não sei se da moral, desnscessaiia a

subsidiaiia. e liça um pouco cara troca-la aqui e reuiettè la

para as províncias ; em segundo lugar porque ainda se não

começou a substituição do antigo pelo novo troco.

VIII

A propósito de bilhetes, não comprebendo como um par-

ticular põe nos que emittc:—vale uma passagem, inscre-

vendo mesmo nelles um valor em algarismo. Consta-meque

na Europa tacs bilhetes não podem conter a palavra—vale.

Se não compreheiído (, existência desta palavra em seme-

lliantes bilhetes, ainda muito menos que sejão elles aceitos

em alguns lugares.

Allirma-se que a falta de au.xiliar leva a aceitar aquelles

bilhetes.

Em verdade, a não existência das auxiliares de aoo e Soo rs.

é muito sensível na circulação : penso, comtudo, que se os

bilhetes particulares não tivessem o — vaht— , não serião

aceitos e muito menos procurados. Reconheço que a conta

-

gem de grande quantidade de troco torna-se penosa, e mesmo

que a laltade intermediarias entre a subsidiaria de 20 rs. e

o bilhete de [$, difficulta a circulação do troco, até porque,

em 1860, foi determinado que ninguém seja obrigado a rece-

ber nos pag(unentos mais de 300 rs,, em subsidiaria ; julgo,

porém, que esse embaraço desappareceria creando-se bilhetes

de 5oo rs., e bilhão de 160 rs. ou de 120 rs., embora os re-

tirassem da circulação logo que o preço do cambio se fir-

massem em 23 pences por 1$. Não sou de parecer que o bilhão

deva ser de menor valor, porque não tendo elle categoria de

auxiliar, deve-se, á vista dos abusos praticados, temer que

bem depressa o preço dos menores géneros subão ao valor do

bilhão, inulilisando dest'arte a subsidiaria. No Brazil intro-

duzeni-se tantos abusos, que este não admiraria.
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Dir-se-haque a França tendo reliiado em i845 os bilhões

de i5o e de 75 cêntimos creados em [791, eode 10 cêntimos

determinado em 1807, reprovou tal género de moeda, e,

neste caso para que adoptar lioje uma moeda já alli reprovada?

Sem entrar na apreciação das razões que levarão á França

a excluir a sua moeda bilhão, direi que elia a empregou em
larga escala quancfo a isso a elevarão as necessidades de sua

administração, e que se o Brazil se achasse no estado actual

daquelle paiz, ninguém se lembraria de propor tal moeda.

Demais, a Prússia,' nação cujas resoluções devem ser estuda-

das, tem peças dc 3 e i thaler em prata de 0,900 de toque,

de 1/6 de thaler de o,520 de toque, de 3 i/a ijroschens ou

1/34,5 do thaler de 0,875 de 'toque, e peças de 1 de 1/3

^rõsc/iíns de toque de 0,220. \Jm groschen vale 13 cêntimos

ou pfenninge.

Parece-me, porém, que no caso da existência do bilhão,

ninguém deve ser obrigado a recebê-lo nos pagamentos que

se possão fazer em i$ooo ou em seus múltiplos.

-©íí;<Q-

Terminado esta publicação declaro que nella aó tive em
vista expòr com a clareza que permittião a grandeza do

objecto e o pouco tino de um homem do povo, alguns factos

monetários e financeiros que tèm occorrido no Brazil, e lem-

brar a necessidade de conceder-se ao estudo das finanças do

paiz parte da energia que desde 1833 se consome em uma

politica que nem sempre tem feito a felicidade da nação.

Em 19 de Julho de 1869.





Carta Regia maiidaiidn que (i Cliauceller da Relação da

Bahia Doutor João da Rocha Pita desse iiistrucções

para a iustallação da Casa da Moeda no Rio de Janeiro

(1)

Copia.— regitro de uma carta de sua magestade nscniTA ao
DOUTOR JOÃO DA ROCHA PITA EM 12 DE JANEIRO DE l6g8

João da Rocha Pita chaiiçeller da Rellação da Bahia, Eu

El Rey vos envio muito saudar. Ao Dezembargador Miguel

de Serqueira de Castello Branco que fassa a capitania do Rio

de Janeiro a deligencia do meu serviço encarrego da supcri-

tendencia da Casa da Moeda que mando estabeleçer na çida-de

de San Sebastião para se reduzir a moeda se receba na mesma

forma que se fez nessa capitania geral, e porque na superi-'

tendência da casa da moeda dessa çidade da Bahia procedestes

com tanto açerto que em tudo satisfizestes de que eu vos

esperava, vos ordeno que façaes uma instrucção por vos

asignada para que o sr. Dezembargador Miguel de Serqueií-a

se governe por cila, e será feita com tanta miudeza, que lhe

não fique que duvidar, e lhe declareis nella os officiaes que

a Camara dessa çidade para que a de San Salvador

nomei os mesmos, e os officiaes que vão com os instrumentos

hão de vensser no Rio de Janeiro os mesmos sellarios que

vinçia nessa çidade lhe arbritrareis as ajudas de custo que se

lhe deven dar pela Casa da Moeda do Rio de Janeiro para

íazerena sua viagem, e tereis entendido que o lavor daquella

casa neste Estado durar mais que de menos, a mouça. e que

(i) Conserve-se a orthographia.
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demito os direitos de senhoriagem em beneficio daquelles

Pouvos. mas com tal clausulla do que da minha fazenda se

não liade fazer dcspeza alguma, ao Governador geral deste

estado do Rio dc Janeiro; aviso de que vos ordeno para

assim o tenha entendido e que da sua parte faça os Restoca.

escrita em Lisboa a doze de Janeiro de mil seiscentos e no-

venta e oito Rey ((Para João da Rocha Pita» segunda via em

o sobiscrito dizia ((Por El Rey» a João da Rocha Pita chan-

çaller da Rellação da Bahia ((segunda via» a qual carta 9

que registrey conferv e assigncy com o escrivão da Reiçeita

Pantalião Freire Porlo. a qual se tornou a remeter ao sr. su-

peritendente, N. N. Assignados Manoel Fiúza da Rocha e

Pantalião Freire Porto. '



Instrucções expedidas pelo Dezembarcjador

João da Rocha Pitta superintendente da Casa
da Moeda da Bahia l)ara a fundação da

Casa da Moeda do Rio de Janeiro, em obe-

diência a Carta Regia de 12 de Janeiro áe
1698, e fabricação de productos

1°.

Tanto quanto o juiz da casa da moeda José Ribeiro Rangel

e o ensaiador Manoel de Souza com os mais oííiciaes delia

chegarem ao Rio de Janeiro se fará eleição do sitio em que

ha de fabricar a casa. quando este não esteja já escolhido

pelos ofEciaes que antecipadamente mandamos a essa cidade.

No fabrico do edifício se procederá com toda a temperança,

não permittindo que se faça mais obra que a necessária para

a distincção das oITicinas e segurança da casa. adevertindo

que. conforme as ordens de S. M. , não hade durar essa casa

mais de anno, e que se deve evitar todas as obras que servião

de ornato € não necessária*.
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2°.

Aos ofTiciaes da camará desta cidade da Bahia encarregou.

S. M., a eleição de thesoureiro, e o mesmo creio faria nesse

Rio de Janeiro, e quando por alguma omissão falte a dita

ordem, fará Vmce. com que elles o elejão, porque como

fica abonado elegerão sempre a pessoa mais segura e mais

capaz.

E como o thesoureiro necessita de escrivão de sua receita,

fará Vmce. da pessoa mais feliz e intelligente que poder
c

achar para a dita occupaçSj, e o mesmo para escrivão da

conferencia, que são os officiaes pela votação na mesa do

despacho, aos quaes dará por ajuda de custo o mesmo que

vencerão nesta cidade.

3».

Aos officiaes que vierão deLisbôa se lhes dará os ordenados

que S. M. foi servido conservar-lhes, ou por dias, ou po.-

anno, com declaração que os officiaes menores das officinas

vencerão o que se lhes consignou emquahto não entrarem a

trabalhar, porquanto estando occupadr.s vencerão conforme o

seu trabalho, e havendo noticia que não procedem como de-

vem, se poderão despedir em qualquer tempo, e eleger

outros que satisfação melhor as suas obrigações.

Disposta a dita casa em forma de se poder lavrar, se rece-

berá nella todo o dinheiro de prata que fòr concorrendo, e se

fará o pagamento ás partes á razão de cento e dez réis por

Oitava, que importa em sete mil e quarenta réis o marco, e
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se tirarão para a braçagem da casa quinhentos sessenta reis,

que contudo vai cada marco de moeda nova sete mil e

seiscentos réis.

4°.

A moeda de prata que se fabricar será não só de 1 1 dinhei-

ros na qualidade, mas na variedade de moedas e cunhos a

mesma que nesta cidade se fez, a qual foi approvada com

grande satisfação de S. M.

5°. j
j

Nas duvidas que se ofTerccerem sobre as moedas do Rozai-io

e outras totalmente falsas, se segura o que se resolveu nesta

cidade que se fizerão assentos que se remettem.

6°.

O ouro que entrar na casa, ou seja em barras ou em pó,

ou em moedas velhas, sendo de 22 quilates se pagará ás

partes á razão de ij§65o réis a oitava, e sendo de menos ou

demais se pagará a este a respeito conforme a .sua qualidade

;

as moedas que delle se fabricar serão na qualidade de 22

quilates, e na variedade de moedas e cunhos as mesmas que

nesta casa da Bahia se fizerão.

Nas compras de ouro se acaso houver alguma, se guardará

o disposto no regimento, não consentindo que seja parte nas

ditas compras alguma pessoa interessada no lavor delle. a

a fundição achamos nesta Bahia que irá melhor correr por
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coiila da casa. por não ser fácil acliar homem que aceite a

dita occupação, e porque assim se segura melhor a lei da

moeda.

8°

Na fundição da prata será mais conveniente que haja fun-

didor, ao qual se poderá dar seis vinténs por marco, correndo

por sua conta o refundir as sisalhas, e ao fundidor do ouro se

houver um crusado.

9"-

As duvidas que se offerecerem e não estiverem resolutas

pelo regimento, pelas ordens de S. Magestade e pelos assen-

tos que nesta Bahia se lizerão, as resolverá Vmce. com o

parecer de José Ribeií o Rangel, conformando-se em tudo

que fòr possível com clle, pela sua bôa intelligeneia e capa-

cidade nestas matérias.

IO».

A quem levar ouro ou prata a casa da moeda se não levará

dinheiro algum por quitações ou outros quaesquer docu-

mentos que os escrivães houverem de fazer por ser este o

estilo geral que em todas as casas de moeda se practica.

II».

Supposto que o logar de superintendente não seja subor-

dinado aos governadores, obrará Vmce. com o governador

dessa praça de maneira que sendo as direcções próprias de

Vmce. pareção os acertos communs de ambos.
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12°,

Deve o superintendente assistir na casa da moeda todo o

tempo que fòr possível, porém com maior cuidado nas en-

tregas do dinheiro de ouro ou prata, e applicar a memoria as

quantias que se fizerem para ver se nos livos de receita se

escreve o mesmo.

i3-.

Deve estar com todo cuidado que os oíBciaes da casa

tenhão algum género de sociedade cojn os fabricantes, porque

de semelhantes negócios se seguem os maiores descaminhos.

i4».

Não se embarace muito com o regimento, porque tem al-

gumas cousas impracticaveis, quando se possa ajustar com

elle no substancial não se deve esperar nas circumstancias e

acidentes.

iS."

Faltando por algum caso a pessoa de José Ribeiro Rangel,

servirá em seu logar Manoel de Souza que vai por ensaiador,

homem de muita verdade e perícia na sua ocupação, e que

para administrar a casa da moeda tem toda a suficiência ne-

cessária.

i6°.

Estando lavrada tanta moeda quanta baste para o uso e

commercio desses povos e havendo do rendimento delia al-

gum dinheiro sufficiente para poder trocar aos pobres, as

limitadas quantias que possuem, conferirá Vmce. com o go-
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,

vernador sobre esta matéria
;
parecendo que é tempo opor-

tuno se prohibirá o uso de todo o eenero de moeda, excepto

a novamente fabricada, porque sò por esta via se poderá

conseguir reduzir toda moeda velha no tempo de um anno

que S. M. lhe destinou : porém seja tal a cautella desta pro-

hibição que por intempestiva não prejudique e suspenda o

commercio dessas gentes.

S. Magestade foi sepido em beneficio dos povos dessa

capitania demitir de si o direito da senhoriagem, e ordena

que da braçagem da casa se paguem todas as despezas. assim

as que tocarem a fabrica delia e lavor da moeda, com os or-

denados e ajudas de custo que se derão aos olTiciaes, e da

mesma maneira se dev» pagar o frete do patacho que os

conduzir, com declaração que os salários se pagarão por

conta dessa casa do dia do embarque por diante, e as ajudas

de custo e frete m so/íííum. e não ser4 essa casa obrigada a

pagar o valor dos instrumentos que se remelte, por estarem

já pagos a S. Magestade pela casa da moeda desta cidade.

18".

Em caso que a moeda que se lavrar nesse Rio de Janeiro

fòr tão limitada que não chegue o seu rendimento a satisfazer

as despezas acima referidas, nunca a Fazenda Real ficará

obrigada a causa alguma
;
porém se pagar todas as dividas e

despezas restar algum dinheiro do rendimento da casa, ficará

em deposito por não haver credor ou outra pessoa certa a
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quem pentença, e se dará conta a S. Magestade para que

mande dispor delle no que fòr mais conveniente a seu serviço

e bem dos moradores dessa capitania.

Bahia, iode Novembro de 169S.— João da Rocha Pitta

Registre-se no livro de registro da casa da moeda.— Rio,

Fevereiro i6 de iBggannos,

Cumpra-se o despacho acima do desembargador superin-

tendente.

—

A. Rangel.





Transferencia da Casa da Moeda de Pernambuco para o

Rio de Janeiro, em 1702

Copia.— carta de sua magestade que deos guarde escrita

ao governador capitão geral, sobre remeteu a caza

da moeda para o rio de janeiro

Governador da Capitania de Pernambuco. E. N. El Rey

Vos envio muito saudar. Por ter resolvido que a casa da

moeda que se acha nesta capitania, torne para a do Rio de

Janeiro, para na cidade de S. Sebastião se lavrar o ouro em

moeda corrente deste Reyno. e não provincial como já se

fez, vos ordenou façaes remover a dita caza com a fabrica

delia na primeira occaMão que se oITerecer de embarcação

para a Capitania do Rio de Janeiro, e erri cazo que não haja

embarcação, fretareis sua por conta de minha fazenda, para

ser nella a dita fabrica, (i) para adita parte. Escrita em

a 3i de Janeiro de 1702. «Rey» Conde de Alvar P.»

Para o Governador da capitania de Pernambuco. Primeira

(l) Não foi possível traduzir as palavras ahi lançadas.
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via.» E não se continhii mais na dita carta que registrey

conferi e assigney com o Escrivão da Receita o comissário

geral Simão Ribeiro Ribas que Comigo assignou, e a própria

se tornou a a entregar ao Sr. Governador.

Casa da Moeda 5 de Agosto de 170a.— Assignado :

Simão Ribeiro Ribnx e Alvaro P. de Souza Teixeira.
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